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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICTPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNP] N 01.558.070/0001-22 
DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO 

CAPA DO PROCESSO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO N° DATA 
1705001/2022 17/05/2022 

REQUISITANTE: 
Fundo Municipal de Saúde 

ASSUNTO: 

Seleção de proposta mais vantajosa para aquisição de int veiculo adaptado para 
unidade udontolegica móvel (ODONTOMOVEL) para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde, do munielpio de 'Crizidela do Vale (MA), 

O veiculo deverá ser novo, zero quilometro, ano 2022 ou superior, 

Endereço: AV. Deputado Carlos Melo, a° 1670- Bairro Aeroporto- Trizide1a do Vaie-Maranhão 
CEP: 65.727-01/11- Site: mew.triaideladovale.ma.govEr 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIORIA DO VALE 

CNAI 013M070/0001-22 
DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO 

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMIMSTRATIVO 

Pelo presente instrumento, confirmo o recebimento das demandas de 
contratação, que originará o processo IRA:Sério nas condições abaixo. 

1. Do processo: 
1.1. Processo Administrativo O 1705001/2022 
1.2. Requisitante: Fundo Municipal de Saúde. 

2. Objeto: 

2.1. Descrição: Seleção dc proposta mais vantajosa para aquisição de um veiculo 
adaptado para unidade odontológica móvel (ODONTOMOVEL) para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde, do municipio de Trizidela do Vale (MA). 
O veiculo deverá ser novo, zero quilometro, ano 2022 ou superior. 

Aos 17 (dezessete) dias do mês maio do ano de 2022 eu, Poliam Silva Bezerra, 
rcsp9uávcl pelo o setor de protocolo. AUTUO o processo administrativo rd' 
17 1/2022, 4uc adiante se vê, do que para constar, lavrei o presente termo. Eu 

 responsável pelo setor de protocolo o 
su screvo. 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, o' 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhao 
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.rov.br 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL - CNP.' 01 558.070/0001-22• 

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670 —AEROPORTO-65727-000 
TRIZIDELA DO VALE-MA 

PORTARIA NP 71)2021 — GP. Deli Janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — ESTADO 

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuiçAes, que lhe são conferidas. 

RESOLVE: 

Ad. V- NOMEAR— POLIANA SILVA BEZERRA, CPF N 000.463.833-60 para 

o Cargo de Chefe do Setor de Protocolo, observada as competências constantes das 

Leis e estrutura administrativa e as regulamentos pertinentes do município de Trizidela 

do Vale. 

de 202 

Ad. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 11 de Janeiro 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021. 

Deibson Pereira Freitas 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO RUR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

Ano 8 Edição N° 846 de 11 de Janeiro de 202 

GABINETE Do piiiiEFEIT0_ ppm-Anu .—nomé4ão:1 u 
AN 

DE  DO VALE - ESTADO D 

PORTARIA N° 71/2021 — GP. , 
AR HÃO, no uso de suas legais atdbuições 

De1i Janeiro de /2011 com fulcro no Art. 66, VI e IX; da Lei Orgânica de 

PORTARIA N° 71/2021 - GP. 
Município.

De 11 Janeiro de 2021. RESOLVE: 

O PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, 
Que lhe são conferidas. 

RESOLVE' 

Ad. 1° - NOMEAR - POLIANA SILVA 
BEZERRA, CPF 14° 000.463.833.60 para o Cargo 
de Chefe do Setor de Protocolo, observada as 
cornpeténcias constantes das Leis e estrutura 
administrativa e os regulamentos pertinentes do 
município de Trizidela do Vale. 

Art. 20 - Esta Podaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 11 de Janeiro de 2021. 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-
SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021. 

Deibson Pereira Freitas 
Prefeito Municipal 

GABINETE OQ PREFEITO - PORTARIAS - nomeaçao: 

PORTARIA N° 72/2021-GP. 
de 11 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL 

Art. 10 - Nomear - ADÃO LIMA 
DA SILVA, portador do CPF N° 049.418.173-70 
para o cargo de Assessor Jurídico to Município 
observada as competências constantes das Leis 
estrutura administrativa e os regulamentos 
pertinentes do municiplo de Tdzidela do Vale. 

Art. 20 - Esta Portaria entra err 
vigor na data de sua publicação, 11 de janeiro ds 
2021. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
ARQUIVE-SE. 

GABINETE DO PREFEITC 
MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTAD 
DO MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021 

Delbson Pereira Freitas 
Prefeito Municipal 

PAPINPIP PO FPEF.P.RP N Y.*:Ii
PORTARIA Ne 73/2021— ØP/2021. 

PORTARIA N° 73/2021 GP 
De 11 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
TRIZIDELA DO VALE ESTADO DO MARANHAO 
no uso de suas legais atribuições, que lhe sãe 
conferidas. 

RESOLVE: 

Ari 1°- NOMEAR - RAQUEL SOARES 

ONPJ: 01.550.070)0001-22 r . ,,,..•.,„der.t..r..........fflance.aanw. 1.71 1. ! 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CI4PJ N7 11.424.417/0001-06 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA - COMPRAS 

DOI) N FMS/2022 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

DEMANDA: aquisição de um veiculo adaptado para unidade odontológica movei 

(ODONTOMOVEld para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, do município 

de Trizidela do Vale (MA). O veiculo deverá ser novo, zero quilometro, ano 2022 ou superior. 

ÓRGÃO: 
Fundo Municipal de Saúde 

SETOR REQUISITANTE: 
Setor de Compras e Serviços 

PORTARIA: 
Portaria: 43/2021 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 
Natália Santos Dias Vieira 

EMA1L: 
natysainos diaRrhommil.com 

TELEFONE: 
(99) 99647-0632 

I — NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA 

D cri ão da Demanda 
LI. Justificativa da Necessidade ou oporhundadc de melhoria identificada; 

A equipe de contratação solicita do Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, 

autorização para realizar estudos técnicos para aquisição de um veiculo adaptado para unidade 

ociontológica móvel (ODONTOMOVEL) para atender as necessidades do Fundo Municipal de 

Saúde, do município de Trizidela do Vale (MA). O veiculo deverá ser novo, zero quilometro, ano 

2022 ou superior. 

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento (IDO, LOA). 

A contrafação ocorrerá mediante a modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA. O 
procedimento licitatório obedecerá à Lei if 10.520, de 2002, Decreto ri° 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, à Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei 

Complementar n° 123, de 2006 e Lei 147, de 2014 c subsidiariamente à Lei n 8.666, de 1993, 

bem como à legislação correlata. 

Soma-se a isso que o quantitativo de produtos necessário será analisado oportunamente no Estudo 

:Técnico Preliminar (ETP) o qual será acompanhado de quadro de formulação de preços (QFP) a 

ser extraído da pesquisa de preços a ser promovida pelo setor de colaça° de preços, tudo em 
obediência a legislação de vigência à espécie. 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, o' 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MaranhOo 
CEP: 65.727-000- Site: svww.trizideladovalena.vev.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE THIZIDELA DO VALE 

CNP.' M. 11.424.41750001-06 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2. PLANO DE AQUISIÇÃO - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

3. DESCRIÇAO E QUANTIDADES 

ITEM DESCRIMINAÇÃO UND. QUANT 
AQUISIÇÃO DE WS VEICULO) SEGUE ESPECIFICAÇÕES: TURRO 
ADAPTADO W DEIDADE oreseroutheicE MURE 
Elnorromoveu; coemusnvre Á DIESEL; 13)111NCIA MENINA DE 
aio cv, CILINDRAVA Ni iN ID 2.000 CC; INJEÇÃO ELETRÔNICA; 
TANQUE DE COMHUSTIVEL mtu DE 70 e; TACOME1Ro, ALTURA 
INTERNA MIN DE 1.800 MN NO SALÃO DE ALEI/DIMIDIO COM 
CAPACIDADE VOLUMÉTRICA NÃO INFEIUOR IRMÃ PORTA 
LARRAI, ONDEANTE) DUAS PORTAS TRASEIRA. =MAL 
ELÉTRICA COMPOSTA DE DISJUN•10k TÉRMICO E ANDMATICO, 
RELES. BASE DE PUSERES INSTALADO NA FARTE •IRASPIRA 
INFERIOR Dl) ARMÁRIO; PAINEL ELÉTRICO INIERNO SOBRE A 
BANCADA, RECUA =canon com NO MOIRO DUAS TOMADAS 
TRI ROLARES (2OI) DE 110-127 VOA; arcarurroars P/ 
ILUMINAÇÃO k WHIRAÇÂO DO SALÃO; -IODADA EXTERNA 
(1RIPOIAR) PARA CAPTAÇÃO DE ENERGIA INSTALADA NA 
CENTRAL ELÉTRICA NA PARTE TRASEIRA DO VEICULO COM 
ACESSO PELA POR TA TRASEIRA; FIO DE EXTENSÃO COMPAI•GEL 
COM O SISTEMA DE PLIPWES, TENDO NO MÍNIMO 20 METROS DE 
commumarra, TRANSFORMADOR auromÂnco Louro L. 
TOMADA DE CAPTAÇÃO, QUE PERMITA O Cuuso SER LIGADO A 
UMA REDE ELEIRICA TALHO DE 110 COMO DE Do ver, QUE 
FORNEÇA SEMPRE 110 vim PARA AS TOMADAS INTERNAS. 
EMANARIAS. EQUIPAMENTOS OLONTOLÓGICOS E ELO-RICOS 
DENTRO DO VEICULO E ADIDA 220 VCA DO Ak CONDICIONADO 
RPM; ILUMINAÇÃO DO COMPAR IMEN O DE ATENDIMENTO IX) 
VEDUI 0 DEVE ser DE DOIS TIPOS: NATURAL - MEDIREM 
IIIIMINAÇÃO FORNECIDA PELAS JANELAS IX) VEICULO (CABERE 
=anu RIA), COM VIDROS OPACOS 011 REZADOS NOS SEUS 213 

01
INFERIORES NO COMPARTRAENTO DE A ENBIMENTO E AR INICIAI. 

UNIDADE 1 - DEVERÁ SER FEITA POR NO MiNIMO SEIE ENSINARIAS. 
INSTALADAS Na TETO, SENDO SEIS 110 VCA E UMA DE 
EMERGÊNCIA O VCC, COM DERWRO MENINO DE 200 TAL Em 
BASEESTAMPADAEMALUA= OU EM PLASMO INJETADO, COR 
BRANCA EM MODELO LED. EQUTPAMENEBS ODONTOLOGICOS QUE 
DEVERÃO ACOMPANHAR A UNIDADE ODONT01.1501GA mnmee 
COMPRESSOR 01)02110145GIGO Ha 3I1 E) COM SISTEMA DE 
FILTRAGEM; APAR11.110 DE amou( ODOR-HERRN) DP 70KVT. 
COM corar= NO TUBO WIDE IRIA E PMA. CAMPO DE 
RADIAÇÃO DE, NO MÁXIMO. CP MM E PONTO FOCAL DE 0,8 X 13.1; 
RIP SONORO CONERIADO A EMISSÃO DE PJUOS-X, TEMPO DE 
EXPOSIÇÃO ENTRE 0,2 A 2,5 SEG; DISPARADOR A DD TANGIA, COM 
CABO ESPIRANDO COM COMPRIMENTO MINIMO DE 5 (CINCO) 
METROS, CONJUN1 O DE NOAS DE MÃO COMPOSTO roa ALTA 
ROTAÇÃO, CONTRA-ANGULO. muro MOTOR onuenpmanco e 
TEÇA RN-A.GARREM ODOINOLOGICO CONFORTO POR CADEIRA 
ousaarseacios, EQUIPO ODONIOLÓGICO ACOPLADO COM 
BRAÇO ARTECUIADO, COM QUATRO TERMINAIS SENDO I P/ 
INCROMOTOR com se= raro BORDEIS), 2 V/ ALTA ROTAÇÃO 
COM SPRAY 111P0 NORDEN E I SERINGA TRÍPLICE: REFLETOR 
ODONPOLCOICO (MN EM ENG UNIDADE AUXILIAR ACOTIADA 
À CADEIRA COM BACIA DA CUSPIDEIRA REMOVE/El. EM 
PORCELANA OU CERÂMICA OU MA DRIAL ID. ALTA rasmacrs; 
RALO SNARADOR DK DETRITOS, SERINGA TRIPLICE. 2 TERMINAIS 
DE SUCÇÃO. MOCHO 000NTON10100 COM REGIILLOEM DO 
ENCOSTO REI)) MENTO QUANTO A rt.icumwin REGULAGEM DE 

-RD
ALTURA DO ASSENTO. auroceAvs DE MESA r/ uso 

.r 7 °pariu:m.(5(c° com =ume INTERNO DE No miaras 12 
=os; amou/Roma DÓ TIPO BA-DIOR DE carsETA 

Endereço: Av Reputado Carias Melo, o° 1670- Bairro Ae rOpOri0- Trizidela do Vale-Maranh o 

CEP: 65.727-000- Site: 666.fileldeladoraleAna.zooRr 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ ttr. 11.424.417/0001 -06 

FINDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

POTOPOLIMERIZADOR DE LPD. PRICANIAR (MIN AO L) AR 
CONDICIONADO NO SALÃO DE ATENDIMENTO, TIPO 5PN-R COM 
NO MÍNIMO 18.000 (DEZOITO MIE)5E11RM VCA. O TX/NDINSALEOR 
DO SPLIT NÃO DEVERÁ :SER INSTALADO DENTRO DO SALÃO DE 
ATENDIMENTO. DOIS SISTEMAS HIDRÁULICOS: I) PRESSURIZADO 
EXI•I- RNAMENTE - PIA EM ROX TORNEIRA CROMADA NO 
BALCÃO, COFIANDO POR PREAL, DOTADA DE ENFREADA DE ÁGUA 
PI CONF./DL() DE MANOLTFRA INTERLIGADA A DIBULAÇÂO 
EXTERNA, COM SIFÃO SOB A PIA I MANGUEIRA PARA DESCARGA 
MANGUEIRAS com SISTEMA os CONEXÃO RÁPIDA. SENDO A os 
URRADA DE ÁGUA DE MINEMO 20 mbre0S: E) DOIS 
RESERVATÓRIOS DE ÁGUA SENDO UM P/ ÁGUA LIMPA DE NO 
FIRTMO 50 LITROS E OU IRO PI ÁGUA SERVIDA DE NO MINERO 60 
LITROS. -I01.00 IRTERNO NA PORTA LATERAL. COM 
ACKINAMEDIO POR MEIO DE ROSCA SEM FIM h MANIVELA TIPO 
ROLLAIP. CORTINA TIPO ROLL-UP COM LARGURA COMPATIVEL AS 
PORTAS TRASEIRAS E ALTURA SUFICIENTE P/ PROTEGER OS 
EQUIPAMENTOS. ARMAIUDS EM L COM PRA•I•FIEIRAS INTERNAS 
CONFECCIONADO EM COMPENSADO NAVAL REVESTIDO IN TERNA 
E EXIERNAMEN•TE EM MATERNAL PERMEÁVEL. DOIS EXTINTORES 
DENÓABC DE 6 KG 

ESTÁ PREVISTO NO PLANO DE AQUISIÇÃO? 

( X ) SIM CÓDIGO: AQUISIÇÃO DE BENS 

( ) NÃO 

3. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Unidade Requisitante 
Natália 8 ms Vieira 

atura 

Unidade Administrativa 
Fabiana Meireles db ascimento 

Assi 

Medeiros 

atura 

Endereço: Av. Deputado Carlos Mele, n 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela de Vele-Ma ran hâto 

CEP: 65.727-000- Site: litMr.triehl clad ova caia. ROL 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22 

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670— AEROPORTO-65727-000 
TRIZIDELA DO VALE-MA 

PORTARIA N°43/2021 — GP. De 04 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — ESTADO DO 

MARANHÃO, na uso de suas legais atribuições, que lhe são contendas. 

RESOI_VE: 

Art 10 - NOMEAR — NATÁLIA SANTOS DIAS VIEIRA Portadora do CPF n° 

602.037.273-12, para o Cargo de Chefe do Setor de Compras, observada as 

competências constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos 

pertinentes do município de Trizidela do Vale. 

de 2021 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 04 de janeiro 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021. 

DeibsO áÏEira Freitas 
Pregeltd MunlcLpal 
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EXECUTIVO 

DIARIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

Anos- Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021 

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021. 

Deibson Pereira Freitas 
Prefeito Municipal 

, GABINETE DO PREFEITO -PORTARIAS - nomeação:422C21GP/2021 

PORTARIA N°4212021- GP De 04 de Janeiro de 2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas legais atribuições, que lhe são conferidas. 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR - PAULO ROBERTO DE JESUS MARQUES, Portador do CPF n° 
617.118.283-43, para o Cargo de Chefe da Divisão de Almcmarifado, observada as competências 
constantes das Laís e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela 
do Vale. 

Art. 2° - Esta Parlaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021. 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021. 

Deibson Pereira Freitas 
Prefeito Municipal 

( ETE D01 PREFEITO : no FITARIAS nomea o. > r 

PORTARIA N°430021- GP. De 04 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas legais atribuições, que lhe são conferidas. 

Prefeitura Municipal de TrIel dela do vale El El 
CNN' Cd 5513 070/0001-22 

unem Nadeladovele gov Oddianoadancle1394 E 
PáginaN351e39 
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EXECUTIVO 

RESOLVE: 

DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL CE TRIZIDELA DO VALE 
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Ano 8 Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 202 

Art. 1° - NOMEAR - NATALIA SANTOS DIAS VIEIRA Portadora do CPF n° 602.037273-12, 
para o Cargo de Chefe do Setor de Compras, observada as competências constantes das Leis e 
estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município ele Tdzidela do Vale. 

Arl. 2°- Esta Portaria entra em vigor na dela de sua publicação, 04 de janeiro de 2021. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021. 

Deibson Pereira Freitas 
Prefeito Municipal 

1 GABINETE DD PREFEITO :PORTARIAS - nomeaçãb: 4420216P/2021 

PORTARIA N°44/2021- GP. De 04 da janeiro de 2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas legais atribuições, que lhe são conferidas. 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR - VANESSA MELO BEZERRA Portadora do CEE rir 048448.533-41, 
para o Cargo de Diretora de Recursos Humanos do MunicIpia, observada as competências constantes 
das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de TrizIdela do Vale. 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021. 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021, 

Delbson Pereira Freitas 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
pREFErr IMA MUNICIPAL - UNIU. 01.558 070/0001-22 

END AV Dal% FADO CARLOS MELO - N11670 AEROPOR O-65727-000 
TRizionn DO VALE-MA 

PORTARIA N° 08/2021- GP De 04 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZ1DELA DO VALE.- ESTADO 

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas. 

RESOLVE. 

Ad. 1° - NOMEAR - FABIANA MEIRELES DO NASCIMENTO MEDEIROS, 

portadora do CPF 036.082.723-30 para o Cargo de Secretária Municipal de Saúde, 

observadas as competências constantes das leis, Lei Complementar rg 07 de 04 de 

dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Municipic de Trizidela do Vale 

de 202t 

Ari 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro 

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021. 

Deibson Be a Freitas 
Prata-Bi Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

ü2-2

Ano 8 Edi o N° 850 de 4 de Janeiro de 202 

Ad. 10- NOMEAR - VICTOR DENNER VASCONCELOS FERRARDES, podador do CPF 
064.696.983-94 para o cargo de Secretário Municipal de Finanças, observadas as competências 
constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos 
pertinentes do Município de Trizidela do Vale. 

Ad. r - Esta Podaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021. 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021. 

Deibson Pereira Freitas 
Prefeilo Municipal 

GABINETE DO PREFEITOt pORTARIAR- nippease0: 08Z0Z1GP/2021,

PORTARIA N° 08/2021- GP. De 04 de janeiro de 2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE • ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que Me são conferidas. 

RESOLVE: 

Ad. 1° - NOMEAR - FABIANA MEIRELES DO NASCIMENTO MEDEIROS, portadora do 
CPF 036.082.723-30 para o cargo de Secretária Municipal de Saúde, observadas as competências 
constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos 
pertinentes do Município de Trizidela do Vale. 

Ad. r - Esta Podaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021. 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO 
MARANHAO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021. 

Deibsan Pereira Freitas 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Trizidela do Valê 
CNPJ.01.55C.070M01-22 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VA1213

Ano Edição N°849 deiS de Janeiro de 2021 

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL? 
É UM VE1CULO OFICIAL DE DMIGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARENCR POSSIVEL, PARA QUE / 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

SUMÁRIO 
NOMEAÇÃO: DECRETO N°08/2021/2021 
DECRETO N108/2021, DEIS DE JANEIRO DE 2021. 

DISPÕE E REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO ADMINISTRATNA QUANTO AS CONTAS DÉ 
GESTÃO E DE GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS, SUAS ATRIBUIÇÕES E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFE 

Prefeitura Municipal de tazidela da Vala 17 
CNPJ 550.07WOODI-22 
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ESTADO DO MARANHÃO FRUS IS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

Ano 8- Edição N° 849 de 13 de Janeiro de 2021 

6AR1NETE Dó PREFEITO - DECRETO- Nomeaçd DECRETA. N° 08/20Fiã/iii ri -r

DECRETO N°0012021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021. 

DISPÕE E REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE GESTÃO E DE 
GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS, SUAS 
ATRIBUIÇÕES E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHAO nos usos 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO, a necessidade de descentralizar a máquina administrativa para dar mais 
efetividade as contas de gestão e de governo em observância aos principies que regem a fiscalização 
contábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

CONSIDERANDO, a necessidade de implementar mecanismos para uma administração 
moderna, descentralizando as ações e meios de gerenciamento com maior celeridade os resultados e 
nas medidas governamentais; 

CONSIDERANDO, que o ordenador de despesa ê responsável pelos atos praticados com os 
recursos públicos, tendo o dever de prestar contas com o Indispensável acompanhamento da 
execução orçamentária e financeira em conformidade com a disponibilidade financeira e a 
obrigatoriedade do controle da legalidade dos atos com eficácia e eficiente. 

DECRETA 

Art. 1°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas aos Secretários Municipais 
ern suas respectivas pastas e Fundos Municipais as seguintes atribuições, assinar empenhos, 
liquidação e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar contratos, balancetes, 
balanços, orçamentos e demais documentos contábeis. encaminhar documentos, responder 
diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de 
convênios com o Estado ou União e demais atribuições inerentes aos respectivos cargos. 

Parágrafo Primeiro: A delegação que trata o caput deste artigo é ampla, geral e irrestrita. 
inclusive atinentes as responsabilidades pela movimentação dos créditos orçamentários, juntamente 
com os programas que devem ser executados. 

Parágrafo Segundo: Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das 
demais atribuições dos seus cargos ou funções. 

r. Fica delegado ao Secretário Municipal de Finanças a movimentar todas as contas 
bancárias referentes as despesas decorrentes dos ordenaderes de despesa das Secretarias 
mencionadas no Adi? deste Decreto e de suas respectivas pastas e fundos por meio de 
transferências bancárias, OBT - Ordem Bancária de Transferência voluntária ou emissão de ordens 
bancárias eletrônicas. 

Art. 30. Compete ainda ao Secretário (a) com delegação de gestão exercer as seguintes 
funções: 

I • Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano de governo e no Orçamento do 
Município: 

II Comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão 

Prefeitura Mun lelpal d Trirldala do Vale 
CNPJ. 01.5523.piarODDI-22 
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orçamentaria, financeira e patrimonial de seus órgãos, bem como aplicação de recursos públicos por 
entidades de direito privado; 

III Exercer o acompanhamento das operações de créditos; 
IV - Apoiara controle externo no exerciam de sua missão institucional; 
V - Organizar e executar, por iniciativa própria ou por determinação do Tribunal de contas do 

Estado, programação trimestral de auditoria contábil, financeira, orçamentária, sob seu controle; 
VI Coordenar e manter o efetivo controle dos estoques de seus almoxarifados, quando 

houver almozadfado individual; 
VII - Fiscalizar periodicamente junto ao responsável pelo almozarifado, no que conceme ao 

recebimento de bens e serviços prestados; 
VIII • Efetuar, sob sua responsabilidade, cancelamento de restos a pagar Insubsistentes, 

liquidados, do exercicio atual e antenores; 
An. e. - Funcionará de forma centralizada o Departamento de Compras para atender todas 

as unidades gestores, de acordo com a descentralização determinada neste Decreto. 
Art. M. A Comissão Permanente de Licitação será única, devendo manter um controle de 

acordo com o que estabelece a lei 8.666(93, fazendo-se a divisão entre abras, serviços de 
engenharia, compra e outros serviços por cada uma das unidades decentralizadas. 

Pd. 6°. O Órgão responsável pelo Controle Interno do Município supervisionara aos atos 
praticados pelos ordenadores de despesas, visando ao fiel cumprimento deste Decreto. 

Art. r. Ficam convalidados os atos praticados pelas autoridades a que se referem os Adicem 
P ao 4°, no período compreendido entre 1° de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, no limite 
das competências definidas neste Decreto. 

Art. 8° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, devendo ser cientificado o 
Tribunal de Contas do Estado e a todas as instituições financeiras que operam os recursos do 
Município de Trizidela do Vale (MA). 

Art. 90 - Revogam-se as disposiçães em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO 
MARANHAO, 13 DE JANEIRO DE 2021. 

Deibson Pereira Freitas 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TH12113E1.4 DO VALE 

CNN tf 01.558.070/0001-22 
DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO 

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO 

ORIGEM: 
Setor de Protocolo 

DESTINO: 

RINDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSUNTO: 

Ençaminho os autos deste processo administrativo para providências cabíveis. 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trialdela do Vale-Maranhão 

CEP: 65.727-000- Site: www.trizIderadovale.ma.uov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZTDELA DO VALE 
CNPJ N°. 11.424.417/000146 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PLANEJAMENTO 
DE 

CONTRATAÇÃO 

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n2 1670- Bairro Aeroporto- Trizidera do Vale-Maranhão 

CEP: 65727-OCO- Site: wwwFriddeladovalema.govir 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N°.11.424.411/0001-06 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

AQUISIÇÃO DE UM VEICULO ADAPTADO PARA UNIDADE ODONTOLÓGICA 
MÓVEL (ODONTOMOVEL) 

Demanda ri° FMS/2022 

Aquisição de um veiculo adaptado para unidade 
odontolágica móvel (ODONTOM(5VEL) para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde, do município 
de Trizidcla do Vale (MA). O veiculo deverá ser novo, 
zero quilometro, ano 2022 ou superior 

17/05/2022 Data de Inicio do ETP 

Processo Administrativo n© 1705001/2022 

SETOR 
REQUISITANTE: 

Unidade Administrativa Fundo Municipal de Saúde 

Servidor Responsável: Natália Santos Dias Vieira 

e-mail nanuantos diasánholmail.com 

Data da Proposição 17/05/2022 

AUTORIDADE 
SUPERIOR: 

Unidade Administrativa Fundo Municipal de Saúde 

Gestora Responsável 
(Secretária) 

Fabiana Meireles do Nascimento 
Medeiros 

e-mail fabianaittom Imtmail.com 

Data da Aprovação 02/06/2022 

Endereço: Av. Deputado Cp./os Me/o, o' 1670- Bairro Trkidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-010- 5ite: Nrsvw.tri ridelad oval e.mn.eo v.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA mumcum, DE TRIZ1DELA DO VALE 
CNP.' N. 11,424.417/0001-06 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIRETRIZES GERAIS 

ANÁLISE DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇA0 

OBJETO A SER CONTRATADO: 
Cuida-se de Estudo Técnico Preliminar (ETE). Trata-se de "documento constitutivo da 
primeira etapa do planejamento de uma contrafação que caracteriza determinada 
necessidade, descreve as análises realizadas em teimas de requisitos, alternativas, escolhas, 
resultados pretendidas e demais caracteristicas, dando base ao anteprojeto, ao termo de 

referência ou ao projeto básico, caso de conclua pela viabilidade da contratação". (IN n°. 40, 

de 26/0512020, do Ministério da Economia). 

Segundo o guia de boas práticas em contrafação de soluções de tecnologia da informação do 

TOM "a elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do 

planejamento de urna contratação (planejamento preliminar)" (BRASIL, 2012, p. 39, in 

COSTA; BRAGA; ANDRIOLI, 2017). 

Os estudos técnicos preliminares servem para "a) assegurar a viabilidade técnica da 

contratação, bem como o tratamento de seu impacto ambiental; b) embasar o termo de 

referência ou o projeto básico, que somente é elaborado se a contratação for considerada 

viável, bem como o plano de trabalho. no caso de serviços" (BRASIL, 2012, p. 39, in 

COSTA; BRAGA; ANDRIOLI, 2017). 

Nesse sentido, o TCU, através do Acorda° 6.638/2015-IC, recomendou a adoção de 

controles internos de forma a assegurar que as contratações sejam precedidas de estudo 

técnico preliminar, que servirá dc base para a elaboração do termo de referência ou projeto 

básico, devendo conter, entre outros aspectos o levantamento do mercado, a escolha do tipo 

de solução, estimativas preliminares de preços, descrição da solução como um todo, 

justificativas para o parcelamento ou não da solução, os resultados pretendidos, as 

providencias para adequação do ambiente do órgão, se for o caso, análise de risco, bem 

como declaração da viabilidade da contratação (BRASIL, Preladia PREÇO DE 

REFERENCIA EM COMPRAS PÚBLICAS. PM. TCU. Distrito Federal: 2015, p31). 

No âmbito do Teu é possivel vislumbrar jurisprudência pacifica no sentida da 

obrigatoriedade dos estudos técnicos preliminares, seja para contratação de obras, serviços 

ou compras. (Acarai° 3215/16 — Plenário; Acordar, 212(17 -- Plenário; acórdão 681/17 — I° 

Câmara; e Acórdão 1.134/17 — T Câmara), (COSTA; BRAGA/ ANDRIOL1,2017). 

De maneira que o abjeto em análise neste estudo técnico preliminar tem a premissa de 

estabelecer as condições necessárias para a Aquisição de um veículo adaptado para unidade 

odontológica móvel (01)ONTONIÓVEL) para atender as necessidades do Fundo Municipal 

de Saúde, do município de Trizidcla do Vale (MA). O veiculo deverá ser novo, zero 

quilometro, ano 2022 ou superior; garanda mínima de 12 (dose) meses. 

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, Ti' 1670- Bairro Aeroporto- Triddela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727400- Site: nwirizideladovalumBerw.hr 



CFA ainotLopus 
1.1~. 120 ddq. 

FtS  o 
RIB 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNP.' R°. 11.424.41//0001.-06 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1— NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Busca-se com a aquisição do veiculo, dotar o programa de Saúde Bucal do município dc 
Trizidcla do Vale, de meios para incrementar as ações. 

Tendo como meta, ma-adirá= a eficiência dos serviços prestados, com redução de custos e 
tempo envolvidos na realização de suas atividades, necessitando de veicules de locomoção 

eficiente e eficaz, atendendo as demandas com qualidade necessária. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Justifica-se pela necessidade de prestação de serviços de assistência a. Saúde Bucal, junto as 
comunidades mais distantes e periféricas onde não dispomos de estruturas fisicas adequadas 

de forma complementar ao Sistema único de Saúde, envolvendo atendimento odontolágico. 

Busca-se com este empreendimento possibilitar o resgate da autoestima e promover a saúde 

bucal de centenas de pessoais. Dessa forma, é possível chegar às pessoas com menos acesso 

e cem dificuldades de locorrioçao, promovendo uma democratização da odontologia no mundpio 
Trizidela do Vale. 

3 — RERFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO DO 

ÓRGÃO OU ENTIDADE (SE HOUVER) 

A aquisição em questão está prevista no plano de contratações e aquisições de 2022. 

4— REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/DURAÇÃO INICIAL DO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA, QUE PODERÁ, 

EXCEPCIONALMENTE, SER SUPERIOR A 12 MESES. 

A contratação deverá se dar através de pregão eletrônico. 

A contratação será para 12 (doze) meses. 

5— ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE 

CALCULO E DOS DOCUIVIENOS QUE LHE DÃO SUPORTE 

A quantidade estimada consta do quadro abaixo: 

. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES 

ITYM ousemazázio O 
AQUISIÇÃO DE UM VEICULO. SEGUE ESPECWICADOES, FIIRGAO ADAPTADO 

E, UNIDADE ODONTOLÓGICA MÓVEL (01I0NTOMOVELI COMI:IMO:VOE Á 

DIESEL; POTENCIA MiNimA DE 100 CIF:, CILINDRADA MIN DE IRO CID 
INJEÇÃO ELETRÔNICA: TANQUE DE COIMUSTÍVEL IsliN DE Ni M 

TACÔMETRO; ALTURA NTEINA ivIII DE 1.500 URI NO SALÃO DE °Wri)
ADE 

ATENDIALENTO COM CAPACIDADE VOLUMÉTRICA NÃO INFERIOR 10III; 
PORTA LATERAI. Dasuzzirm, DUAS PORIAS TRASEIRAS; CENTRAL 
ELÉTRICA COMPOSTA DE DISJUNTOR TÉRMICO E AUTOMÁTICO, RELES 

Endereço Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do V le-MaronlOn 
CEP: 65. 27-000- Sue: www.Irizidelndovale.ma.sov.hr 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RASE DE PUSINEIS INSTALADO NA FALTE IRASPIRA INFERIOR DO 
ARMÁRIO: PAINEL ÉLIIRICO INIERNO SOBRE A BANCADÁ RÉGUA 
INTEURAIIA COM NO ^10 DUAS DOMADAS TE' FoLARES (1P-PT) DE 
tio-I22 VOA( INTERRUPTORES e,' turroNnorko E VENTILAÇÃO DO Si ÃO, 
TOMADA EXTERNA (I R1POLAR) PARA CAPTAÇÃO DE ENERGIA INSTALADA 
NA CENTRAL PIPIRICA NA PARTE TRASEIRA DO VEÍCULO COM ACESSO 
PELA FOREL( -I RASEIRA; PIO DEEXTENSÃO COMPATÍVEL COMO SISTEMA DE 
PINIQUES, Labs No miramo ro MEI•ROR DE COMPRIMENTO: 
TRANSFORMADOR AUTOPSIE ECO LIGADO A TOMADA DE CAPTAÇÃO, QUE 
PERMITA O cmuto SER LIGADO A uotA REDE ELÉTRICA •I•AN E° DE 110 
COMO DE 220 VOÁ QUE FORNEÇA SEMPRE 110 VCA PALA AS To/ri...mos 
INTERNAS, LumliNAarAs. EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS E ELEIRICOS 
DENTRO DO vELCIII0 E AINDA 220 VCA P/ O AB. CONDICIONADO SPLITI 
ILUMINAÇÃO DO COLAARTIMEN-10 DE A•l'ENDIMENTO DO veiculo DEVE 
SER DE DOIS DEUS: NA IDEAI.- MEDIAArrE mumnrAcno FORNECIDA rei AS 
JANELAS DO VEICULO (CABINE E CARROCERIA). moi VIDRO!: OPACOS OU 
'ATEADOS NOS SEUS 2/3 INEPRIORES No coiorurnorsoro DE 
ATENDIMENTO E ARI•ILLCIAL - DEVERA SER FERA FOR NO misim0 SETE 
LEJLÁNÁRIAS, INSTALADAS NO TETO, SENDO SEIS 110 VOA E UMA DE 
EMERGÊNCIA 12 VCC, COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 200 fim. EM RASE 
ESTAMPADA EM ALumiN0 OU EM PLÁSTICO INJETADO, COR FRANCA EM 
MODEU) LEI). EQUIPAMENTOS ODONTOL(PulLOS QUE DEVERÃO 
ACOMPANHAR A UNIDADE 000S-11~1CA MÓVEL) COMPRESSOR 
ODONIOLÓGICO (MiN 38 II COM SISTEMA DE FILTRAGEM, APARELHO DE 
avorc ODON•LOUSOICO DE MOO, COM CORIIENIE NO TUBO Er= MA E 
9MA, CAMPO DE RADIAÇÃO DE, NO MA xim0, .60 MM E PONTO FOCAL DE IIR 
X ÁS; BIP SONORO coNJWADO A EMISSÃO DE RAIOS-X: irmo) DD 
ercrosiçÃo ENTRE 0.2 A 2,5 SEG.; DorAroDar À DISTANCIA COM CABO 
ESPIRALADa COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 5 (CINCO) MELROS; 
CONJUNTO DE PECA DE MIO COMPOSTO roa ALTA ROTAÇÃO, (x)N•J RA-
ÂNGULO. MICRO MOIO)). ODONTOLOGICO E FEÇA RETA GABINETE 
OWNIOLÓGICO COMPOSTO POR. CADEIRA 000rrroDóerA. EQUIPO 
oDoorroDooico ACOPLADO COM BRAÇO oancuLkoe. COM QUATRO 
TERMINAIS SENDO 1 E/ MICROMOTOR COM SFRAY (TIFO NORDEN), 2 P/ ALTA 
no•t•AÇA() COM SPRAY (TIPO °mudo) E I SERINGA TIUPLICE. REFLEFOR 
OIXINTOLOGICO (MIN 2,000 1.1.1%). UNIDADE AUXILIAR ACORIADA Á 
CADEIRA COM BACIA DA CUSPIDEIRA REPLOVIVEL EM PORCELANA OU 
CERÂMICA OU MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA; RALO SEPARADOR DE 
DEJ Rir 0S, SERINGA TRiPLICE, 2 TERMINAIS DE SUCÇÃO. rrocxo 
onorrroDóoico com REOULAGEM DO ENCOSTO PELO MENOR QUIMO Á 
INCLINAÇÃO,RECULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO. AUTOCLAVE DE MESA 
P/ USO ODONTOLÓGICO COM VOLUME INTERNO DE NO MINN() 12 =OS; 
AM DALGAMAOR DO TIPO BATEDOR DE CÁPSULA. vororourvremz000n DE Lu) pRiGeBAR as m) p.). AR CONDICIONADO NU SALÀ0 DE 
ATENDIMENTO. IIPOSPLIT,COMNOLONIMO 18.000 (DEZOITO MIL)131-US, 220 
VGA. O CONDENSADOR noMITNÃO DEVERÁ SER INSTALADO DENIRO DO 
SALÃO DE ATE-Nom-Dm Ex-)IS SISTEMAS HIDRÁULICOS: 1) FRESSURIZADO 
EXTERNAMENTE - PIA EM INOX TORNEIRA CROMADA NO BALCÃO, 
COMANDO POR PEDAL DO1ADA DP ENTRADA DE ÁGUA P/ CONEXÃO DE 
MANGUEntA INTERLIGADA À •JUBULAÇÃO E=RNA. CUM SIEÂO 000 A PIA 
E MANGUEIRA PARA DESCARGA- MANGUEIRAS COM SISIEMA DE CONEXÃO 
RÁPIDA, SENDO A DE ENTRADA DE ACUA Dr DONwo 20 METROS; 2) DOIS 
RESERVATÓRIOS DE AGUA SENDO um R/ ÁGUA LPÁPA DE NO misimo 50 
LITROS E OUTRO F/ laiLIA SERVIDA DE No misimo 60 LITROS TOLDO 
EXIERNO NA PORTA LATERAI, COM ACIONAMENFO roa MEIO DE ROSCA 
SEM HM E MANIVELA TIPO rowur. CORTINA TIPO roarur COM 
LARUURA COMPATÍVEL AS PORTAS -L RASEIRIS E ALTURA SUFICIENTE PI 
PROTEGER OS EQUIPAMEN OS ARMARIOS EM I. COM PRATELEIRAS 
INI-ERNAR conorrecoN000 EM COMPENSADO NAVAL REVESTIDO 
INTERNA E EXTERNAMINIR EM MATERIAL PERMEAVII,Exils ErnmoREs 
DE Pó ALIC DE 6 KG. 

Acrescente-se que as quantidades informadas neste ET? serão suficientes para atender a 

necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale — MA. 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, if 1610- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 

CEP: 65.127400- Site: www.trizidelodovalemmeor.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 
CNEUNr. 11.414.417/0001-06 

FUNDO MUNICIPAL DE Ra»: 

6 — LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO 
TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR. 

6.1. O transporte das equipes poderá ser realizado nas seguintes modelagens: 

SOLUÇÃO DESCRIÇÃO 

Aquisição 
veiculo 

de 
O veiculo será FURGÃO ADAPTADO P/ UNIDADE 
ODONTOLÓGICA MOVEI, (ODONTOMOVEL), cabendo a este a 
responsabilidade pela gestão da manutenção e documentação 
pertinente. 

A solução contratada erá aquisição de um veiculo adaptado p/ unidade odontologica movei 
(ODONTOMOVEL), por meio de pregão eletrônico por se tratar de bens comuns. 

7 — ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAIS 

A pesquisa foi realizada com a solicitação de preços via emelt para II (onze) fornecedores, 

com o prazo de recebimentos das proposta de no máximo 08 (oito) dias úteis, de acordo 

consta nos atos do processo, obtivemos resposta de 03 (três) fornecedores. 

O valor unitário estimado á de R$ 458.330,00 (quatrocentos e cinquenta c oito mil e 

trezentos e trinta reais) informado pelo setor de pesquisa de preços deste município. 

DESCRESENAÇÃO QUANT. 
VALOR 

umvártril 
ADOESTRI

RS 

VALOR
TOTAL 

ESTIMADO 
RS 

Dl 

O NI UM VEICULO. SEGUE 
ESPECITICAÇÕES: FURGÃO ADAPTAM] P/ 
UNIDADE ODON•IRICIDICA MÓVEL 
(ODONTOMOVEL), COMBUSTIVEL A DIESEL; 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 100 CV; CILINDRADA 
MIN DE 2.0011 CC. INJEÇÃO ELETRÔNICA, 
TANQUE DE COMEUSTIVEL MIN DE 70 1„ 
TACÔMETRO; ALTURA INI MINA MIN DE 1 800 

=ADE 1 45Sj3D.CH) 455.330.00 

MM NO SALÃO DE ATENDIMENTO, COM 
CAPACIDADE VOLUMÉTRICA NÃO INEERIOR 

CIMI; PORTA LA I MIAI, DESLIZANIE; DUAS 
PORTAS TRASEIRAS; CENTRAL ELÉTIUCA 
DMPOS•I•A DE DISRINTOR TÉRMICO E 

AUTOMÁTICO, RELES, BASE DE FUSIVEIS 
INSTALADO NA PARTE TRASEIRA INFERIOR DO 
ARMATIO; PAINEL ELE I RICO INTERNO SOBRE 

BANCADA REDITA INTEGRADA COM NO 
RIMO DUAS TOMADAS TRI POLARES (217-IT) 

DE 110-127 VCA, INTERRUPTORES P/ 
ILUMINAÇÃO E VENT PARLO DO SALÃO, 
•TOMADA EXTERNA (TRIPOIAR) PARA 
CAPTAÇÃO DT, ENERGIA EMPAPADA NA 
CENTRAL ELE/IRMA NA PARI E TRASEIRA DO 
VEICUI O COM ACESSO PELA PORTA TRASEIRA, 

G DE EXTENSÃO COMPANVEL COM O 
s rEmA DE PINGUES, TENDE) NO 811NRIO 20 

IRMOS DE (8)MPRIMENTO, TRANSFORMAIXR 
AUTOMÁTICO LIGADO À TOMADA DE 
CAVrAÇ'ÂO, MIE PERMITA O CARRO SER 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n 1670- Heir Aeroporto- id.:Mela d Vale-Maranhão 

CEE 65.127-000- Site: Ir wist nzid ele d ova le.m a.govE 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

COPE N. 11.424.417/0001-06 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LIGADO A UMA RU E PLftTRICA TM 10 
COMO ITP 120 UCA. QUE FOIUCECA SEMPRE 110 
VCA RARA AS •REMADAS nproopiAs 
LUMINÁRIAS, EQUIPAMEN OS 
ODONTOLÔNICOS E ELÉRUCOS DENTRO rxo 
VER:LILO E AINDA 220 VCA 151 CI AUCONDICIONADO SP1.11; tuortoçAçÃo DO 
COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO DO 
VEICULO DEVE SER DE DOIS TIPOS; NATURAL - 
MEDIANTE ILUMINAÇÃO FORNECIDA PELAS 
:ANELAS DO VEICULO (( REME E 
CARROCERIA), COM VIDROS OPACOS OU 
LATEJADOS NOS SEUS 1)3 INTERIORES NO 
COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO E 
ARTIFICIAL - DEVERA SER FEDA POR NO 
MENIMO SETE LIMITIÁRIAS, INVIRLADAS No 
TETO, SENDO MIS tio voo E UMA DE 
EMERGÊNCIA 12 VCC, COM DIAMEI•R0 NRATMO 
DE 200 MM, EM BASE P~enon Em 
ALIIMAIO OU EM PLÁSTICO DUETA.130. COR 
~CA EM MODELO LER 

LIETRUARCUU35 ODONTOLÓGICOS QUE DEVERÃO 
ACOMPANHAR A UNIDADE °Dum•ai A5GicAo 
MOVEU COMPRESSOR 000/CDU-OGRO (MN 30 
LE COM SISTEMA DE FILTRAGEM; APAREI RO 
DE RAERX 000N101hCICO DE 70100-5 COM 
CORRENTE NO TIMO ENIHR EMA E PM& 
CAMPO DE RADIAÇÃO DR NO MÁXIMO UI MM 
E PONTO FOCAL ER RA X OR BR SONORO 
CONJUGADO A EMISSÃO DE RAJORXI TEMPO 
DE EXPOSIÇÃO ENTRE OR A 2,5 Se0; 
DISPARADOR À DISTANCIA, COM CARO 
ESPIRARAM) COM COMPPEMENTO MÍNIMO DE 5 
(CINCO) METROS; CONJUNTO DE PEÇAS DE 
MÃO COMPOSTO POR ALTA ROTAÇÃO, 
C INIRA.A/POU10. oscito MOTOR 
ODONTIRMICO E PEÇA RETA GABINETE 
ODON IOLÓGICO COMPOSTO POR: CADEIRA 
ODONPOIRRICA; EQUIPO COONIOLÓGICO 
ACOPLADO COM BRAÇO ARI IRRADIE, COM 
QUATRO TERMINAIS SENDO I P/ MICROMITIOR 
Com spRAT. E NE0 BoRDENE 2 P/ ALTA 
ROTAÇÃO COM MIRAR (11P0 13ORDEN) E 1 
SERINGA TRIPLICH REFLETOR ODONTOIIRTICO 
coS toco LUXE IRIDADE AUMLIAR
ACOPLADA À CADEIRA COM SACIA DA 
CUSPIDEIRA REMOVIVEL EM PORCELANA OU 
CERÂMICA OU MATERIAL DE ALTA 
RESISTÉNCIA, RALO SEPARADOR DE Dh I RITOS, 
SERINGA 1 R RUCE, 2 TERMINAIS DE SUCÇÃO. 
MOCHO QDO. IRLOGICO COM REOULAGEM DO 
ENCOSTO PELO MENOS QUAN I O A 
INCLINAÇÃO-, µFERRAGEM DE ACIURA DO 
ASSENTOS AUIOCLAVF DE ortrosA or uso 
ODONIOLÓGICO COM VOLUME INTERNO DE 
NO MINN° 12 LITROS; AETALGAMADOR DO 
TIPO BATEDOR DE CÁPSULA 
POTOPOLIMPRIZMEOR DE LER FRIGOEAR (MN 
IR III AR CONDICIONADO NO SALAO DE 
A EgIEMENTO, •ORO spur. COM NO MIEREO 
10,000 (Dazorro MIL) BTUS, 220 VOA- O 
CONDENSADOR DO SPLIT NÃO DEVERA SER 
INSTALADO DEE•PRO DO SAIÃO DE 
ATENDIMENTO. DOIS SISTEMAS IEDRAULICOS: 
I) PRESSUFELADO EXTERNAMENTE - PIA EM 
INOX, TORNEIRA CROMADA NO BALCÃO, 
COMANDO POR PEDAL DOTADA DE ENTRADA 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n 1670- Bairr Aeropurt - Trizitlela d Vale-Muranlio 

CEP: 6 .127-000- Site TrARstrialdeINCOVRICRIHRov.b 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N. 11.424.417/0001a 
FUNDO MUNICMAL DE SAÚDE 

DE AGUA P/ CONEXAO DE MANGUEIRA 
INTERLIGADA À TUBULAÇÃO EXIERNA. COM 
SIFÃO SOB A PIA E MANGUEIRA PARA 
DESCARGA. MANGUEIRAS COM SISTEMA DE 
CONEXÃO RÁPIDA, SENDO A DE FNIRADA DE 
ÁGUA DE MÍNIMO 20 MP7ROS; 2) DOIS 
RESERVATÓRIOS DE AGUA SENDO UM P/ AGUA 
L IMPA DE NO MINIMO 50 LITROS E OUTRO Pé 
ÁGUA SERVIDA DE NO miNIMO 60 LITROS. 
TOLDO EXTERNO NA PORTA LATERAL. COM 
ACIONAMENTO POR MEIO DE ROSCA SEM FM E 
MANIVELA TIPO ROLL-UP. CORTINA TIPO. ROLL. 
UP COM LARGURA COMPATÍVEL AS PORTAS 
'IRAS .1E(AS E ALTURA SUFICIENTE P/ 
FROTEGER OS EQUIPAMENTOS. ARMÁRIOS EM 

INTERNAS 
CONFECCIONADO EM COMPENSADO NAVAL 
RENES'1100 INTERNA E EXTERNAMENTE EM 
MATERIAL PERMEAv EL. DOIS E ±lNlbRES DE 
PÓ Alie 1)E 6 

8 — DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Aquisição do veiculo adaptado p/ unidade odontológica móvel (ODONTOMOVEI), dotar o 

programa de Saúde Bucal do município de Trizidela do Vale, de meios para incrementar as 

ações. 

9 — JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

NECESSÁRIA PARA INDR/UALIZAÇÃO DO OBJETO (obrigatório, quando for o 

caso). 

A solução escolhida compreende a aquisição de 1 (um) veiculo, cujo parcelamento não se 

aplica. 

10 — DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 

HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS. 

Pretende-se, com a contratação: 

A. Maior eficácia no atendimento das demandas da equipe do programa de saúde bucal-

PSB, meios para incrementar as ações promover a saúde bucal de centenas de 

pessoas. Dessa forma, é possível chegar as pessoas com menos acesso e com 

dificuldades de locomoção, promovendo uma democratização da odontologia no 

município de Trizidcla do Vale. 

D. Redução de custos de manutenção junto a oficina contratada, visto que os veículos 

novos não demandarão ônus com manutenção e trocas de peças cobertas por garantia 

contratual, durante o período garantia de 3(três) anos; 

adereço; Av. Deputado Carlos Melo, C 1670. Bairro Aeroporto- TrizIdela do Vole-Manmháo 
CEP: 65.727-000- Site: vamtri7ideladovalemteov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ 11,424417/0001-06 
FUNDO MUMCIPAL DE SAÚDE 

C. Redução do consumo de combustíveis, em virtude de que os veículos novos disporão 
de tecnologia atualizada, com aumento de eficiência energética. 

11 — PROVIDÊNCIAS PARA A ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO 

Não se aplica 

12— DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, que a presente contrafação é viável e fundamental para 
este município. 

Fundo Municipal de Assistência Social. 

FabianaMeire es do Nascimento Medeiros 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n° 08/2021-GP 

N ália Dias Vieira 

Che e do tor de Compras. 
Portaria n 43/2021 - GP 

Endereço: Av Deputado Carlos Melo, n• 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65727-000- SIA• ,nnv.trizií1eIdovaIenia.gov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNP. Nt 11.424.417/000I-06 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MAPA DE RISCOS 

FASE DE ANALISE 

Flanela nto da Contratação e Seleção do Fornecedor 

R SCÕ O - IMPUGN {AO DO EDITAL 

Probabilidade: I X i Baixa Média ) Alta 

Impacto: ( X 1 Baixa )Média ) Alta 

id Dano 

1. Atraso no procedimento licitatóri o. 

id An0 Preventiva Responsgvel 

Má I ise pormenorizada d s ftens exigidos no Edital 
de forma a ao extra p lar as regula mentaçUes 

previstas em Lei. 

Equipe de 
Planejamento 

Especificar o serviço de oram concisa e coerente 
cern o alue o mercado pode oferecer. 

Equipe de 
Planejamento 

a. Observar atenta ment as regula mentaçe es na 
ceinduçg o do pr cesso legatário. 

PregoeÉro 

Id Ação de Contingência Responsável 

Tornar as providencias n cesse rias ao saneamento 
do processo no menor iam Pombal, de modo a 

Permitir a rea Hz {no da noiteçam 

FIELLIWP de 
Planejamento 

RISCO 02 LICITAÇÃORESÜLTASEM VENCEDOR HABILITADO 

Probabilidade: X I Baixa ) Média I Alta 

Impacto: ( X ) Baixa I ) Média ) Alta 

d Dano 

1. Atraso no procedimento licitatório. 

d Ação Preventiva Responsável 
Verificar as magano as solicitada Se analisar se 
encontram-se compatíveis com a realldade do 

mercado 

Equipe de 
Planejamento 

E Dar ampla publicidade ao edital Setor de Publica 0o 

d Ação de Contingência Responsável 

Irar atriga cias do edital e realizar nova licitarão. Equipe de 
Planejamento 

RISCO III3 - ESTIMATIVA DE REÇO EM DESCOMPASSO 
MERCADO 

COM OS VALORES PRATICADOS NO 

Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Media ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 

RI Dano 

Ender ço: Av. Deputada Carlos Melo, C 1670- Bairro Aeroporto- Treeldela do Vale-Maranhão 
CEP: 5.727-000- Sito: mintstrizideladovalemta.voribr 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNP) Nt 11.424.417/088J-06 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LIcitaçao deserta (descontusuldade do serviço) ou contratava° por preço 
elevado 

id Ação Preventiva Responsável 

Realizar extensa e adequada pesquisa de mercado. Setor de Compras 

Id Ação de Contingência ReSpentUvel 

1. 
No caso de preço elevado, deve o pregoeiro 

acalmar a redução dos valores propostos, tendo 
como parâmetro os valores do contrato atual. 

Pregoeira 

7. 
No caso de licItaçao deserta, avaliar a possibilidade 
de proceder à eontratatte direta por dispensa de 

licitaçâo. 
Setor Jurídico 

Assinatura 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIT)ELA DO VALE 

CNPJ N° 01.558.070/000142 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

ATOS REFERENTE À 
PESQUISA DE PREÇOS 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, a° 1670- Bairro Aeroporto- TrizIdela do Vale-Marauhão 
CEP: 65.727-0001- Site: ww.w..trizideladovate.ma.¢ov.br 
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ESTADO DO IVLAR ANHÁ° 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNN- N° 01358.070/00M -22 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PESQUISA DE PREÇOS 
FORMULÁRIO DIRETO AO 

FORNECEDOR 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhdo 
CEP: 65.727-000- S ite: Nvww.trizidelad ov a lena.gov.hr 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNN- N 01.558.070/0001-22 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

O município de Trizidela do Vale (MA), solicita Vossa Senhoria que seja fornecido os 
preços unitários e totais dos itens abaixo especificados, para fms de levantamento preliminar de 
preços para a Seleção de proposta mais vantajosa para aquisição de um veiculo adaptado para 
unidade odontolOgica móvel (ODONTOMOVELL para atender as necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde do illUnieipi0 de Trizidela do Vale -MA. 

Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo administrativo de 
compras. Encaminhar este orçamento em papel timbrando da empresa, especificando na 
proposta: VALOR UNITÁRIO, VALOR TOTAL, RAZÃO SOCIAL, CNPJ, TELEFONE 
E EMAIL, NOME COMPLETO E CPF DO REPRESENTANTE LEGAL, ASSINADO E 
CARIMBADO, com o prazo de validade dos valores fornecidos para até 60 (sessenta) dias. 
PRAZO DE RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS É DE NO /11.er CINTO 08 DIAS 
ÚTEIS. 

OBJETO; Seleção de proposta mais vantajosa para aquisição de um veiculo adaptado para 
unidade odontolégiea móvel (ODONTOMOVEL), para atender as necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde do município de Trizidcla do Vale - MA, conforme especifica:0es na 
planilha a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR 
UNITÁRIO RS 

VÃLORTOTAL 
RS 

QUISIC O DE UM VE CUL°, 
ESPECIFICAÇÕES. 

FURGA0 ADAFTAI70 P/ 
UNDADL COONFOLOGICA 
MÓVEL IODOADOMOVED. 
COAIBUSTIVEL Á DIESEL; 
?GIRADO MINERA DE 103 CIV. 
ertruiezeLDA miN Ob. 2.006 ce; 
INJEÇÃO MNEMÔNICA, TANQUE 
DE COMELISTIVEL MIN DE 70 A, 
TACÔMETRO; ALTURA INFERIDA 
MIN DE 1.800 MM NO SAIÃO ou 
ATEI:DOMINO, Com 

0 
CAPACIDADE volume-mien 
NÃO INFERIOR 107.13; FORD 
LATERAL DECAI/ANTE; DUAS 
PORIAS TRASEIRAS; CENDAL 
CURUCA COMPOSTA DE 
DISIUN DR TÉRMICO E 
AUTOM.; FICO, RELES, BASE DE 
FINDEIS INSTAI PIN) NA PARTE 
TRASEIRA INIUMOR DO 
MAMÁRIO; PAINEL ELÉTRICO 
INFERNO SOBRE A HANCADA. 
RÉGUA IN I AGRADA COM NO 
MÍNIMO DUAS TOMADAS TRI 
POLARES (2P-77) DE 110-127 VCA, 
INTERRUPTORES PI 
ILUMINAÇÃO E VENI/LQUIÔ° DO SALSO, TOMADA EXTERNA 

PP 
Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, ri 1670- Bairro Aeroporto- Trizid,Ia do Vale-Maranhão 
CEP: 6 327-000- Site: .15nviv. trinidelad0 'flIcAlm.Ros br 



Cr6 • ribEnCLA lã VAIE 

Foun na.h( - .E.ELLI20 22 

RS  

RUO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE/ELA DO VALE 

CNIM N° 01.558.070/0001-22 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

(TRIPOLAR) PARA C 
1)2 ENERGIA INSTALADA NA 
CENTRAL ELÉTRICA NA PAR 113: 
mosento DO VEICULO COM 
ACESSO PELA PORTA 1RASEIRA, 
rod rir ExerrusAo COMPATÍVEL 
COM O SISTEMA DE PLUGOES, 
TENDO NO MiNIMO 20 METROS 
DE COMPRIMENTO, 
•1 RANSFORIALWOR 
AUTOMÁTICO LIGADO Â 
•I•OMADA DE CAPTAÇÃO, QUE 
PERMITA O CARRO SER LIGADO 
A LIMA REDE ELÉTRICA TAN•I•O 
DE 110 COMO DE 230 VCA, QUE 
FORNEÇA SEMPRE 110 VCA 
PARA AS TOMADAS INTERNAS. 
undrodluos. EQUIPAMENTOS 
ODON•IDIDOICOS E ELÉTRICOS 
DENTRO DO VEICULO F AINDA 
220 VCA PIO AR CONDICIONADO 
serre; ILUMINAÇÃO DO 
COMPARTIMENTO DE 
ATENDI:DE(610 no VEICULO 
DEVE SER DE DOIS TIPOS. 
NATURAL - MEDIANTE 
ILUMINAÇÃO FORNECIDA 
PELAS JANELAS DO VEICULO 
(CABINE E CARROCEPJA), COM 
VIDROS OPACOS OU JATEADOS 
NOS SEUS 2/3 INFERIORES NO 
COMPARTIMENTO no 

DEVERA SER FEITA POR NO 
odromo sere LUMINÁRIAS. 
INSTALADAS NO TETO. SENDO 
SEIS 110 VCA E UMA DE 
EMERGÊNCIA 12 VCC, COM 
DIÂMETRO MIARMO DE 200 MM, 
EM BASE ESTAMPADA EM 
ALE-guio ou EM PLÁSTICO 
INJETADO, COR BRANCA EM 
MODELO LED. EQUIPAMENTOS 
ODONTOIMICOS QUE 
DEVERÃO ACOMPANHAR A 
UNIDADE 000ffrouiere. 
MÓVEL: COMPRESSOR 
000rrrorônico coe: 32 L) COM 
SINI FMA DE FILTRAGEM: 
APARELHO DE RAIO.% 
orrerraENnco rE 7IIKVP, COM 
CORAR/AI . NO TUBO ENTRE 
7MA E 9MA, CAMPO DE 
RADIAÇÃO DE, NO MÁXIMO, 60 
MM E PONTO FOCAL DE 0,13 X 0.8. 
BIP SONORO CONJUGADO A 
EMISSÃO DE snlus-x; TEMPO 
DE EXPOSIÇÃO WIRE 0.2 A 2,5 

DISPARADOR À 
DISTÂNCIA, COM CARO 
ESPIRRADO COM 
COMPRIMENTO LIQIIM13 DE 5 • 

(CINCO) METROS: CONJUNTO DE 
PEÇAS DE MAO COMPOSTO POR 
ALTA ROTAÇÃO CONTRA-

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n 1670- Bairro Aeropurto- Trizidela do Vale-Mareta 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNP.T IN° 01.558.070/0001-22 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

ANGULO, MICRO MOTOR 
ODONTOLOCEETO E PEÇA RETA 
GAHINETE ODCENTOLÓGICO 
COMPOSTO POR: CADEIRA 
ODONTOLOUICA/ EQUIPO 
ODOSTOLISGICO ACOPLADO 
COM BRAÇO ARTICU .ârx . COM 
QUATRO •IERMINAIS SENDO I P/ 
MIOROMOTOR COM sRRAA 
(TDPO BORDEN), 2 RE ALTA 
ROTAÇÃO com serem mu) 
BORDEI/0E I SEROA 1 REPLICE; 
REINEI OR ODONTOLOGICO 
0404 MO LUX). IREIWADE 
AUXILIAR AexteRNA À 
cANEÉRA COM BACIA DA 
CUSPIDEIRA REMOVI/NEL EM 
PORCELANA OU CERÂMICA OU 
MATERIAL DE ALTA 
RESINIPNCIA; RARO 
SEPARADOR DE DELE RITOS. 
SERINGA TRÍPLICE, 2 
TERMINAIS DE SUCÇÃO MOCHO 
owArrouiuico COM 
REGUIACEEM 00 ENCOSTO PELO 
RA, Nos QUANIO À 
INCLINAÇÃO; REGUIPACEFF DE 
ALTURA DO ASSEDIO, 
AUTDCLAVE DE MESA P/ USO 
ODOR•roi Gora) COM VOLTES° 
INTERNO DE NO MINIMO 12 
=OS; AMAE GAMADOR IDO 
•I IVO BATEDOR DE CÁPSULA. 
EOTOPOLIMERIZADOR DE LED. 
ERIEFOBAR OEN 80 1,1 AR 
CONDICIONADO NO SALÃO DE 
ATENDIFIEN•1•O, TIPO SPUR, 
COM No RIEFDIC 18.(00 
(DEZOITO MIL) BI US, 220 VCA O 
CONDENSADOR DO SPLIT NÃO 
DEVERA SER INF, 1 PIADO 
DENTRO IX) SALÃO DE 
ATENDIMENTO- DOIS SISTEMAS 
HIDRÁULICOS: O 
raessuRienno 
E /11•ERNARIEN lb - PIA EM INOX, 
TORNEIRA CROMADA No 
BALCÃO, COMANDO roa 
PEDAL, DOTADA DF ENTRADA 
DE ÁGUA P/ CONEXÃO DE 
MANGUEIRA INTERLIGADA À 
TUBULAÇÃO EXTERNA, COM 
SIFÃO SOB A PIA E MANGUEIRA 
PRA DESCARGA. MANGUEIRAS 
COM SISTEMA DE CONEXÃO 
RAIANA NENNO A DE ENTRADA 
DE ÁGUA DE miNimo 20 

OUROS; 2) DOIS 
REMDWATORIOS DE AGI/A 
SONDO um P/ ANUA LIMPA DE 
No ALINrmo 50 untos E OU IRO O M 
A AGUA SERVIDA DE NO 
MÍNIMO 60 urRos. TOLDO 
EXTERNO NA PORTA LATERAL, 
COM ACIONAMENTO POR MEIO 

Endereço: Av. Deputada Carlos Melo, II 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranbão 

CEP: 6 .727-00P- sue:  yww.trizidehjcjo RECAINE.gov br 
3 
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PROC _11-0iL1 01

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNEI IN`` 01.558.070/0001-22 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

15P R.o.seA SEM PIM E 

CORTINA TIPO ROLL-U? COM 
LARGURA COFWATIVEL AS 
PORTAS •IRASFIRAF E ALTURA 
SUFICIENTE P/ PROTEGER OS 
EQUIPAMEN OS 1%.FateLFRIOS EM 
L COM PRA IELPIRAS RTERNAS 
CONFECCIONADO EM 
COMPENSADO NAVAL 
REVESTIDO IN•IFFNA E 
VETEI/NAME= EM MATEPJAL 
PERMEAVEL DOIS EXTINIORF 
DE PÓ ARC DE61(0 

VALOR 101AL 

Tfizidela do Vale— MA, 23 de maio de 2022. 

Cliofi 
Por 

rÉs Vieira 

e Compras 
n 43/2021 — GP 

Endereço: Av. Deputado Carlos Mela, n 1670- Bairro Aeroporto- Tr"dela do Vaie-Maranhão 
CEP: 65.121-000- Sue : ..."(ruidelndiflale.ma.gov.hr 

4 



23/052022 ledo 

Rd. • 111.141OLFALLO átt 
PROG  ) o 5 no 
De tr-VR 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DA PESSOA JURÍDICA CADASTRO NACIONAL 

NÚMERO OE INSCRIORR 

20.35120 OF0001-38 

RATEIE 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

smosNATA RE ameMERTURA 

etededeRE" 

VRIO SOLUCOES MEDICO DE MONTAGENS MOVEIS ORELI 

}RIFLO 00 RSURELECMENTO (NOME DE FANTASIA} 
..m.... 

PORTE 

EPP 

CanIGO E DErPRo  DA ATIVIDADE ECONC4ACI1 PRINCIPAL 

45.11-1-01 -Comércio a varejo de automóvals] camionetas e utfifindos novos 

OROLOO EDUCAÇÃO DAS URINARES ECONÔMIOASFECUNPRRINS 

39.30-1-01 -Fabricação de cabinas, CIMO cedes e reboques para camIn Mas 

39,50-143 -Fabricação de cabines, earroperlas e reboques para ames veiculas automotores, exceto caminhões e 

ónibus 
39.49-2-01 -Fabricava de bancos e estofadas para ve Mãos automotores 

20.49-2-99 -Fabricação de outras pesas a acessórios para veicules automotores não especifica dai anlarl oro enle 

31.01,2, 00 - FM dem ao do móveis com predominn nela de madeira 

33.29-5,01 -Serviços de montagem de móveis de qualquermate/Dl 

30.39,4-99 -RecupereMO de materiais Mo especificados ante/tomonta 

55.11-1-02 , Comércio a varejo de eulomóvelsmandonabs e utilitários usadas 

45.11-1-03 -Comércio per atacado de automóvel e, camionetas e u11011Mos novos e usados 

4511-1-04 L emir.* por atacado do caminhões novos e LISO FIOS 

45,11-1O6 -Comércio por mesada da ônibus ata foroani bus novas e usados 

45.21.0-01- serviços cie eanuteneão e rePIN4-32171773ifi ce de " Bules 0111515°t9d55
45.20-0-07- geminas de instaiação, manmenMe e reparação de acessórios para micuim automotores 

4510-0-05 -Serviços de capotada 

7751-040 - LOCIIOD cie automóveis sem condutor 

71.19-5,09 -Locação de outros meles de transporte não esPenfileasres DOSOssnmile, 44111 condutor
7820-5-D L FLOOR* de mio -de-obra temporária 

CROIGO E DESCRIÇÃO DA LOWEELEA MALOCA 

23114 -Empresa Individual da Mo pansabnidade Limitada file Natureza Em res Eli 

LOORNEONRO 

ROD ER 101 SUL 

NUMERO 
SM 

COMPTEMEWO 
KM 06 2 

DE? 
54,935-000 

EARROIDISW/10 
PRAZERES 

MUNICIPIO 
JABOATACI DOS GUARARAPES 

UL 
PE 

ENDEREÇO ELETRONICO 
MOTALOCALIZAMHDTMAIL,CONI 

TELEFONE 

011 34794460 

ELTLEFEDEFLONO RESPONSAM (EFRJ 

sm70. 0 CADASTFM- 
ATIVA 

DATA DA ERUPÇÃO CADASTRAI 
2080512014 

MOTIVO DE REUNO AO CADASTRO_ 

arTeAçÃo ESPECLLI DATA DA SrTUAÇAO aSPaCRL
LLLFRoF 

A rovado pala instruçâo Normativa RFS n ° 1.863, de 27 de dezembro. da 2018. 

Emitido no dia 23/05/2022 às 16:10:13 (data e hera de Brasilia). Pâgma 111

111 



2310511022 1611 • TRIZIP51.3 58 VAIE 

rt‘  120_22a 

RB ( s) 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PESSOA JURIDICA CADASTRO NACIONAL DA 

NEMER° OE IIRSCRIME 
03.093.77$10007437 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE MERTIMA 
04/0412019 

NOME EMPRESAM_ 
MANWPA COMERCIO EXPORTACAO IMFORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAp ADOS /RDA 

TITULO DO ESTABELECTIAMTO [NOME DE FPNTASM 
MANJUBA VEICULOS ADAPTADOS 

PORTE 
DEMAIS 

ME1100 E DESCRIÇÃO DA EMUNDE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.11-11/1 -Comércio a varejo do automóveis ~len atas a utilitários novos 

cônico E OFF~40 DAS All ̀, !IDADES ECONÔMICAS SECUNOARNS 
211.90.1-09 -Fabricação de 
ônibus 
45.11-1-02 - Com4r7le a va 
45.11-1-03 - C omérCio por 
45.11-1-04 - Comércio por 
45.111.5 - C omêrclo por atacado 
45.11/1/00 - comércio por 
45.20-0-07 -SerViços de In 
45.90-7-03 -Comércio a varejo 
15.41.2-03 -Comérclo ave 
45.41-2-04 -Cornorele asa 
47.42-3-30 -Comércio vare 
47.44-001 -Comórclo vare 
47440-99 -Com4rcre vare 
47.51-2-01 -Comércio Sare 
77.52-1-00 - C ornórclo vare 
47.56-300 -Com4rele vare 
47.594-99 -Cam4rele Sare 
47.634-04- Comércio vare 
47,73-340- Comércio vare 
47.814.00 - Co mê rolo saro 

cabines, carretarias e reboques para outros veicu tos automotores, exceto Ca rni nhões e 

MO do automóvel a, camionetas e Utilitários Usados 
tacada de automóveis. camionetas a utilitid os novos e usados 
Bicado de caminhões novos ousados 

de rehoqu as e sem[-rebolues novos o usados 
tocado de Ônibus e mIcroBnibus novos e usados 
/Fiação, m an114en go a reparação de acessórios paro ve (ou los automotores 

de posas e acessórios neves para se routo5. automotores 
ejo de motocicletas e motonetas novas 
elo de motodeletas e motonetas usadas 
lata do material elétrico 
Iste de ferINWIS • ferrai/Fm/47
late de materiais de construção em geral 
lata espacial/tado de equipamentos e suprimentos de Inferm5Bca 
Iste e 7pecla 112.7 do do equipamentos da talefoni a e comn(440o 
lata especializado de Instrumentos musBals e acessórios 
lata de outros 4419os da uso pessoal e domêsto não ospecificados anterlermonto 
ista de artigos de çasB PF7F7 FFFBP1^9 
Ma de artigos mêcnças e onFPFDFF4
iate de Eollgos do vastuárlo e ine774 doa 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREMPURIOM 
200-2 . sociedade EmpresárTe Limitada 

Loomoougo 
R LEONARDO RDA SILVA 

NUMERO 
243 

COMPRIMIU 
SALA 614 6 ANDAR 

CEP 
42,701-420 

o/BRomunarro 
PFFANGUEIRAS 

PIM °IP RI 
LAURO DE FREITAS 

LIR 
BA 

ENDEREÇOFLETIREM° 
MANUPAIRMANUPA.COMBIR 

TELEFONE 
01) 2470-2815 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (FERI 
mDt 

snunk7OPOASTML 
ATIVA 

DATA DA srtuMoCADASTRM 
04/01/2019 

MOINEM snunVornonsvaL 

arruA0A0 ESPECIAL DATE DE EMPOO CO PE001. 

Aprovado pela inSRUBBO Normativa RFB rir 1.853. de 27 da dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2310512022 âs 16:10:55 (data e hora de BrasIlia). Pagina: /2 
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•131Z133.1.360 3318

RS 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DELLISCRIELLO 
OTOR776/0007417 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

Do7 u43; 201 E9Rau3e

NOME EMPFLUARLIT. 
MANUPA COMERCIO EXPORTADA° IMPORTARA° DE EQUIPAMENTOS E VEIMLOS ADAPTADOS UCA 

OREMO E DERMOS° NAS ATIMENDES EcOemrcAs SEELINDAR193 
47.89.0.07 . Comércio vereSEIE SE EM IRITIlent" para nscritári°47,58-0-013 - Comércio vareta de artigos fotográficas e para filmagem 
47.5941-99 -GRAMMA:KRMe de amos produtos Elo especificados eMEIEmanta 
49.30-2-0E - Transporte rodoviSio de te rn a, exceto produtos pRigeses e mIldalnat. InIA nu u ri Ecipal, interastaclual o 

I rilernadonal 
52.294-02 -Serviços de reboque do veículos 
83.1111-00 -Tratamento de dados, provedores de Emaças do aplicação e serviços da hospedara na Internet 

IDispenSECIE */ 
77.3E-1-00 -Aluguel de màqu 'nas e equipamentos para esc rilham 
10.20-041 -Atividades de meu Ileramonto de sistemas da segurança &MEDRA 

CODIGOEDEPOINOLLO DA NARREZAJURFOLCA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGEADOURO 
R LEONARDO RDA SILVA 

NÚMERO 
248 

comoweeran 
SALA 6140 ANDAR 

CEP 
42,791-420 

EMIREOPESTILITO 
MANGUEIRAS 

MENCIMO 
LAURO DE FREITAS 

IR 
BA 

ENDEREÇO ELEIRONICO 
MANUPAMSANLIPA.COM BR 

TELEFONE 
M/ 2478.2815 

ENTE FEDERATIVORESPONSÁVEL-Ca} 
~EL 

&MAÇÃO  a= - MAL 
ATIVA 

DATA DT sinintao CAD/RUME 
I/4/04/2019 

i Valia 0 DE smine,A0 ciensT FrAL 

SITUAÇA0 ESPECRL DA non SLTLJAÇAD EMPE= 

~non de ohne& e hoençee é &rano do empreendedor que atende Coo renoneas conslan e as Reeolação CGS1A1 n8 51 de 11 er 

ho de 2019, ou da lenis/ação própne enantnInhade ao C4911,1 pelas onles leerenatneas, na lendo a Revelia Federal quelq e 
nesponsabd,dade quente se ~Selos dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB na 1.863, de 27 ele dezembro de 201B, 

Emitido lio dia 23105/2022 às 16:10:55 (dele e hora de Brasfila). Página: 212 
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23105/2022 16/12 
RO6tIG nue 

PROCnO t inn á. 220 aa 

SUR 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ic 
1 

NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA CADASTRO 

II 04E110 DE INSCRIÇÁO 
36.374.27310001-13 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA =TUAR R
14002

NOME EMPRESTAM 
INOVACAO DISTRIEUICAO COMERCIO ATEA 

Anuro DUEBTMELECRENTO NOI(E DE FANTASIA) 
INOVACAO 

PORTE 
ME 

CÔMICO E DESCILÇA0 011616PGADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.61.241 -Comércio varejista as pe otallzedo de equipamentos e suprimentos de Informática 

COOICO E DESMONTO DAS ATRIDADES ECONÔMICAS SECTOIDARLAS 
42.92.841 -Montagem de estruturas metálicas 
4321-648 • instala são e manutenção elildee 
45.11-1811 . Come reto e vareio de automóveis, camionetas e uillisertos novos 
45.30-7-03 -Comercie a vareio de pegas e ates saldos novos para veiou los autuai omine 

45.50-745 -Comércio a varejo de pneumáticos e eemanis-de-er 
45.41-243 -Comércio e varejo de metecleTetas e motonetas noves 
47.424.00 -Comércio varejista de material elétrico 
47.144-01 - Come rolo varejista de terra g en a e ferramentas 
47.52.1.00 . Comércio varejista especializado de aluisemantos de telefonia e e omunimmão 
47.53-940 -Comércio verdeia especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vide o 
47.54-7433 -Comércio varejista de artigos de Iluminação 
47.61.0-03 -Cornarei° varejista de Migos de papelaria 
47.639-02 -ComMele varejista de edigos esportivos 
47.89447 - COMEIMO varejista de equipamentos Pele eemilálle 
01.21.00 -Limpeza em Nédios e em domMllos 
61.30.844 -Atividades pala asistleas 
82.11-3401 -Serviços combinados de escritório e apoia administrativo 
82.30441 -Serviços dê organização de feiras, congressos, eu posipSes e lestes 
6599444 -Treinamento em desenvolvimento profissional e Emendei 
05.11-0-00 - Reparação e maindtengf o Da computadores a de equIpamenLÃ ~Urrem 

c50IDO E DESPESA/ on num= maleita 
205-2 -SociedadeEmpresária Limita de 

LM:MOURO 
ST 5RTVS QUADRA 701 

NUMERO 
110 

COMPLEMENTO 
BLOCO O EDIF MOLTIEMPRESARIAL 
SALA 520 PARTE W7 

CEP 
70.340-000 

mimam- paru 
ASA SUL 

MUNICÍPIO 
BEASILIA 

UF 
DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
IN0VACADESCRITOR1001@GMAIL.COM 

Tramam 
(02)93014240 

EME FEDEITATIVORESPONSAVEL (FERI 
Lo-Lu 

SRLIAÇ AD CADASTRO. 
ATIVA 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 
1410212020 

MOTIVO DE srrusçao CADRUTRIt 

erTuACÃO ESPaC1 DATAOASPTUAÇO aSPECLAL 

Aprovado pela Instrução Normall RFB ri 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/0512022 às 16:12143 (data e hora de Bresilia). Página 1/1 
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23/0612022 16'13 

-- Itt 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL TimOrIVO 
VI. ?MORÉIA g0 

pád- i '9 05 on 
142 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURSSICA 
51.-  0,32 

HM 
PIONEIRO DE NSCRWAO 
21.31440/3f0001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE"EM"MA 1/2014 

NOME EMPRESARIA. 
FAVORITA COMERCIO E SERVIRAS ATRA 

TIRILGZIO ESTABELECNEKTO (N„ IE „ ~FAIA) 
FAVORITA COMERCIO E SERVICOS 

PORTE 
ME 

CO01„  E DE„RIÇA0 DA ATNIONJE „ GNÔMICA PRINCIPAL 
ais Aze ea • Comércio atacadista cie Máquinas e equipamentos Para Ur e industrie; Ps ri" • Pegas 

COOIGO E DESCWOODASATMOADESECONCIMICAS SECUNDARAS 
42.4245-51 -Montagem de estruturas metálicas 
43.21-5-00 - Instai acne e =men* e látrlea 
45.22-3412 - Inatelasáo o manutenção de sistemas Cellinlig de ar cor lido nado, de ventilação a refrigeraÇO 
43.30-4-01 - ImpermeabllizaÇÃo em obras de enDonhar1a 'AH 
45.11d-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.11-1-01 e Comendo a varejo de automóveis, camionetas e uteltárles usados 
45.11-103 -Comércio Por atacado ° " tel" 6" 181 camionetas e laints  novos e usados=45.11.1.04 -Comércio por atacado de Rent novos e usados 
45.11-1415 -Comercre por atacado da reboques e semi-reboques novos e usados 
45411-05 -Comércio por alaClid0 de ónibus o microônibus novos o usados 
45,30.5.01.comieelo por atacado de peças o acessório, novos Para celsu1" automotores 
45.41.2-01 -Comércio por atacado de monmIcletas e motonetas 
46.19-2-00 -Representantes comerciais e agente, do comércio ea mercadorias em geral náo ~m 12111450
46.514-00 -Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para use aRsonoccárim pedes e MA" 
46354,00- gomarei° afetar:11sta 4e maquinas e equipamentos para uso comercial; partes a PESA 
4•69.9-99 . goms„ i „ r„ ed isca de outras máquinas e equipamentos não especificados ante ~Ia Me; parles e Pegas 
4731-2-01 -Comércio varejista especializado de equipamentos a suprimentos de Inlorreetica 
47.534-55 • Comércio varejista de ernb e maçass a outros veicules recreativos: peças e ae"SÕri°5
49.23411-02 -Serviço deIraraporte ge passageiros • locação de a Mo máve is com motorista 

4930-2-°2 " Tr" Spolle mdAvi‘11-15 da carga, exceto Pn2d"tos perigosos e mudanças, lure relu n ioipei. Interestadual e 
internacional 

CONGO e DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIO IDA 
1062. Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV NARRA 1311FAICAL 

NUMERO 
451 

COMPLEMGMO 
CMADRA145 LOTE 09 SALA 02 

CEP 
74.555-750 

SAIRROÍDISIMO 
LOC FACALVILLE 

MLINOPJO 
GOIANO 

UF 
GO 

ENDEREÇO ELEFROMO TELEFOXE 
031 095341522 

ErrE F„ERA17/0 RESPONSÁVEL (EFR) 

Slillea0 CADASilULL 
ASTVA 

DATADAS ITUAÇ AO CADISTRAL 
19111/2014 

MOTNODE SMJAÇÃO  ~MV& 

SITUAÇÃO ESP2CL4I 
..... Ét* 

DATA DA SFRJAÇÃO ESPECtal 
•~•*.. 

A rovado pela inetruçáo Normativa RFS n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2310512022 89 15:13:15 (data e hora de Brasília). Página: 112 
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2310512022 16.13 

P to • .  2123 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL a. _ 

FM 

2115 _ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

HOMERO DE INSCRIÇÃO 

stdessoubsousbo3 
paraiz 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

17/A1 IG/E20ABI4 RA

NOME EI.TREGARAt 
FAVORITA COMERCIO E SERVICOS LIDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AllInDADES ECONÔMICAS SECUNDA= 

52.5043-01 -Comissaria Ge despachas 
71.114-00 - Laaacão de automóveis sem conduta:.
81.11-7-00 - Serviços combinadas pare apoio a ed IUtIos, exceto canal enalnles prad laia 
8121-4410 - Limpeza em pra Aos a em domaarRoa 
32.194433 - Preparação da GOCUMOMOS e a orvlaos especializados de apoio a didniStaallan não °apea(aCarla& 
anterionnente 
82.99-7-99 - Outras &Md ad es da a arvIços prestados principalmente As empresas não asa ecificaala a antadormente 

95.11-8-00 -Reparação a marodellna ale aadaata43ava e Ga 331111444344t44 44°14°444

[LOW E DEGERIÇÃO DA NAMIRIWAJURIGIGA 

2013-2 - Sociedade E mpreakla Limitada 

loa avoURO 
AV NADRABUFAICAL 

NUMERO 

451 
C0MPLEMEN70 

OVADRA145 LOTE 09 VALA 02 

CEP 

74.350-750 
WURROMESTRÍCO 

LOT FAMALIALLE 
MUNICIP20 
GOIANLA 

UF 
GO 

Eli aEREGo ElenRON2C0 TELEFOKE 

NA 903.0722 

EME FEDERA= RESPONSAM CERR) 
~a 

SITUAÇÃO  am 'IML 
ATIVA 

DATA DA strunçÃo CADASTRAL 

10111/4014 

malva OS SnUAGAIAVMS-334 

SLTUAÇÁO ESPECtEL DATA DA SITUAÇÃO E5PECIP1 

A sovado pela Instrução Normativa RFB 1.3163., de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23(0512022 às 16:13:15 (data e hora de BrasIlia). Página: 212 
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23105/2022 1614 PROC. 
CP .111111DE11100 1M11 

RIR 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

rAmmo De DARTRO 

FILMO 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

nOAr Ti. 07 2A130DE219TUPT 

NOME EMPRETosso_ 

NIVEL DISTRIBUIDORA DE VEIODLOS E PECAS LIDA 

-Moto DoESIMELECIMETTO(NOuuousseasse) 
POUPO -CAMINHOES MARANHAO 

posou 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIQP0 DA MT RODE ECONOMICA PREMIEM_ 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de aulemóvo Is, canil oneloo e Mi 1 itári Os. e evos 

ceon0 E DESORMS0 DAS ATMosoes somasocoS SECUNDAMOS 

45.90-7-03 -Comércio e varejo da poças o acesserios novos para voloulos automotores 

45.11-142 - Comércio a varejo de affionoSsols, camionetas e UNIRádos usados 

56.201 -03 -Cantinas - serviços de allMenta410  Privativos 
45.111-04 - Comercio por atacado de çaminh6eS novos o. usados 

45.11-1-06 - Comércio por atacado de bulbos e microOmMUS novos o usados 

45.204-01 -Serviços de mentlendS0 0 SeParasào mecânica de veicules automotoras 

4.5.204-02 -Sonnços do lanternagem ou funilaria O pintura do volculos automotores 

452041-03 - Serei 00s de man u Mnçâo o soporosa° eléld Ca de velou los automotores 

55.204-04 -Seroloos de alinhamento a balanceamento de veicules automotores 

4.520.0.05 'atempes de lavagem, lubdfleaSãO e Pedimento de micuim Miltelete tee
47.32-650 -CoMMOIO Varejista da MbrIfIcentes 

45.12-5-01 - Representantes comercieis e adentas do comércio de veículos automotores 
n.11-0 -00 • LePaRee da automóveis sem condutor 

casino E DESGRIÇ kl DO MAI LIREJAJURiDFCA 
205-2 -Socladode Empresado Limitado 

LOOLIATIOLOO 
AV GUAJAJARAS 

MEI ERO 

100 

COMPLEMENTO 
GALPA02 FUNDOS 

CEP 

65.05.285 

BORROCISTRITO 
JARDIM SAD CRISTOVA0 

UMICIPIO 
SÃO TOM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LEANDRO-00VEL90 TS MAIDCOM 

TELEFONE 

(SE) 9823-2758 

ENTE ECOEM-EIVO RECENTE/C/FEL-FENT 

AMASSA CADASTRAL 

ATIVA 

DATA os srrusseo comei um 

2510512004 

NCMVO DE TN/MO CADASTPAL 

SPTOAÇÃO ESMOIA DATA DA srrumeo ESPEC gl 

Aprovado pele Instrução Normativa RFB c 1.853, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/05/2022 às 18:14:09 (date e hora de BraSilia) Página 111 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL RB. 

JURIDICA CADASTRO NACIONAL DA PESSOA 

NUMERO CE 155444.550 
29.22A039/000142 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

 TA DE AB; ruaA 
0/12/201

Nove DIOR Pffing. 
ER COMERCIO DE VEICULOS EIRELI 

TEPULO DO ESTABELECIMEN51 (NOME DE Formsn 
BR VEICULOS 

PORTE 
DEMAIS 

cO000 E DESCRIÇÃO DA AMIMA ECONÓMICA PRIIICIPI1 
45.11-1-01 - ComOralo a varejo de automóveis. camionetas e utillártas novos 

05DIG0 E DESCRIÇÃO OASAIT•90PDES ECONONICAS SECUNDMRMS 
29204-01- Fabrica/NO de amIllIMSAs II ônibus
45.11-143 - Comércio por ateado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
45.11-144 - Comércio por atacada do canil/Abas novos e usadas 
45.11-1-06 - Comércio por atacada de ónibus e nderotiAl bus novos e usados 
4.5.20A41 -Sapatas de manutenção e ARADO° m AM nica de veiculas autorootopts 
4520.00

2 

•Servi1az de lantarnagam ou funilaria e pintura da velou tos automotores
4520.0.03 . Serviços de manutençáo e reparação elétrica de velcuTos automotores 
4.5.204-04 -Serviços de alinhamento e balanceamento de veiculas automotores 
45.20-1-00 -Servloos de boi-racharia para veleulos automotores 
452043-0? -ServIvos clo instalava°, manutenção e reparego de anaeaódos para veiculas automotores 
4520-7-01 -Comércio par atacada de pegas o acusados novos para velcolos automotores 
45.30-7.02. Comércio por atacado de pneumáticas e obmaras-deAr 
45.30-703 -Comércio a varejo de Mas a acessórios novos para Fer°14" 

automotores
45.30.7-04 -Comórclo a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
45.10-795 . Comércio a varela de pneumatIcas e CelMall4S-d•NIF 
45.41-203 -Camércl„ varejo de ADRDIsIstas e 

motonetasnovas
46.61-340 -Comércio atacadista de m óqu In as, a pa ralhos e equipamentos para uso allimPaauárial Parles e PaÇas 
49.112.1.00 ...Comércio atacadista da ni aqu In as, equipamentos para torapienagem. mlneroçao e Co agira 000; partes e 
pegas 
47.32440 .comércro varejista de ruhrIfIcanlas 
4.9.23442 -Serviço de transporte de 'assape= - locação de automóveis com metade:Ia 

000100 E DESEPICAO EA WOIMPEZAJORIDICP 
2305 • Em presa Individual de Responsabilidade limitada Ma Natureza Em res Bi 

LOGRADOURO NÚMERO COMPI EMENTO 
AV SENADOR HELV1010 NUNES 000 ...... 

CEP 
S4.607-090 

susoototsvorro 
BOA SORTE 

vutroop 
PICOS 

ur 
PI 

ENDERECCT ELETRÔNICO 
LICRACAORRVIISHOTRALCOM 

TELEFONE 
(S9)9976-0410 

Mas FECERWVO RESPONSÁVEL {EFA) 
11E" 

sminsoCADASTiRL 
ATIVA 

DATA DA s(hunçÃo CADASTRAL 
0111212017 

MOMO DE mu/aoCEDE" 

SifOAÇÃOESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
". ....* 

Aprovado pela Insfração Normativa RFB ns 1.263, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido n0 dia 23105)2022 õs 16:14:S9 (data e hora de Brasilia). Página 1/2 
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l (5 ai 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

RUB. 

'N 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

gERoDEINscreçao 
29.228.039/0001-42 
RATÃO 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

oPF7TA272sor iFiu" 

NOME EICERELMe 
SR COMERCIO DE VEICULOS EMELI 

pôde° E DUCA IÇÃO DM sinisomas ECONaMIE.05 ~PARIAS 
49.244100 -Transporte escolar 
74.90 -1 -04 -AtNIOSPS de interrnewilaçà o e agenciamento de se viços e negócios em geral, excatolmobIllf rios 
7T11-0-00 - Legação de automóveis sere mand ecos 
77.314-00 - Aluguel da ~urnas e equipam entes agrIeelas sem Operador 
77.32-2-01 - Ales cal da máqu Mas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

clenteoE0E ÇAODANATUREZPAIIJOICA 
230-5 -Empresa IndIvIduat de RGH ponsabi 1 [d Eldp Limitada (de Saturnia Em teenti 

Beesnouse 
PM SENADOR HELMDIO NUNES 

NÚMERO 
COO 

CrEMLIMMENTO

CEP 
64.607-000 

ELORROMMTREM 
BOA SORTE 

MUNCIPIO 
PICOS 

UF 
PI 

ENDERECE amue° 
LICITACAORMURISOTSMACOR 

TELEFONE 
MOI 0976-0410 

PONSÁVEL (ERNI 

%MAÇÃO CMILSTEAL 
AMA 

EMA Ce SITUAÇÃO CANESTRAL 
0711212017 

monvo DE mesmo empenam 

SITUAÇÃO ESPECO' 
moem 

DATA DA CROMA° ESPECIAL 
ármou 

110/7 rovado pela Instrução NorrnatiVa RFB n° 1.864 de 27 de dezembro da 2018. 

Emitido no dia 23/0512022 às 16:14:59 (data e hora de Brasília). Pagina' 2/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
RE 

JURÍDICA CADASTRO NACIONAL DA PESSOA 

muuER0 DE iNscruçÃo 
21,07.46510001-72 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE APERREIA 
14106)2011 

NOME FILFRFWIJEJ 

P G AGUiAR VIEIRA E CM UMA 

11¶40 DO ESTEBELECIMEMO FNOME DE FALIMO) 

EMPORIO EMPREENDIMENTOS 

PORTE 
DEMAIS 

CODFOO E DESCRIÇÃO DA ATIVIOADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.11-1-01 -Comércio a varejo do automóveis, camionetas o utilitários novos 

OPOICO E DESCILIÇA0 DAS ATIVIOL 
01.01-099 -Atividades de a 

311.114-05 -Coleta da 113814•109 

33.12-2-00. Coleta da resIduos 
41.20440 -Consinasão da e 
.42.13-111-00 -Obras da urbanização 

42M 95-01 - Coo !loução da Insta! 
43.15440 -Obras de tersol 
43.99-1-04 -Serviços de operação 

uso em obras 
43.99-145 -Parturaçio e CO 

45.11.1-03 -Camarote por ai 

45.11-1-04 .Coméreto por ai

45.11-1-05 -Comércio por atacado 
45.111-05 -Comércio por atacado 
45.204-01 -Serviço, de manutenção
45.30-71 03 -Comércio a vare 
45.30-71 04 -Comércio a vare 

49.4152-03 • Com ardo a vara 
45.41-2-05 - Comárolo a vare 
45A1.2-01 - Comércio a vare 
47.41.5.00 . tomareis varail 

Es EOGNOMCPS SEGUNEMPLPS 

cio it amicullura nso especificadas antenormente 
nãomerMosos 

paritiosos 
Motos 

- ruas, praças e calçadas 

n6011 asporltvas e recreativas 

negam 
e f o to acima ato de equipamentos para transporte e eleva0o da 05r9 as a pessoas para 

stot590 da Poços Ra ttatia
cada de automóveis, camionetas o utIlltárlos novos e usados 

cada do caminiMes novos e usados 

de reboques e semi-reboques novos e usados 

do bolhas e nacroaulbus novos e usados 

e reparnOommánlca do veiculas automotores 

o de Remas e messódtm novos para veículos automotores 

ode peças e acessórios usados para aerolitos automotores 
ode motocicletas e motonetas novas 

o de moa a acessórios novos para to Modo Ista a e motonetas 

o de peças e acessórios usados para moloct ateia a e moto neta a 

1.1 de fintas e materiais para pintura 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO CM MLIUREELJURMICA 
206-2 - Sociedade Empresitri Limitada 

LOGRLDEORM NUMERO CDMPLECENTO 

ROD BR 315 1995 

CEP 

95.300-970 

PAIRROADISTRRO 

VILA OLIMPICA 

municio° 

SANTA INES 

!Ur 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
EMPORIDEMPREENDIMENTO@GNMILCOM 

TELEFONE 
(9S) 0406-10413

Erra FEDERAMM FIMPONSAVEL {MO 

SITUAOLO CPDALOPAL 
ATIVA 

OPTA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

1410012017 

MOINO GE SNUAÇÃO CADASTRAL 

SOUAÇAO aEPECLAL DATA DA siningo ESPECIAL 
ELEFLELL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFS n o 1 863, da 27 de dezembro do 2018. 

Emitido no dia 2710512022 as 16:18:44 (data e hora de Brunia). P2gme 112 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL FLd, (3Y1 

Ruo 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCREPTITO 
27.987.466/6001-72 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA PE APERTURA 

1410W2017 

NOME EMPOES/PONT 

P GAMEM% VIEIRA E CIA UMA 

CÓDIGO E DESCATIÇA0 DAS nnvionnEs ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.43-3-00 - Comércio Va MING do material °I•trEe°
47.43M00 . ComProiri varejista de vidros 

41.44O-01 -ComMelo varejista de f orresen o o forramantas 

47.444102 . Comercio varejista do madeira e erteretos 

47,44-0-03 - Comercio varejista de materiais lEdrlul leoa 

47.444.04- Comércio varejista de GR areia. pedra b Moda, tijolos e telhes 

47.440-05- Comercio varejista do materiais de construção não especIff todos anteriormente 

47.41-0-99 -Comercio varejista de moterlaIo dê construção em geral 

41623442 - Se rapo de trone porte de passageiros - 10Cap60 de aulomavols com motorista 

49.248.00 .. Trem porto escolar 
77.11-040 - Locação de automóveis sem condutor 

77.19G-99 -Locação de ou Irou melou de tramPoria náo especificados anteriormente. sem condutor 

71.31-1-00 -Aluguel de máquinas e equ ire ui entoa 69 MOI" Sem o p erador
77.32-2-01 -Aluguei de máquinas e equipamentos Pare Oanstme.311 sem op erador. exceto andaimes 

Moco E CESCANAO DA MATUREIAJIMIDICA 

206-2 - Seclodede Em presárle Limitada 

LOGITADOUPO 
ROO ER 316 

NUMERO 
1996

COMPLEMENTO 

CEP 
135.300.70 

EIMPROTDISIPITO 
VILA GLIMPICA 

munido° 

SANTA IRES 

UF 

MA 

ENOEFIE00 ELEINTONICO 
EMPORIDEMPREEN IMENTO*GMAILGOM 

TELEFONE 

1181 8406-1048 

ENTE FITEEPPITIORETTTONSAVEL CERT) 
TFTFF 

sounçAocnonsnant 
ATIVA 

OPTA DA smanotoCAIDASEPNL 
1410613017 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPEC TA DA SITUAÇÃOsnmoss 

Aprovada pela Instrução Normafiva RFB e 1.863, ele 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/0512022 às 1618:44 (data e hora de Brasília). Página 2/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
LIS 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NO MERO OF 'REMOA° 
35A57.127/0001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

OPTA DE APERTURA 
0M1112019 

HOME EMPLUMO/E 
AZASSES COMERCIO DEVE OLMOS SIOU] 

TITULO DD ESTABELECIMENTO (NOME DE PANTERA} 
NASALE VEIMMOS 

PORTE 
DEMAIS 

CONDO E (ESMOA° DA ATVEADE MONDE IDA PRINCIPAL 
45.11-1-09 ] Com Melo por atacado de automóveis] oamIon Mas o utilItodos novos e usados 

cOoiGo E DESCRÇÂO sus Annown ECONÔMICASSECUNDARM 
45.11-1A1 - tomarei° a varejo da automóveis camionetas a utilitários novos 
45.11-1-02 -Comércio a varejo tia automPvels, camionetas e utilitários usados 
45.11-1O4 -Somarei° por atacado de camInhEms novos e usados 
45.11-1O5 -Comércio por atacado do reboques e sernimeboquos novos o usados 
45.11-1-05 -Comarcio por atacado da ónibus e microônibus novos e] usados 
45.204-07 -Serviços de Instalação, manutenção] e reparação de MB e SOMS para voltaica automotores 
46.52-140 -Comirolo atacadista Ca máquinas, equipa mantos para te rim piemo Em, mlnaração e construção: parlas e 
peças 
53.20402 - Serviços do rii beque de veiculas 

CLEDIGO E DESCRIÇÃO DA IDETURETAJURMICA 
E30-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada Ido Natureza Em resárl 

LOGRADOURO 
AV SANTOS OUMONT 

NUMERO 
1553 

COMPLEMENTO 
LOTEAREM° AZOO ESPACO 
EMPRESARIAL ANDAR 10 SALA las E 
1006 

CEP 
42,70.ZmW 0 i 

IMERRCEDESMOTO 
CENTRO 

MUNICROO 
LAUREIEM FREITAS 

11; 
RA 

ENDEREÇO nerrebNico 
MABELEOMABELEVEMULOS.SOMOR 

TELEFONE 
(71) 21374851 

orrE FEOERAITVO RESPONSAVEL (URI 

srtekrao CADASTRAL 
ATIVA 

DATA IA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02IIII2019 

morim DE BrillAÇÂO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL DMA DA tTTUAÇÀO ESPEC 
~ARA 

A rovado pela Instruçáo Normativa RFS n° 1,863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/0512022 às 1620:43 (data e hora de Brasilia). Página: 1M 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MB. 

í v JURIDICA CADASTRO NACIONAL DA PESSOA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
28.258.600/0001,22 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ASERN"
01.1MBI20 t 7 

NOME EMPREPARL 
RE DA SILVA SERVIAM. PIREM 

DO ESIMEtECIMENTO (NOME DE F ANTASIN 
ATENHA - LOCACAO DE MAQUINAS E VEICULES 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇ AO DA ATMDAIDE ECONÔMICA PRINCIPAL 
77.11-0410 -LOC:0a° de automóveis sem condutor 

050100 E DESCRIÇAGDASATNIUADES ECONÔMICAS SECONDARM 
35.112100 - Coleta da ~duos nfoleartgosos 
35.12-2-00 -Coleta Po resíduos perigosos 
41.204-00 -Construçâo de edIttelos 
42.11-1-01 - Construção de rodovia, e ferrovias 
42.11+02 - Pintura Para sinalização em Pistão °Mi °VI á T58 e aeroportos
4.2.134-20 - Obras de urbanlea420 • ruas, Praças 13 " reav2a5
43.11-8-01 - Demolição de edlfic los e outras estruturas 
43.11-8412 -Preparo* da canteiro o limpeza ele Min no 
43.1321-110 - Obras de terraplanagem 
43.1923410 . %Alpes de preparação do terreno nbo esPrIeMoad os ardedOrmenie 
43.215-00 - InSlaramPo e manutenção elétrica 
43.22-3231 - Instalações Iddriull coo saneadas e de Os 
43.2253.03 .Inslaraer5os da Materna de prevenção contra Inoán dto 
43.20-1-04 - Montagem a Instalação do sistemas e equ Mem antas de iluminação e sinalIzaça o em vias públicas, portos e 
aeroporto, 
45.3041-D2 - Instalação de portas jan elas, teme, dIvis6das e erre idos embutIdos da qua quer material 
43.3024-04 - Serviços de pintura de e dific los em Varai 
43.3041-05 -ApIlea45o de revestimentos e de roaInes em relede:rês a este troa 
43.0041-E9 - Outras obras de acabamento da construção 
43.01 -6-00 . Obra, da fundações 
45.11-1-01 -Comércio a Varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CODIGOE DESCRIÇÃO DA IMURESIURIOICA 
2305 -Empresa IndIvIdual de Responsabilidade Limitada Me Natureza Em MIM 

LOOFUSOURO NUMERO COnEMENtO 
ROD PITOMBEIRA 1502 

CEP 
65.370-000 

PAERROVOLSMEM 
PROMBEIRA 

MUNICIPIO 
PINOARE MIRIM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELEMÔNICO TELEFONE 
(95) 2653-22141 

ENTE FEU ERAM VO RESPONSÁVEL {EFR} 
•-•-•-•• 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRSL 
0010312017 

MCMVOOE =Jia°  :Amure 

S!rOAQO ESPEcta DMA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

A roçado dela Instrução Normativa RFB rir 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2310512033 às 18:17:47 (data e hora de Brasilia). Página /2 
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REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

RE 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSERÇÃO 
27.308.600/3001-26 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇA0 
CADASTRAL 

802; 085 22"gr ug 82

NOME EMPRESARA/G 
R V DA SILVA SERVICOS PIREM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OASATINDADE6 ECONGLICAS SEGUNOMmrs 
4511+02 - Cm-Rrolo a varejo de automoveIs, os m to netas e utilitários mures 
45,11-1-06 t Corocrolo por atacado de Uni bus e microônibus novos e usados 
45.41-2-03 -Comércio a varejo ele motocicletas e moto neta c novas 
46.45-1-09 -Comárcto atacadista de produtos MIONOINICOS 
43,51440 - Comércio atacadista de máquinas. aparelhos e equipamentos para uso ag mos ou Rim partes a peças 
45,62-1-00 -Comércio atacadista do máqu [nas, equipamentos para terraplanagem, mineração e OOnCirução; Partes e 
PORO 
45.644.00 - Oomarolo atacadista de máquinas. aparelhos e equipamentos para uso odonto-mádlooM os plIal ar partes e 
Peças 
49,23-043 -Serviço de transporte cie passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.244.00 - Transporta escolar 
77.194-99 - Locação cie outros meles cie transporte não especificados antedonnente, sem condutor 
77.32-2-01 -Aluguel ob.máquinas a equipamentos para consintção sem Opnracklo exceto enoitámos 
81,294.00 . Atividades de Limpeza não Be NB ClfiradaS aderia ~ate 

GONGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJUNIDGA 
230-5 - Empresa ingIvIdual de Responsabilidade Limitada Mo Natureza Em res MI 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
ROR PITOMBEIPA 1502 ' 

CEP 
67370-000 

RMFLROMISTRITo 
PITOMBEIFIA 

MN ICIPIO 
MIJARE MIMAI 

Ur 
NA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
MN 3853-2641 

ENTE EMERGIMO FIESPOLTSÁV¢(SrR) 
..... 

SIIMAÇÁO ror 'MG 
AllVA 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAI 
0510012017 

momo DE MAÇÃO CaSTPAL 

SITUAÇÃO ESRECAL 
~moo 

GATA GA SOCAVO ESpECOLL 

A rosado pela I ruiria Normativa RFB n° 1863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23105/2022 às 16:17:47 (data e hora de Brasília). Página 212 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUREMCA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
08.174.53/30001.0 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

r io% ar a°

NOME COOPEN)RIAL 
RUBEVEL PIREM 

TÍTULO COESTMIELFOMMITO (NOMEDEMCWOMI 
RUBEVEL 

PORTE 
EPP 

COMIGO E DESCRIÇÃO DAPTRIONFE EMPINOCO PRINCIPI1 
05.114,01. Comércio a vareja da automóveis, carrilanelas e utilitários novos 

[AOC° E DESCRIÇÃO DAS AILViOnDE9 E00110Nius sEcuwoMus 
45.11.1-02 - Comércio a varela de automóveis, camlanetati e utilitários mudos 
45.11-1-04 , Comércio per atacado de caminhões novos e usadas 
45.11-1-06. Comércio per atacado de engane e microônibus novas e Usados 
45.12401 -Representantes comerciais e agentes do comércio de veicules ant0Matoree 
45.30-7-03 -Comércio a varejo de PÇ" e emissários 11°TP° IttiteTer55!" aul°" taras
45.41-2113 -Comércio a vareje de Motocicletas a motonetas naves 
45A2-1-02 -CamáreTo sob consignação de MotoCieletn e Motonetas 
413314-00, . Comércio atacadista de ~urnas, aparelhes e equipamentos para use agropecuário; partes e Peças 
46.62-1-02 -Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem. mineração e conalruçãe: partes e 
peças 
49.23-0-02 , Seneço de Ransporto de passageiros -locefle de automóveis cem motorista 
49.244-00 -Transporte escolar 
49213-9-01 -Transporte rodoviário coletiva de passageiros sob regime de fretamento, municipal 
77.11-0-00- LOCaÇãO de autornévele sem condutor 
77.19-5-ge - LOCanD de outros maios de trens porte ao especificados an tertormentz sem condutor 
77,314.00 . Aluguel de Máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas o equipamentos para construção cern. operador, excele andaimes 

CONGO E DESCRIÇÃO DA NATUR6P APICOA 
230-5 -Empresa Inclivirklal de Raspo ne abIllelade Limitada Me Natureza Em reser; 

LOORNDOURO 
AV CAMPO DANTAS 

NUMERO 
2035 

COMPLEMENTO 
LETRA B 

CEP 
55,760-000 

BAIRRODISTRRO 
CAMPO DANTAS 

MUNCIPC 
PRESIDENTE OUTRA 

UF 
MA 

ENDEREÇOELSINON CO TELFIONE 
(59)5174-2359 

SOE PEOFFOTIVO RESPONSÁVEL FERO 

MAÇÃO MIÁ PMAL 
ATIVA 

OPTA DA PTIMNÇA0 PADASTROI 
19107/200s 

MOTIVO DF smindocnonsTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA ROMANA° ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/05/2022 32 16:36:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL RUN 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NEMER° DE INSCRIÇÃO 
(15.147AO1/0001-93 
mATRiz 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATO DE NBERTIRP 
VII01/1985 

NOME EMPRESARIAL 
EUCAVEL ZUCATELLI VEIO LOS LTDA 

ThIlL0 00 ESTABELECIMENTO (NOME DG ~nu) 
CROMAI 

PORTE 
DEMAIS 

cAonoe DESCASAI) DA /ARIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
45.11-1C1 -Comérdo a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

secuouloos 
45,11-1-03 - ~é reto por atacado de automóvel:A camionetas e utilitários novos e usados 
4520CAI -Serviços de manutenção e repançáo meeánlea de veicules automotores 
45.20.0-02 -Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 

li45.20-0-03 -Serviços de manulensAo e reparação IIIMIIRI de veículos automotores 
4520-0-04 - Se viços de alinhamento e balanceamento de veicules automotores 
45200-05- SeIVIÇOS de DANÇARA lubrificação e polimento de veicules automotores 
45.20.0.06 -Serviços de borraeharla para Talculos automotores 
45.20V-07 -Serviços de Insta ROA manutenção e reparação de aoess6dos para velou Ne automotores 
45.30-741 -Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30.742 -CernOrelo por atacado de pneumilleos e oimareedee 
45E0-743 -Comércio a varejo de peças. accestolos novos pare veiculas automotores 
45.30-7-04 - ComE rolo a varejo de peças e suasórios usados para veloUlos automotores 
45.30-7-05 -ComOrclo a varejo de pneumátloos e Gamaras-de-ar 
74.90E1E04 -MIMatlas de Interm De loção e agenciamento de serviços e negócios em gerei, exceto Imobiliários 
77.11 -0.0 - LOCEIO O de automóvel, sem condutor 

[Dono E DESARCAR DA NAPJR6AJURXICIN 
206.2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
ROUPA 150 

NÚMERO 
SIA 

COWLETIEIITO 
AMAS 

CEP 
65,501-535 

RETRRITTESIIGTO 
INTERIOR 

MUNICENO 
MARABA 

CF 
PA 

ENDEREÇO =mamo° TELEFONE 

FERE FEDERE= RE 3? ONEAVEL (Mi) 
•TET• 

GITVAG AO EGDATIREL 
ATIVA 

DATA DA 811INW AO CADASTREI-
0311112035 

MOMODE MEAÇÃO CADASTRAL 

SITOAQAOEOPECaL MATADA SFTUAÇC ESPECL4L
~TETE 

A rovado pela Instrução Normativa RFB n 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/0512022 as 16:37:45 (data e hora de Brasília). 

; 
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CR • TEMERA 0 VALE 

Gmall - Urinemo° ira cotação de preço '3Roc kin5,0c 11U2s
hs. 

ri/ Gmail 
ElA 

compraspmtv ma scompraspmtvma@gmail Dm> 

Solicitação de cotação de preços 

compraspmtv rna ccompraspmtvrna@gmailcomp 23 de maio da 2022 16.40 
Parai molete mil zaehotma manupa@manupe.conbr, Inovacaoeseritorio01@gmailcom, 
favoritagyntaggmailcom, laandro.cluve1900(Ngmailcom, BR VEICULOS Lleltacaebrvighotmail.com>, PAULO VIERA 
<empodoempreendirnentoggimaileom>, MABELE(NmabeleveiculosEern.br, p len nalocacces@betm ailoom, 
rubeveivoleulos@notmalleom, licitacao@nicatelitcom.br 

Convido vossa Senhoria a apresentar cotação de preços com o objeto: Seleção de proposta mais vantajosa para 
aquisição de um veiculo adaptado para unidade edontológica móvel (ODONTOMOVEL), para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde do munielpio de Trizidela do Vale — MA. Sua resposta de acordo 

com os preceitos legais integrará um processo administrativo de compras O PRAZO DE 
RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS É DE NO MAXIM° 08 DIAS ISTELS. 

• Att: Setor de compras/Serviços 

Favor, confirmar o recebimento. 

Deadejá agradeço, 

2 anexos 

gffqi  SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS.docx 
" 80K 

20220523_SOLICITAÇÃO DE COTACAO DE PREÇOS.pdf 
1099K 

• 

Mips/mai gooplecomon aillutalik=e12b42effeWewpbSsoarch=a118.permrn spid=rn Sg-a%aAr1457205188900547185851mpkinsg -2% 



Cê MINIS DO VAU 
Meti Spn 

C5i 
RE 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N 01.558.070/0001-22 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
FONTE: DIRETO AO 

FORNECEDOR 

Endereço: Av. Deputa& Carlos Meio, C 167 Bairro Aeropo 
CEP: 65.727-1100- Site: www.Alzidenclovaledno.zovic 



Gmail 

Ca • TRIEBILA DO VALI! 
PRN  Ú5Qol 11022—. 

05P-' 
wmPrast35180 fia <ukgraegintvmall29mail. mi> 

Solicitação de cotação de preços 

BR VEICULOS Nicilecaohrv@hotmail.com> 24 de mato de 2022 11:33 
Para: compraspnév MB <cOMPINelornlomm@gmalmem' 

Bom dia. 

Segue em anexo colação conforme solicitado. 

Att. 

José Neto 

86 999525363 

Enviado do Email para VVindows 

De: compraspmN ma 
Enviado:terça-feira. 24 de meio de 2022 1012 
Para: motalocaliza@hotmailcom; man upa© manupa.com.bri inovacaoeseritorro01@gmadconn 
fovoritawn03@grnailcom; leandro.duvel900@gmaiI.com; BR VEICULES; PAULO VIERA; 
ÉJABELE®mabelevelculos.corn.br; pionnalonacoesgholmail.com; rubevelveiculosegholmall.com; 
licilecao@zuoatelli.carn.br 
Assunto: Salicgaçâo de cotação de preços 

ah CORREÇÃO DA ESPECIFICAÇÃO DO VEICULO, FALTOU NA ESPECIFICAÇÃO O TIPO DE COMBUSTIVEL 
Te (DIESEL) 

1.0\10 das inonsagens anteTiores =Mo) 

Desde» agradeço 

COTACAO VAN ODONTOLOGICA.pdf 
202K 
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ÀPREFEITURA MUNICIPAL DETRIZIOWN DO VALE 

Prendei:5 5 TAIST4 

A empresa acima no timbre, na CiLlaird2Cie ele revenda muItmarcas apresenta abaixo COIRO pra o Objeto, ¡Unte MO Rena MORRO. 

ITEM OEZC I AO 
01 QUISL2A0 DE UM vELCULO. SEQUE ESPECIFICAÇ • ES: FURO OADA PTADOIN UNIDADE ODONTOLOGICA REPPAUX I 

MÓVEL (000NTOMOVEL): POTE NOIR MINIMA DE IRD CV: CILINDRO» MIN DE IODO CC: INJEÇÀ STARTER L3X2 
ELPTITONICX TANQUE DE COMEDE:2 NEL MiN DE 70 L: TACOMETR O, ALNLIRA INTERNA MIN DP IRO3 M 

TR I PC LARES 12P.T) DE 110-127 VCA, INTERRUPTORES PP ILUMINAÇÃO .1: VENTILAÇÃO DO SALÃO 

DESLIZASTE. DUAS PORTAS TRASEIRAS: CENTRAL ELETR,CA COMPOSTA DE DISJUNTOR TÉRMICO 
O SALÃO DE ATENDIMENTO .COM CAPACIDADE VOLUMÉTRICA NÃO INFERIOR 10213: PORTA LATER1 

AINEL ELÉTRICO INTERNO SOPRE A BANCADA, RÉGUA PO-ERRADA COM NO MIRIM° DUAS TOMADA 
UTOMATICO, RELES. BASE DE FUSÍVEIS INSTALADO NA PARTE TRASEIRA INF ER:DR DO ARIANO 

TOIRADA EXTERNA ITRIROLAR1 PARA CAPTAÇÃO DE ENERGIA INSTALADA NA CENTRAL ELÉTRICA N 
PARTE TRASEIRA DO VEICULO COM ACESSO PELA PORTA TRASEIRA: FIO DE EXTENSÃO COMPA1 
DOM C SISTEMA CE PLUGUES. TENDO NO MÍNIMO 20 METROS DE COMPRIMENTO. TRANSFORMADO 

ELÉTRICA TANTO DE 110 Caio DE 21p VOA ou2 FORNEÇA 
ItriERNAS. LUMINÁRIAS, EQUIPAMENTOS cOONTOLOGices E ELETRico5DENTRO CO vocuL0 E Api 

-.0mATICO LIGADO Á TOMADA DE CAPTAR/10.01LE PERMITA O CARRO SER LIGADO A UMA RED 
SEMPRE 110 VOA PARA AS TOPAADA. 

O VCA PP O AR CONDICIONADO SPLIT, ILUMINAÇÃO DO COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO DO 
VEICULO DEVE SER OE DOIS TIPOS:NATURAL - ME DIANTE ILUMINARÃO. FORNECIDA PELAS JANE LTs Dl 
ElCuL0 ICASME E caR ROCE RFA), cosi o DRos opacos OU JATEADos Nos saio 213 INFERIORES N 
um pARTImENTo DE ATENDIMENTO E ARTIFICIAL - DEVERÁ SER P-ErrA POR NO miNIMO SEI 

LUMINÁRIAS. INSTA  Ana NO TETO, SENDO SEIS 110 VOA E UMA DE DAERG2NCIA 12 VCC, CO 
DIÂMETRO MNITIO DE 202 MM, EM BASE ESTAPAPADA EM ALLMINO OU EM PLÁSTICO INJETADO, DOR 
BRANDA EM MODELO TEC, EQUIPAMENTOS ODONTOTOGICOS QUE DEVER4OACOMPANFIAR A UNIDA° 
ODONTOLÓGICR MÓVEL COMPRESSOR OCIONTOLOGICO IMIS TB LI COM SISTEMA DE FT:FRAGE 

PARELHO DE R110.X COOSTOLOGICO CIE 70KAP, COPA CORRENTE NO TUI30 ENTRE TMA E EMA. CAMPO 
DE RADFAÇÃo DE, NOMARTIMO. PSO MM E PONTO FOCAL DE 0,8 RS.R.RIP SONORO CONJUGAIROA 9.115SA 
• E RAIOS-X. TEMPO DE EXPOSIÇÃO ENTRE 0.2 A 2.5 SEG. DISPARADOR A DISTANCIA, corá CAB 
EMPALADO COM compRPAENTo ARRIMO OS 5 (CINCO/ METROS. (1°ILTTlin° DE pEÇPP5'S DE r4COMPOSTO POR ALTA ROTAÇÃO, CONTRA.ANCUTC. miCR0 MOTOR 00ONTEPLOCICO E PEÇA RETA 

GABINETE ODONTOLÓGIC0 COMPOSTO POR CADEIRA ODONTOLÓGICA: EQUIPO OCONTOLÓGICRI 

TIPO BORDEM). 2 E/ ALTA ROTAÇÃO COM SPRAY ospo SOPEIES) E 1 CERINIGA TRIPLIQQ REFLETO. 
COPIADO COM BRAÇO ARTICULADO, COM QUATRO TERMINAIS SENDO 1 EIPAILPOMOTOR DOM SERA 

• DONTOLOGICO (QIN ecos LUAR UNIDADE AUXILIAR ACo RUMA A CADEIRA COM BACIA CA CUSPIDEI 

L; 

REMOIAS!: EM PORCELANA OU CRRAMICA OU MATERIAL DE ALTA RESIST2NCIA: RALO SEPARADOR 
r 13 M.a 1./IPII VIUIRA-LNET ZI.NOX•to/1/001- /Lit. Le 30191- 

TELEFONE (98) 920588098 EMAI erroorio ui!, rePtidirner 0t5e E larICOni. 

ti 

END: RODOVIA BR 316, NA 1996, BAIRRO VILA OLÍMPICA , ANTA INES-MA 

QUAIS A ALC2Wit. H.AL 
RS 50 0

o" ou in Ca Moo 



• • 

IDETRI  SERINGA TR ALCE. 2 TERMINAIS DE NO Mocho °CONTOS Co co .EGULAGE

Dr,EINESCWOusPOELoODFo.vg LsâaeL= MIN.O.Iumlit Ncyz-adDLAEGNEoNip,DI AIALmo-rul l1VAuEntAt LNIATEG ATOD2L:.Dv 

Tipo  BATEDOR DE CÁPSULA POTOPOLIMERIZADOR DE [OU FRIGODAR NEN OS L. AR CONOlcIONAD ND SALÃO DE ATENDIMENTO. npo spur, coai No mINIMO moro (DEzorto mii.) BOIS. 220 VOA. 
CONDENSADOR co spur NÃO DEVERA SER INSTALADO DENTRO DO SAUD DE ATENDIP.f.ENTO DOI 
SISTEMAS HIDRÁULICOS: 1) PR ESSURLuõe EXTERNAMENTE - PIA Em m0x. TORNEIRA CROMADA rv

n.1.0. COMANDO POR PEDAL. DOTADA DE ENTRADA DE /..GuA P.,• coNEM0 DE ineu4GuElp 
INTETLJGADA A TUBULAÇÃO EXTERNA. COM SIFÃO SOB A PIA E DAANDUBIRA PRA DESCARGA 

ANGUEIRAS COM SISTEMA DE coNocAo RÁPIDA. SENDO A DE ENTRADA DE AGUA RE MÍNIMO 

km
ETR0S; 2) Dois REssiavATORtos DE ÁGUA SENDO UM R' ÁGUA LIMPADO NO MÍNIMO:SE DAMOS 

OUTRO PA ALUA SERVIDA DE NO mINI.PAO .50 ATTROS TOLDO EXTERNO NA PORTA LATERAL, CO 
CIONAMENTO POR MEIO DE ROSCA SEM FIM E MANUELA TIPO RULDUP DORIDA TIPO ROLLAUP GO 

LARGURA COMPATÍVEL As PORIA, TRASEIRAS E ALTURA suicIENTE F... PROTEGER Og 
EQUIPAMENTOS. ARMÁRIOS Em L com FRATEL.E.RAs INTERNAS CONFEQCIONAce ai COMPENSAS 

AVAL REVESTIDO INTERNA E EXTERNAMENTE EM MATERIAL PERMEÁVEL DOIS EXTINTORES DE•P 
Be DE OKG 

SANT,e3NES. -MA,020ZJUNpre DE 234.

P GAGUIAR VIEIRA - CNPJ.27.967.465/0001-721E:12.530791-8 
TELEFONE (98)984884098 EM11.911.: -.MPtill0eMpreendlIlleht0aGPnlali COM 
END RODOVIA BR 316, NE 10 E BAIRROVILA OLÍMPICA ,SANTA INES-MA 



.s..to-rcie 

titio Soluções Serviços deategens Móveis Eireli 
CNPJ: 20.351.700/0001-38 - 
Endereço: Rod. BR 101 Sul - Km RG, SN ° - Bairro Novo Nossa 
Senhora das Graças - Prazeres JabOatãO dos Guararapes PE - 
nco. gaitcbrinn 

• 

COTAÇÃO DE PREÇO 3. PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA 

DADOS LIA EMPRESA 

Razão Social: VRIO SOLUÇÕES SERVIÇOS DE MONTAGENS MÓVEIS EIREU 

CNRIPAE: 20.351.700/0001-3S 

Endereço: Rod. BR 101- SUL - KM 6.2 - Prazeres -Jaboatão dos Guararapes / 
PE 

Te/Fax: (81) 3479-6460 -99514-9887 

Banco do Bra 1l Agência 2805-3 Conta torrente 54458-2 

Email: motalocaliza@gmail.com Picitacao37@gmail.com 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 

Nome: JOSÉ RICARDO MOIA RAGO 

Endereço: Av. Bernardo Vieirb de Melo, 5392- candeias -Jaboatão dos Guararapes / 

PE 

CPFPAF: 767.730.944 53 RG nã: 4.121.151- 505/PE 

Nacionalidade: Brasileiro 

ITEM 
ESPEGIFICAÇÂO UNO Cltd. 

Marca/ Modelo VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 
VALOR TOTAL

Ft5 

01 AQUISIÇA0 DE UM VEICULO, SEGUE ESPECIFICAÇÕES: 
FURGÃO ADAPTADO P/ UNIDADE ODONTOLÓGICA MÓVEL 
(ODONTOMOVEL); COMBUSTIVEL A DIESEL; POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 100 CV; CILINDRADA MIN DE 2000.  CC; INJEÇÃO 
ELETRÔNICA; TANQUE DE COMBUSTÍVEL MIN DE 70 L; 

UNO 01 RENAULT 

MA5TER L3H2 

2022 

395.00000 395.00000 

--,_ 

. 

6‘ 

-. 

-.. 

re 

TACÔMETRO; ALTURA INTERNA MIN DE 1.800 MM NO SALÃO DE 
ATENDIMENTO, COM CAPACIDADE VOLUMÉTRICA NÃO 
INFERIOR 10M3; PORTA LATERAL DESLIZANTE; DUAS PORTAS 
TRASEIRAS; CENTRAL ELÉTRICA COMPOSTA DE DISJUNTOR
TÉRMICO E AUTOMÁTICO, RELES, BASE DE FUSÍVEIS 
INSTALADO NA PARTE TRASEIRA INFERIOR DO ARMAR/0; 
PAINEL ELÉTRICO INTERNO SOBRE A BANCADA, RÉGUA 
INTEGRADA COM NO MÍNIMO DUAS TOMADAS TRI POLARES 
(2P+T) DE 110-127 VCA; INTERRUPTORES P/ ILUMINAÇÃO E 
VENTILAÇÃO DO SALÃO; TOMADA EXTERNA (TRIPOLAR) PARA 
CAPTAÇÃO DE ENERGIA INSTALADA NA CENTRAL ELÉTRICA NA 



1201,1210 

Vdo Soluções Serviços deetagens Móveis arei, 
CNPR 20.351.70010001-38 — 
Endereço. Rod. BR 101 Sul — Km 6,2, SN ° - Bairro Novo Nossa 
Senhora das Gradas - Prazeres - Jaboatão dos Guararapes / PE — 
PPP Ravvs.nne 

PARTE TRASEIRA DO VEICULO COM ACESSO PELA PORTA 
TRASEIRA; FIO DE EXTENSÃO COMPATÍVEL COM O SISTEMA DE 
PLUGUES, TENDO NO MÍNIMO 20 METROS DE COMPRIMENTO; 
TRANSFORMADOR AUTOMÁTICO LIGADO A TOMADA DE 
CAPTAÇÃO, QUE PERMITA O CARRO SER LIGADO A UMA REDE 
ELÉTRICA TANTO DE 110 COMO DE 220 VCA, QUE FORNEÇA 
SEMPRE 110 VCA PARA AS TOMADAS INTERNAS, LUMINÁRIAS, 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E ELÉTRICOS DENTRO DO 
VEÍCULO E AINDA 220 VCA P/ O AR CONDICIONADO SPLIT; 
ILUMINAÇÃO DO COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO DO 
VEICULO DEVE SER DE DOIS TIPOS: NATURAL — MEDIANTE 
ILUMINAÇÃO FORNECIDA PELAS JANELAS DO VEÍCULO (CABINE 
E CARROCERIA), COM VIDROS OPACOS OU JATEADOS NOS 
SEUS 2/3 INFERIORES NO COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO 
E ARTIFICIAL — DEVERÁ SER FEITA POR NO MÍNIMO SETE 
LUMINÁRIAS, INSTALADAS NO TETO, SENDO SEIS 110 VCA E 
UMA DE EMERGÊNCIA 12 VCC, COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 200 
MM, EM BASE ESTAMPADA EM ALUMINO OU EM PLÁSTICO 
INJETADO, COR BRANCA EM MODELO LED. EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS QUE DEVERÃO ACOMPANHAR A UNIDADE 
ODONTOLÓGICA MÓVEL: COMPRESSOR ODONTOLÓGICO (MIN 
38 L) COM SISTEMA DE FILTRAGEM; APARELHO DE RAIO-X 
ODONTOLÓGICO DE 70KVP, COM CORRENTE NO TUBO ENTRE 
IMA E 9MA, CAMPO DE RADIAÇAO DE, NO MÁXIMO, 60 MM E 
PONTO FOCAL DE 0,8 X 0,8; BIP SONORO CONJUGADO A 
EMISSÂO DE RAIOS-X; TEMPO DE EXPOSIÇÃO ENTRE 0,2 A 2,5 
SEG.; DISPARADOR A DISTÂNCIA, COM CABO ESPIRALADO COM 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 5 (CINCO) METROS; CONJUNTO DE 
PEÇAS DE MÃO COMPOSTO POR ALTA ROTAÇÃO, CONTRA-
ÂNGULO, MICRO MOTOR ODONTOLÓGICO E PEÇA RETA. 
GABINETE ODONTOLOGICO COMPOSTO POR: CADEIRA 
ODONTOLÓGICA; EQUIPO ODONTOLÓGICO ACOPLADO COM 

• 
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Vrio Soluções Serviços delatagens Móveis Eireli 
CNPJ: 20.351.70010001-38 — 
Endereço: Rod. BR 101 Sul — Km 6,2, SN ° - Bairro Novo Nossa 
Senhora das Graças - Prazeres - Jaboalão dos Guararapes PE — 
r.cn. r.tvas_rinn 

BRAÇO ARTICULADO COM QUATRO TERMINAIS SENDO 1 P/ 
MICROMOTOR COM SPRAY (TIPO BORDEN) 2 P/ ALTA ROTAÇÃO 
COM SPRAY (TIPO BORDEN) E 1 SERINGA TRÍPLICE, REFLETOR 
ODONTOLÓGICO (MIN 8.000 LUX). UNIDADE AUXILIAR 
ACOPLADA A CADEIRA COM BACIA DA CUSPIDEIRA REMOVÍVEL 
EM PORCELANA OU CERÂMICA OU MATERIAL DE ALTA 
RESISTÊNCIA; RALO SEPARADOR DE DETRITOS, SERINGA 
TRÍPLICE, 2 TERMINAIS DE SUCÇÃO. MOCHO ODONTOLÓGICO 
COM REGULAGEM DO ENCOSTO PELO MENOS QUANTO À 
INCLINAÇÃO; REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO. 
AUTOCIAVE DE MESA P/ USO ODONTOLÓGICO COM VOLUME 
INTERNO DE NO MÍNIMO 12 LITROS; AMALGAMADOR DO TIPO 
BATEDOR DE CÁPSULA. FOTOPOLIMERIZADOR DE LED. 
FRIGOBAR (MiN 80 L). AR CONDICIONADO NO SALÃO DE 
ATENDIMENTO, TIPO SPLIT, COM NO MÍNIMO 18.000 (DEZOITO 
MIL) BTUS, 220 VCA. O CONDENSADOR DO SPLIT NÃO DEVERÁ 
SER INSTALADO DENTRO DO SALÃO DE ATENDIMENTO. DOIS 
SISTEMAS HIDRÁULICOS: 1) PRESSURIZADO EXTERNAMENTE - 
PIA EM INOX, TORNEIRA CROMADA NO BALCÃO, COMANDO POR 
PEDAL, DOTADA DE ENTRADA DE ÁGUA P/ CONEXÃO DE 
MANGUEIRA INTERLIGADA A TUBULAÇÃO EXTERNA, COM SIFÃO 
SOB A PIA E MANGUEIRA PRA DESCARGA. MANGUEIRAS COM 
SISTEMA DE CONEXÃO RÁPIDA, SENDO A DE ENTRADA DE 
ÁGUA DE MÍNIMO 20 METROS; 2) DOIS RESERVATÓRIOS DE 
ÁGUA SENDO UM P/ ÁGUA LIMPA DE NO MÍNIMO 50 LITROS E 
OUTRO P/ AGUA SERVIDA DE NO MÍNIMO 60 LITROS. TOLDO 
EXTERNO NA PORTA LATERAL, COM ACIONAMENTO POR MEIO 
DE ROSCA SEM FIM E MANIVELA TIPO ROLL-UR CORTINA TIPO 
ROLL-UP COM LARGURA COMPATÍVEL AS PORTAS TRASEIRAS 
E ALTURA SUFICIENTE P/ PROTEGER OS EQUIPAMENTOS. 
ARMÁRIOS EM L COM PRATELEIRAS INTERNAS 
CONFECCIONADO EM COMPENSADO NAVAL REVESTIDO 

• 
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Vrio Soluções Serviços delltagens Móveis Eireli 
CNPE 20.351700/0001-38 - 
Endereço: Rod. BR 101 Sul - Km 62, SN° Bairro Novo Nossa 
Senhora das Graças. - Prazeres - Jaboatào dos Guararapes / PE - 
mcn. ndtz.c.nren 

INTERNA E EXTERNAMENTE EM MATERIAL PERMEÁVEL. DOIS 
EXTINTORES DE PO ABC DE 6 KG. 

• 

O valor total da pr posta é de R$395.000,00 (Trezentos e noventa e cinco mil reais). 

laboatão dos Ruas rapes 2 de Junho de 2022. 

José Ricardo Mota Rago 
Identidade: 4.121.161-WS/PE 

CPF 767.730.944-53 

Fone: (81) 3479-6460 99514-9887 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNN - N" 01558.070/0001-22 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

EMPRESA h BR COMERCIO DE VEICULOS MEL] 
EMPRESA II: PC AGUIAR VIEIRA E (116. LTDA 
EMPRESA III: VRIO SOLUCOES SERVICOS DE MONTAGENS MOVEIS EIRELI 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

VALOR RS 

EMPRESA 
I 

EMPRESA 
II 

EMPRESA 
III 

VALOR 
MÉDIO 

AQUISIÇAO DE UM VEÍCULO. SEGUE 
ESPECIFICAÇÕE-S FURGÃO 
ADAYIADO Ei UNIDADE 
ODONTOLSGICA MOVEI, 
(ODONEOMOVEL), COMEUSII ̀• élit Á 
DIESET . POTÉNCIA "IA DE IOD 
[V; CILINDRADA Mitt DE 2 aoo CC.; 
INJEÇÃO ELETRÔNICA: TANQUE DE 
COMBUSTPVEL MIN DE 70
TACO=0. A urtmA INTERNA MiN 
DE I SOU MIA NO Anal DE 
ATEND=0, COM CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA NA G INFERIOR 10M3; 
PORTA LATERAL DESLILAN I 1:ç DUAS 
PORTAS TRASEIRAS; CFNTRAL 
ELÉTRICA COMPOSTA DE DISE/H•10It 
TPRMICO E AUTOMATIC°. RELES, 

1 UNIDADE 470.000,00 500.000,00 395.000,00 4551.330.00 

BASE DE FUSÍVEIS INSTAIADG NA 
PARTE TRASEIRA 115115111100 DO 
ARMAD 5105 PAINEL ELÉTRICO 
INTERNO SOBRE A BANCAC15,, 
RÉGUA 11CDGRADACOM NO MiMMO 
DUAS TOMADAS TM ;PÁ Rire ezpro 
DE 110-127 VCA, INniltRUPIORES P/ 
ILUMINAÇÃO E VENTIIAÇ 20 DD 
SALÃO, TOMADA pxp ERRA 
( I RIPOU%) PAR/1 CA191171P DE 
ENEROL1 INSTALADA NA C is iam 
FLEMICA NA PARU:•, TRASEIRA DO 
161CULO COM ACESSO PEIA PORIA 
TRASEIRA; FIO DE EXTENSÃO 
COMPAIIVEL COM O SISTEMA DE 
PLUGUES, bbli e NO MINEM°, 20 
mErRos DE COMPRMEENTO, 
IRANSFORMADOR AUTOMÁTICO 
LIGADO À TOMADA DE CAPIAU/O, 
QUE pmumin O CAERE} SER !.TOADO 
A LIMA REDE ELÉTRICA TANTO DE 
110 COMOD1120 VCA, QUE FORNEÇA 
SEMPRE 1 10 VCA PARA AS TOMADAS 
INTERNAS, LUMINÁRIAS, 
EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS E 
ELÉTRICOS DENTRO DO VEICULO E 
AINDA 120 VCA W O AR 
CONDICIONADO STLID ILDNITNAÇÁO 
DO COMPARTIMENTO DE 
A LM MENTO DO VEICULO DEVE 
SER DE LKES TIPOS: NATURAL - 
MEDIANTE 11.11211111CÂO 

Endereço: Av. Deputado Carlos Mel • e 1670 Bairro Aeroporto- Triddela do vale-Maranhão 

CEP; 66.727-1100- Sito: ‘prw.trizideladovale7napov.br 
1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNN- N`' 01.558.070/0001-22 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

FORNECIDA PELAS JANELAS DO 

COM VIDROS OPACOS OU SELADOS 
NOS seus 2/3 INFEMORES NO 
COMPARTIMENTO DE 

DEVERÁ SER FEITA PORNOMÍNIMO 
SEBE LUMMARIAS, INSTALADAS NO 

EEEflNCLA 12 VCC, COM 
DUMEtHn MÍNIMO DE 200 D& EM 
BASE ESTAMPADA EM ALUMENS OU 
EM PlÁSTICO INJvrADo. COE 
BRANCA EM MODELO LEI) 

QUE DIVISÃO ACOMPANHAR A 

COMPRESSOR ODOWITSAMICO (MIN 
X 12 COM SIM PPM DE 1 IL IRAGLM, 
APARELHO DF RAIOS 

CORRER PE NO ILIDO SORE IMA E 
254A, CAMPO DE RADIAÇÃO DE NO 
MÁXIMO 00 MM E PONTO rcxrAL DE 
08 X VS.BRSONORO CONJUGADO A 
EMISSÃO OK RA(OS- TEMPO DE 
EXPOSIÇÃO ENTRE 0,2 A 25 SEG 

CABO ESMAGADO COM 
COMPRIMENTOJIMIODE5 (CINCO) 
METROS, CONJUNTO DE PEÇAS DE 
MÃO COMPOSTO POR ALTA 
ROTAÇÃO, CONTRAÍ/JACULO, /SORO 
MOTOR ODONTOLOGRO F PEÇA 

COMPOSTO POR CADEIRA 
ODONTOLÓGICA, EQUIPO 
oDowroibeico ACOPLADO COM 
ERAÇO ARTICULADO. COM QUATRO 
TERMINAIS SENDO 1 V/ 
M(CROMOTOR COM SPRAY MIM 
BORDEN) 2 PI ALTA ROTAÇÃO COM 
SPRAV (TIPO FORDES) E I SERINGA 

meou.. REFLETOR 
°Doom/AC/CO Mai S000 1.129 

CADEIRA COM BACIA DA 
CUSPIDEIRA REMOVÍVEL em 
PORCELANA Ou CERÂMICA OU 
MATERIAL DE ALTA RESISTÉLICS, 

SERINGA DO erccD 2 TERMINAIS DE 

COM REGUIRCEM CO ENCOSTO 
PELO MENOS QUANTO A 
INCI INAÇÃO. REGULAGEM DE 

DE mese e/ uso apowroLacrco 
COM VOLUIN tflflNO IR NO 

DO TIPO BATEDOR DE EMULA 
FOTOPOLIMERIZALOR DE 1-EU. 

Eu ereço; Av. Deputado Carlos Mel ,n 1670- Bairro Acro orlo- Trizidela do Vele-Maranhão 

CEP: 65.721-000- www.trizidel' duvalean REFERE 

• 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNP.] N °  01.558.070/0001-22 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
FREGOSAR (MIN SI L). AR 

CONDICIONADO NO SAIÃO DE 

ATENDI-MI:4V R/, T1E0 SP2 IT. COM NO 

~MO MODO {DEZOITO MIL) DTLIS, 

NÃO DEVERÁ SER INSTALADO 

DENTRO DO SALÃO LIE 

ATENDB4NIV. DOIS SISTEMAS 
HIDRÁULICOS: I) PRESSDRILADO 

TORNEIRA CROMADA NO BALCÃO, 

COMANDO POR RIMAI. DOTADA DE 

ENTRADA DE ÁGUA P/ CONEXÃO DE 
MANGUEIRA INTERLIGADA À 

SOB A PIA E MANCUEIPÀ PRA 

DESCARGA. MANGUEIRAS COM 

SISTEMA DE CONEXÃO ELUDA, 

SENDO A DE IN IRADA DE ÁGUA DE 

MINIMO 2G IvIFT. ROS; 2) DOIS 

RESERVA IGMOS DE ÁGUA SENDO 

LIMOS E OUTRO P/ ÁGUA SERVIDA 

DE NO NINIMO IflXÇkÇ. TOLDO 

EXFEEflO NA PORTA LATERAL COM 

ACIONAMENTO POR ....IE10 DE ROSCA 

SEM FIM E OVEIÃTIPOROLL-UP. 

COMINA TIPO ROLL.UP COM 

LARGURA COMPATTVFI. AS PORTAS 

.PROTEGER OS EQUIPAMR... TOS 

ARMÁRIOS EM L COM PRATELEIRAS 

INT "RNAS CONFECCIONADO EM 

COMPENSADO NAVAL REVESTIDO 

sa4.1 IPTfl PERMEÁVEL DOIS 

Trizidela do Vale — MÁ, 02 dejllnho de 2022. 

N "lia San Dias eira 

Che e-Se1 Oe Compras. 

Podaria e 43/2021 - 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, o 1670- Ilatrro Aeroporto- TrIddela do Vale-Maranhão 

CEP: 65.727-000- Site:11 wo.trizideladovale.mm...ov.br 

3 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

FONTE: MÊDLA OBTIDA DAS EMPRESAS 

PI RM PARECER:AÇÃO QUART. UNIDADE 
vaLoa 

UNITÁR1ORS 
VALORTOTAL 

as 

I 

. 

AQUISIÇÃO DE UM VEICULO, 
SEGUE ESPECIFICAÇÕES: 
FURGÃO ADAPTADO P/ 
IIIRDADE ODONIOLOGICA 
MÓVEL (ODONA)MOVEILL 
COMPUSTIVE.L Á DIESEL; 
LoÃtoclis MINIMA DE 100 CV. 
CILINDRADA MIM DE 2000 CCI 
sffsçÃo manLasco TANQUE 
DE COMBUS NYRE. MIN DE
TACÔMETRO; ALTURA wrealin 
MIN DE Igoo ntwi NO SALÃO DE 
A•IENDIMENIO, COM 
CAPACIDADE voLumenucn 

1 UNIDADE 458.330,IM 451.330,00 

Lao INFERIOR 10M3, RTA 
EXILAM. DPSLIZANNÉ DUAS 
PORTAS TRASEIRAS; INIPAL 
ELÉTRICA COMPOSTA DE 
DISIurcron -iPlaiiCO E 
Al1FOMATICO, RETEM BASE DE 
rusOrms INSTALADORA PARTE 
Tsase[sn INEFRIOR DO 
ARMÁRIO; PAINEL ELffnuco 
INTERNO SOBRE A mocas& 
LLSoun ou•KosÃoÃ com NO 
MINAM DUAS TOMADAS TM 
POLARES OPIMDE 110-127 VCA; 
ENTERRUP PORES o 
ILUMINAÇÃO E VENIILAÇ AO 
DO SALÃO; TOMADA EXTERNA 
EMPOLAR) PARA (14111 AÇÃO 
DE LobscsA INSTALADA NA 
CENTRAL ELÉTRICA NA PARTE 
TRASEIRA CO VEICULO COM 
ACESSO PEIA PORTA TRASEIRA; 
FIO DE EXTENSÃO COMPKIIVEL 
COM O SINIEMA DE PLUGUES, 
TENDO NO ~O 20 MOMOS 
DE COMPRIME/NO; 
TRANSFORMADOR 
Aurommico uosoo À 
Tonam os. CAPTAÇÃO, QUE 
PERMITA o CARRO SER LIGADO 
A UMA REDE ELÉTRICA TANTO 
DR 110 COMO DE 220 VCA, OUL. 
FORNEÇA SEMPRE 110 VCA 
PARA As •i•OMADAS orrouLAs. 
LIIMILIÁRMS, EQUIPAMENTOS 
ODONTOLOOICOS E ELÉTRICOS 
Doermo DO VEICULO E AINDA 

01.1VT(;31k PI ARLimNCO,5730 I,CIOSSESDug 

COMPARTIMENTO DE 
ATENDIMENTO DO MICUIM 
DEVE SER DE DOIS TIPOS; 
NATURAL - MEDIANTE 
ILUMINAÇÃO FORNECIDA 

Endereço: Av. Deputado Carlos MeIo n 1670- Bei ro Aeroporto- TrIzidela do Vale-Maranhão 

CEP: 6 .127-000- Site www.trizidelvdo alema.cov hr 
1 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNIM N'01.558.070/0001-22 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

pRocelL De LADO VALE 

FIS 

RU 

PELAS JM4ELAS DO wtcmo 
(CABINE P CARROOMIA), CUM 
VIDROS OPACOS OU JATEADOS 
NOS SEUS 2O INFERIORES NO 
COMPARO/ANATO DE 
A LIIIRIMENTO E ARTIFICIAL - 
DEVERÁ SER FEITA POR. NO 
miNamo sriN LUMINÁRIAS, 
INSTALADAS NO TETO, REBOO 
SEIS 110 VCA E IGIA DE 
EMERGÊNCIA D VCC. COM 
Dr(ACETRO ANIMO De zoo No2 
EM RASE ESTAMPADA EM 
ALUMIE° OU EM PLÁSTICO 
INJETADO. COR BRANCA EM 
MODELO LED. EQUIPALIENIOS 
ODONIOLOGICOS QUE 
DEVERÃO ACOMPANHAR A 
UNIDADE ODONTOLÓGICA 
MÓVEL: COMPRESSOR 
ODONTOLOGICO (MIN 38 1.) COM 
SISTEMA DE FILTRAGEM; 
APARELHO DE PAIO-% 
000N10 ACHO DE 7010,0s, COM 
CORRP R•1•F. NO TUBO ENTRE 
7MA E 9LIA, CAMPO DE 
RADIAÇÃO DD No R/ABJETO, 60 
MEI E PONTO IX-AL DF, 0.8 X SÁ 
BI? SONORO CONJUGADO A 
FMISSÃO DE xfuesa, TEMPO 
DE EXPOSIÇÃO ENTRE 0.2 A 2,5 
SOM DISPARADOR Á 
DISTÂNCIA, COM CABO 
ESPIRALADO COM 
COMPRIMENTO MINEM DE 5 
(CINCO) METROS; CONJUNTO DE 
PEÇAS DE MÃO COMPOSER) POR 
AIjrA ROTAÇÃO. CONTRA-
ANGULO, MICRO MOFOS, 
atx.wroUloica E POÇA RETA 
GANINEIF ODONTOLOGICO 
COMPOSTO POR: CADEIRA 
ODOR MI (MICA; EQUIPO 
ODONTOLOGICO ACOPLADO 
COM BRAÇO ARTICULADO, COM 
QUATRO TEM/REAIS SÊNDO IP/ 
ALICROMOTOR COM SPRAV 
(IERO BoRDEN). 2 p/ ALTA 
ROTAÇÃO COM SPRAY 0 IPO 
NORDEN) E I SERINGA TRIPLICO.; 
REFLETOR ODONIOLOLICO 
(MRI 3.000 IMO UNIDADE 
AUXILIAR ACOPLADA Á 
CADEIRA COM NACIA DA 
CUSPIDEIRA REMOVÍVEL EM 
PORCELANA OU CEILÁLHOA OU 
MATERIAL DE ALTA 
RESISTÊNCIA; RALO 
SEPARADOR DE DETRITOS, 
SERINGA •IMPERO, 2 
TER/RIAM DE SUCÇÃO. MOCHO 
ODONIVIACCO COM 
REGULAGEM DO FOCOS I10 PH O 
MENOS QUANTO A 
INCLINAÇÃO; REGULAGEM DE 

Endere o: Av. Deputado Carlos Melo, n 1670- Bill ro Aeroporto- Trizidela do Vale-Manto 

2 
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ESTADO DO MAR A NHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N" 01.558.070/0001-22 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

ALTURA DC ATENUO. 
ALUO:CLAVE DE MESA P/ USO 
ODOINOLOGICO COM VOLUME 
INTERNO DE NO MINIMO 11 
TI IROS; AMALGAMADCR DO 
TIPO BATEDOR DE CÁPSULA 
FOTOPOLIMERNADOR DE LEI). 
TRIGOHAR o‘fN ea id AR 
CONDICIONADO NO SALÃO DE 

COM NO TAFTRTO is oco 
[cozo= MIL) MUS. 220 V.CA. O 
CONDENSADOR DO SEMI NÁO 
DEVERÁ SER INSTALADO 
DENTRO DO SALÃO DE 
ATENDIMENTO. DOIS SISTEMAS 
HIDRÁULICOS: I) 
PRESSORMADO 
EXTERNAM-EA I • - PIA EM NON 
TORNEIRA CROMADA NO 
HALOAO, COMANDO POR 
PEDAL DOTADA DE ENTRADA 
DE ÁGUA P/ CONEXÃO DF 
MANTIIIIIIRA INTERLIGADA A 
Puoudocho EX-TousA. COM 
SIFÃO 502 A PIA E MANGUEIRA 
PRA DESCARGA MANGUEIRAS 
COM SISTEMA DE CONE SÃO 
RÁPIDA, SENDO A DE ENTRADA 
DE ÁGUA DE MÉMITIO 10 
METROS: 21 DOIS 
RESERVAIS/RIOS DE ÁGUA 
SENDO UM P/ ÁGUA LERMA DE 
NO ~MO TO LITROS E OUTRO 
P/ AGUA SERVIDA De NO 
MÍNIMO 60 LITROS TOLDO 
EXTERNO NA PORTA LATERAL 
COM ACIONAMENTO POR meio 
DE ROSCA SEM FOTT E 
MANIVELA TIPO ROLIATIE 
CORTINA TIFC} SIOI.L-IW COM 
LARGURA COMPATIVEL AS 
PORTAS TRASEIRAS E ALTURA 
SUFICIENTE P/ PROTEGER OS 
EQUIPAMENTOS, ARMÁRIOS EM 
L COM PRATELEIRAS INFERNAS 
CONFECCIONADO EM 
COMPENSADO NAVAL 
REVESTIDO INTERNA E 
EXTERNATO:Ni • EM MATEM! 
PERMEÁVEL DOIS EXTINTORES 
DE Pó ABC DE SICG. 

VALO t TOTAL 45R33O00 

TrRidela do Vale — 

pálio San 

rtho d 2022. 

ra 

Che e co Set.r de Compras. 

Penaria o° 43/2021 — GP 

Endereça: Av. Deputado Carlos Melo, ir 1670- Bairro Aeroporto- Trialdele do Vale-Maranhão 

CEP: 65.727-000- Site www.trizideladm,alcena.2ov.br 
3 



mocC1L.1241111101, 1112.0VA122ta

sÇ r  Rua 

ESTADO DO MARANHÃO 

_ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 
CNPJ N 01.558.070/0001-22 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PREÇOS MÉDIOS COTADOS NAS 
FONTES DE PESQUISAS 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, o 1670- Bairro Aeroporto. TB...ideia Elo Vale.Moranbão 
CEP: 65.727-000- Site: rawardrizideladovale.maBov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNBI N 01.558.07010001-22 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

FONTE: MEDIA OBTIDA DAS EMPRESAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO OUAfÇ. UNIDDE A 
ALOR 

U V RS 
VALORTOTAL

NITÁRIO RS 

1 

AqüiWao DR INT VEICULO, 
SEGUE ESPECIFICAÇÕES: 
EVENTO ADAPTADO RI 
UNIDADE ODONTOLOG1CA 
MÓVEL TODONTOMOVEIL 
cOnmus•i•ivi- i. Á DIESEL 
POTÉNCLA MINLMA DE 100 CV; 
CILINDRADA MIN DE 2.000 CPI; 
INJEÇÃO ELETRÔNICA; TANQUE 
DE COMBUSTÍVEL MN DE 70 N 
TACÓMETRO; ALTURA INTERNA 
MIN DE 1.800 MM NO SALÃO DR 
A•I ENINMENTO, COM 
CAPACIDADE VOLUMETRICA 
NÃO INTERIOR 10M3, PORTA 
LATERAL INSLIDANTE; DUAS 

1 40.330,O0 458.330,00 

PORTAS 1RASEIFIAN C .N1111/31. 
ELETRICA COMPOSTA 1112 
DISTUN•FOR TÉRMICO E 
AUTOMÁTICO, RELES, BASE DE 
FUSIVEIS INSTALADO NA PARIR 
TRASEIRA PIPPRIOR DO 
ARMÁRIO; PAINEL ELÉTRICO 
INTERNO SOBRE A FINCADA, 
RÉGUA INTEGRADA COM NO 
(110310 ntiAs TOMADAS nu 
POLARES 0P-ENDE 110-127 VCA; 
INTERRUPTORES P/ 
ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO 
DO SALÃO; TOMADA EXTERNA 
(TRIPOLAR) PARA CAPTAÇÃO 
DE ENERGIA INSTALADA NA 
CENTRAL ELÉTRICA NA PARTE 
TRASEIRA DO VEICULO COM 
ACESSO PELA PORTA TRASEIRA; 
FIO DE EXTENSÃO COMI/AVIVEI. 
COM O SISTEMA DE PLIKILIES, 
TENDO NO !ANIMO 70 METROS 
DE COMPRIMEN10. 
TRANSFORMADOR 
AUTOMÁTICO LIGADO A 
70MADA DE CAPTAÇÃO, QUE 
PERMITA O CARRO SFR LIGADO 
A UMA REDE ELÉTRICA TANTO 
DE 110 COMO DE 270 VCA, QUE 
FORNEÇA SEMPRE 110 VCA 
PARA AS TOMADAS IN I DRNAS, 
LUMINÁRIAS, EQUIPA/LIMOS 
ODONTOLÓGICOS E h1 .P.1•RICOS 
DENTRO DO VEICULO E AINDA 
220 VOA P/ O AR CONDICIONADO 
SPL1T, II UI/INAÇÃO DO 
COMPARTIMENTO DR 
ATENDIMEN10 DO VEICULO 
DEVE SER DE DOIS •1 002: 
NATURAL - MEDIANTE 
ILUMINAÇÃO FORNÉCIDA 

D ADE 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n 1670- Dal ro Aeroporto- Triziala do Vale-Maranhão 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N° 01.558.070/00111-22 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PELAS JMELAS DO VEtEULo 
(CABINE E CARRUCERLAA COM 
VIDROS OPACOS OU 5ATEADOS 
NOS SEUS 2/3 INFERIORES NO 
COMPART•19119Q1•O FIE 
ATENDIMENTO E ARTIFICUL - 
DEVERA SER FEITA POR NO 
MINEM° SETE LUMINÁRIAS. 
INSTALADAS NO TETO. SENDO 
SEIS FIO VOA H UMA DE 
EMERGÊNCIA 12 VCC, COM 
DIADIETRO EÚNINICI DE 200 DUK 
DM BASE ESTAMPADA EM 
ALUMINO OU EM PLÁSTICO 
INJETADO. COR BRANCA EM 
MODELO LEU. EQUIPAMENTOS 
ODONIOLÓGICOS QUE 
DEVERÃO ACOMPANIIAR A 
UNIDADE OCX)NPOLÓGICA 
MÓVEL. COMPRESSOR 
aix)14101 ()CECO (MiN 39 L) COM 
SISTEMA DE FILTRAGEM; 
APARELHO DE RAIO-% 
ODONTOLEGICO De 5 OEVP, COM 
CORRENTE NO TUBO ENTRE 
IMA E 9MA, CAMPO DF 
RADIAÇÃO DE, NO MA)GMO, 60 
MM E PONTO FOCAL DE RS x 0,8; 
DT SONORO CONJUGADO A 
EMISSÃO DE RAIOS-E; TEMPO 
DE E x p0S Elk0 ENTRE 02 A 2,5 
SEC.; DISPARADOR a 
Disráck COM CABO 
ESPIRALADO COM 
COMPRIMENTO MINIMO DE 5 
(CINCO) METRO& CONJUNTO DE 
PEÇAS EE MÃO COMPOSTO POR 
ALTA RoLArsto, CONTRA-
/9E0UL°, MICRO MOTOR 
ODONTOLDEDC° E PEÇA NETA. 
GABINETE ODONFOLÓDICO 
COMPOSTO POR: CADEIRA 
ODONTOLOOICA; EQUIPO 
000NTOLOCIO0 ACOPLADO 
COM BRAÇO ARTICULADO, COM 
ODA f RO TERMINAIS SENDO I A 
DECROMOTOR COM SPRAV 
DUO BORDEM, 2 P/ ALTA 
RErrAÇÃO C(911 spRAY (TIPO 
HOROEN) E I SERINGA TRIPLICR 
REFLETOR occerrann leo 
(MIN 8.000 LWO. imonor 
AUXILIAR ACOPLADA À 
CADEIRA COM BACIA DA 
CUSPIDEIRA REMOVEV91. Fm 
PORCELANA OU CERÂMICA OU 
MATERIAL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, RALO 
SEPARADOR DE DEPRII•OS, 
SERINGA TRIPLICE, 2 
0 FRNENAIS DE sucçÃo mirim 
ouonrroRCLaco COM 
REGULAGEM DO ENCOSTO PELO 
MENOS QUANTO À 
INCLINACAQ REGULAGEM DE 

&idem o: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Dai ro Aeroporto- TrIzIdela do Vale-MaranHo 
CEP: 6 .727-00A Site werwArizidelado 9Re.ma.099 Ir 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZ1DELA DO VALE 

CNN - 11E 01358.070/0001-22 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

AUTOCLATE DE MESA P/ USO 
onoErorlooro COM VOLUME 
INTERNO DF NO MNIMO O 
LITROS; AMAIGAMADOR DO 
TIPO BATEDOR DF CÁPSULA 
POTOPOLIMPRIZADOR DE LED. 
FRIGOBAR (MiN SI) L) AR 
CONDICIONADO NO SALÃO DE 

COM NO MÍNIMO ir aro 
(DEZOITO MIL) BIUS, 220 VOA.() 
CONDENSADOR DO SP LI•E NÃO 
DEVERÁ SER INSTALADO 
DENTRO DO SALÃO DE 
ATENDIMENTO. 11016 SISTEMAS 
HIDRÁULICOS: I) 
I' INSSURISAFX) 
EXTERNAMFN I - PIA EM NOS/ 
TORNEIRA CROMADA NO 
HA( .CÃO COMANLX) POR 
PEDAL, DOTADA DE ENTENDA 
DE ÁGUA P/ CONSÀO DE 
MANGUITIRA INTERLIGADA A 
TUBULAÇÃO EXTERNA, COM 
SIFÃO SOB A PIA E ELINGUERA 
PRA DESCARGA. MANGUEIRAS 
COM SISTEMA DE CONEXÃO 
RÁPIDA, SENDO A DE ENTRADA 
DE ÁGUA DE MÍNIMO 20 

2) [TOE 
RESERVATÓRIOS DE ÁGUA 
SENDO UM P/ AGITA LIMPA DE 
NO EINTMO 50 urnas E ourrto 
P/ AGUA SERVIDA DE NO 
MINIMO 60 LITROS. (01-00 
EXTERNO NA PORTA LATERAL, 
COM ACIONAMENTO POR MEIO 
DE ROSCA SEM FIM E 
MANIVELA TIPO ROLL.UP. 
CORTINA TIPO ROLL.UP COM 
LARGURA COMPATÍVEL AS 
PORTAS TRASEIR A E ALTURA 
SUFICIENTE P/ PROTEGER OS 
EQUIRAMPNTOS. ARMÁRIOS EM 
L COM PRATELEIRAS INTERNAS 
CONFECCIONADO EM 
COMPENSADO NAVAL 
RENS•I IDO INTERNA E 
EXTERNAMENTE EM ENTE. IA i 
PERMEAVEL. DOIS EXTINTORES 
DE PIS ABC DE 650. 

VALOR TOTAL 45e.330,00 

Trizidcla do Vai dnho d 2022. 

a os Dr s Vieira 

Chefe do S t t de Compras 

Portaria n 43/2021 —GP 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, o° 1670- Bairro Aeroporto- Triztdela do Valadaranheo 

CEP: 65.727-000- Site. www.trizideludovaledlia.eor.br 

3 



efa•TRIZIOELA VALE 
pRrLI7o.5oi Lal. 
ris 
RUE 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CAPJ N° 01358070/0001-22 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

MEMORANDO 

À Sra. 
Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros 
Secretária Municipal de Saúde 
Nesta 

Assunto: Cotação de preços referente à seleção de proposta mais vantajosa para 
aquisição de um veiculo adaptado para unidade odontológica móvel 
(ODONTOMOVEL), para atender as necessidades do Fundo Municipal de Sande do 

município de Ttizidela do Vale — MA. 

Senhora Secretária, 

A Cotação de Preços for realizada seguindo os parâmetros da Instrução Normativa 
Federal 8E0E8/ME 19° 65 de 07 de julho de 2021, que versa sobre os procedimentos 
administrativos básicos para a realização de Pesquisa do Preços para aquisição de bens e 
contratação de serviço em geral. 

A pesquisa de preços foi realizada com a solicitação de preços via email para 11 (onze) 
fornecedores com o prazo de recebimentos das proposta de nu máximo 08 (oito) dias 
úteis, de acordo consta nos atos do processo, obtivemos resposta de 03 (três) 
fornecedores. 

A fim de justificar a ausência de amplitude na pesquisa de preços como menciona o art. 
5° inciso V § P da referida IN, justifica-se: que a cotação realizada no painel de preços 
e em outros órgãos o preço encontrava-se inferior ao praticado no mercado local, e 
verificamos que maioria dos certames para aquisição de veículos são desertos ou 
fracassados, por se tratar de um objeto que sofre constantemente aumento no custo de 
produção por decorrência da escassez de componentes devido a pandemia do covid-19, 
prejudicando toda a produção, e tendo como consequência o aumento de preços dos 
veículos. 

De acordo com os relatórios da Comissão Permanente de Licitação o município já leve 
dificuldade em seus processos licitatórios para aquisição de veículos (P processo foi 
deserto e o 2° processo a empresa após a homologação desistiu do fornecimento alegando 
defasagem do preços). 

A pesquisa de preços enviada por apenas 03 (três) fornecedores, demonstra a dificuldade 
m que as empresas estão enfrentando para fornecer o produto, com isto o preço 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, o° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhao 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZ1DELA DO VALE 

CIRO E' 01.558.070/0011142 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

demonstrado com apuração da media condiz com a realidade de mercado local, ao 
ocasionando nenhum prejulgo para administração municipal. 

Conforme o acordão n° 1875/2021— TC11: 

As pesquisas de preços pata aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral devem ser baseados em "cesta de preços", 
tendo preferência os preços públicos, oriundos de outros 
certames, além de alerta que, a pesquisa de preços feita 
exclusivamente junto a fornecedores, devem ser utilizada em 
último caso, na extrema ausência de preços públicos ou cesta 
de preços referencias. 

Segue em anexo: 

a) Formulários de Pesquisa; 
10 Mapas de Preços Médios c 
c) Relação com Preços Cotados. 

Conclusão 

Diante do exposto, pode-se concluir que as pesquisas de preços realizadas, que 
formam a média de preços: elaborada com base nos preços encontrados junto ao 
fornecedores do ramo pertinente ao objeto demandado, encontra-se compatíveis com os 
preços utilizados no mercado local, por ser mais vantajoso os mesmos servirão de 
referência para este processo. 

Informamos ainda que a pesquisa de preços foi realizada nos dias 23/05/2022 a 
02/06/2022, estando dentro do prazo de validade. 

Trizidela do Vale — MA, 02 de junho de 2022. 

Clie e 1 e or de Compras. 
Portaria n° 43/2021— OP 

Endereço; AN Deputado Carlos Melo, dlE70- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
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6,00: 1•11111.514I10 da Econemle/Secretaria Esprcial de Desburocratizaçãor Cestão e Governo [lig itaL/Secrelaria de Gestão 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME N° 65. DE 7 DE JULHO DE 2021 

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização 

do pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, no âmbito da administração pública federal 

direta, autarquIca e fundacional 

O SECRETARIO DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESEUROCRATIZAÇÃO. GESTÃO E 

GOVERNO DIGITAL DO MINISTERIO DA ECONOMIA. no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo 

art 127 do Anexo I do Decreto n° 9.745, de 8 de abril de 2019, e pelo Decreto no 1.094, de 23 de março de 

1994. e tendo em vista o disposto nos lo do art. 23 da Lei ri° 14.133. der de abril de 2021_ resolve: 

CAPÍTULOI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1D Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização 

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no ambito da 

administração pública federal direta. autárquica e fundadonal_ 

51° O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica as contratações de obras e serviços de 

engenharia. 

5 2° Os órgãos e entidades da administração pública estadual distrital ou municipaL direta ou 

Indireta, guando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão 

observar os procedimentos de que trata esta instrução Normativa. 

5 30 Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem 

como da contratação de item especifico constante de grupo de itens em atas de registro de preços. 

deverá ser observado o disposto nesta Instrução Normativa. 

Definições 

Art. 20 Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemáfico aplicado em serre de preços 

[dotados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis. os Inconsistentes e os 

excessivamente elevados: e 

II - sobrepremx preço Orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior 

aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 rum) item, se a licitação ou a contratação for por 

preços unitários de serviço, seja do valor globat do objeto. se a licitação ou a contratação for por tarefa, 

empreitada por preço globat ou empreitada integral 

CAPÍTULO II 

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

Formalização 

Art. 30 A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá. no minimo: 

I- descrição do objeto a ser contratado: 

- identificação do{s) agentes} responsávelds) pela pesquisa ou. se for o caso, da equipe de 

planejamento; 

III - caracterização das fontes consultadas; 



LISTRUÇÂO ~UMA SEGSS saie gS, DE DE anjo DE 1C1 -1NT~ WIPP/AMÃ 55555 ME N. É6. DE IDE Juur012441ffin~VeP 
IV - serie de preços coletados; PROC. 

V - Met0d0 estatístico aplicado para a definição do valer estimado: 
12°.6 Q___ 2(:"12' 

Rigí 
VI - justificativas para a metodologia utitizada. em especial para a desconsideração de valores 

inconsistentes. inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; 

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispara o 

inciso IV do art.5. 

Critérios 

Art. vir Na pesquisa de preços, sempre que possivel deverão ser observadas as ton.:Rotos 

comerciais praticadas, incluindo prazos e Locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução 

do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento. fretes, garantias exigidas e marcas e 

modelos, quando for o caso. observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 

execução do objete 

Parágrafo quico. No caso de previsão de matriz de afetação de riscos entre o contratante e o 

contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o 

objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com a metodologia estabetecida no 

Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização. 

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

Parâmetros 

Ari_ 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preto estimado em Processo 
Ucltatário para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização 

dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos 

sistemas oficiais de governo. como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluidas no 

período de 1.(um) ano anterior á data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente: 

III - dados de pesquisa publicada em midia especializada, de tabela de referência formalmente 

aprovada peto Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 

que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no Intervalo de até 6 seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do edital. contendo a data e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no minimo. 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 

colação, por moio de oficio ou e-mail desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência 

da date de divulgação do edital: ou 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletronicas. desde que a data das notas fiscais 

esteja compreendida no perlodo de até 1 (um) ano anterior â data de dIVillgação do edital, conforme 

disposto no Caderno de Logistica, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburecratitação. Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

5 1° Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de 

impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 

'2 2° Guando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV. 

deverá ser observado: 

I - prazo de rosposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser 

Licitado: 

II - obtenção de propostas formais. contendo, no mínimo 

a) descrição do objeto, valor unitário e totalí 



ic) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 

CNPJ do proponente: CIL-MELA 110 VALE 

c) endereços fis-co e eletrônico e telefone de contato: P 12 ROC  hi'n5oni  0 ' 2 )

FLS 
di data de emissão: e Rua 

e) nome completo e identificação do responsável. 

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no ad. 4°. com 

vistas a melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado: o 

IV - registro, nos autos do processo da confratação correspondente, da relação de fornecedores 

que foram consultados e não enviaram propostas como resposta á solicitação de que trata o inciso IV do 

colori 

5 r Excepcionalmente. será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo 

estipulado no inciso II do caput. desde que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e 

observado o índice de atualização de preços correspondente. 

Metodologia para obtenção do preço estimado 

Art. 6° Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana 

ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de 

três ou mais preços. oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. SP. desconsiderados os 

valores inexequivols, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

5? Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamentejustificados nos 

autos pelo gestos responsável e aprovados pela autoridade competente. 

5 20 Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação poderá ser 

obfido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual. de forma a aliar a atratividade do 

mercado e mitigar o risco de sobrepreço. 

5 r Para desconsideração dos valores inexequiveis inconsistentes ou excessivamente 

elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo. 

5 4° Os preços coletados devem ser analisados de forma critica. em especial quando houver 

grande variação entre os valores apresentados. 

5 ES Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos 

de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestos responsável e aprovada pela 

autoridade competente. 

160 Quando o preço estimado for obtido com base Única no inciso I do art. r, o valor não 

podara ser superior à mediana do item nos sistemas consultados. 

CAPÍTULO 111 

REGRAS ESPECÍFICAS 

Contrataçâo direta 

Art. Is Nas contratações diretas por inevigIbilidade ou por dispensa de licitação. aplica-se o 

disposto no art. r. 

5 1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecido no art. SC a 

justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, 

comercializados pela futura contratada, por melo da apresentação de notas fiscais emitidas para outros 

contratantes. pUbiloos ou privados, no perlodo de até 1 (um) ano anterior à data da contrafação pela 

Administração, ou por outro meio idôneo. 

5 r Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto 

anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos 

semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem 

similaridade com o objeto pretendido. 

r Fica vedada a contratação direta por inexigibitidade caso a justificativa de preços 

demonstre a possibilidade de competição. 
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5 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do áffi. 

de r de abril de 2021. a estimativa de preços de que trata o caput  

concomitantemente A seleção da proposta econombamente mais vantajosa. 

S 50 O procedimento do 5 4° será realizado por meio de solicitação formal de cotações a 

fornecedores 

Contratação de itens de Tecnologia da Informação e ComunIcação -TIC 

Art. 8° Os preços de itens constantes nos Catálogos de Sotuções de TIO com Condições 

Padronizadas. publicados peta Secretaria de Governa Digital da Secretaria Especial de Desburocratiaação. 

Gestão e Governo Digitai. do Ministério da Economia. deverão ser undzados como preço estimado, saldo se 

a pesquisa de preços realizada resultar em valor Inferior. 

Parágrafo único. As estimativas de preços constantes em modelos de contratação de soluções 

de TIC. publicados peta Secretaria de Governo Digital poderão ser utilizadas como preço estimado. 

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva 

Art. 94 Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo ás contratações de 

prestação de serviços com regime de dedicação de mão de abra exclusiva, aplica-se o disposto na 

Instrução Normativa n° 5. de 28 de maio de 2017. ou outra que venha a substitui-ta. observando no que 

couber, o disposto nesta Instrução NONIMilVa. 

CAPITULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art.10. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso. 

sem prejuízo da divulgação do detalbamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para 

a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior 

desconta. 

Vigência 

Ad.11. Este instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Paragralo único. Permanecem regidos peia Instrução Normativa ns 73. de 5 de agosto de 2020. 

todos os procedimentos administrativos autuados ou registrados sob a égide da Lei n° 8.666. de 21 de 

junho de 1993. da Lei if 10.820. de 17 de junho de 2001. e da Lei ns 12.462. de 4 de agosto de 2011, 

incluindo contratações e eventuais renovações ou prorrogações de vigências respectivas. 

ESIP WW121.9:10sEo apu Meada na ~Sã) celleMdel. 

CRISMAM° ROCHA HECKERT 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ PP 01.558.070/0001-22 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS 

Eu; Natália Santos Dias Vieira, brasileira, casada, servidora pública, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, na função Chefe do Setor de Compras, residente e 
domiciliado nesta cidade de Tfizidela do Valc/MA, declaro que os preços previstos no 
Processo Administrativo o' 17050001/2022 foram colados no período de 23 de maio a 02 
de junho de 2022, com empresas do reme atinentes ao objeto a ser contratado com seus 
respectivos cartões CNIN constantes no referido processo. 

Declaro ainda que ao existe vinculo aparente entre as empresas/fornecedores escolhidos 
para consulta de mercado. 

Por fim, declaro que houve fornecimento de modelo para cotação por parte desta 
Sceretad a. 

Trizidela do Val rnhi fe de 2022. 

ias Vieira 
Chefe do Set r de Compras. 

Portaria tf 43/2021 - GP 

Endereço: Av. Deputada Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- 1i-h:ideia do vaie-marantiso 
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideledovalecaa.gov.b 
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ESTADO DO MARANHÃO POC  V9- 05nol. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAL4 
GABINETE DO PREFEITO 

Ap. Deputado Carlos Melo, ir 1670- Aeroporto 2
CEIO N 01.558.070/0001-22 

DECRETO GPM N 02102019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019. 

Aprova o Regulamento para a modalidade de iiciIaço 
denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços 
comuns, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do maranhão 
no uso de suas atribuições legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município e de 
acordo com o Art. 30, inciso II e Ari_ 37, inciso XXI, da Constituição Federal e em 
observância a Lei Federal nr 10.520, de 17 de Julho de 2002, 

DECRETA: 

Art. t' - Fica aprovado, na forma do Anexo I de deste Decreto, o 
Regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens 
e serviços comuns, no âmbito do Municiplo de Tdzidela do Vale, Estado Maranhão. 

Paragrafo Único -Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos 
da administração municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pelo Município de Trizidela do Vale/MA. 

Art. r- Compete a Prefeitura Municipal de Bizrdela do Vale/MÁ estabelecer 
normas e orientações complementares sobre a matéria regulada por este Decreto 

Art. r - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE (MA), EM 16 DE 
AGOSTO DE 2019. 

CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES 
Prefeito Municipal 

P ina ide 10 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

GABINETE DO PREFEITO 
Att Deputado Carlos Melo, N° 1670- Aeroporto 

CNPJ Ar" 01,568,070/0001-17 

DECRETO GPM N° 028/2019, DEIS DE AGOSTO DE 2019. 

ANEXO I 

Art. 1° - Este Regulamento estabelece normas e procedimentos relativos 
lidlação na modalidade de pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns, no 
âmbito do Município de Tdzidela do Vale/MA, qualquer que seja o valor esfirnado. 

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos ôrgãos 
da administração municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pelo Município de Trizidela do Vale/MA. 

Art. T - Pregão ê modalidade de licitação em que se disputa pelo 
fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão pública, pot Meio de 
propostas de preços escritas e lances verbais. 

Art. r - Os contratos celebrados pelo Municiai° de Trizidela do Vale/MA, 
para aquisição de bens e serviços comuns, serão precedidos, 'adoidadamente. de 
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a garenfir, por meio de disputa 
justa entre os interessados, a compra mais económica. segura e eficiente. 

§ 1° - Dependera de regulamentação especifica a utilização de recursos 
eletrônicos ou de tecnologia da informação pata a realização de licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico. 

gr - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de 
especificações usuais praticadas no mercado. 

Art. 41 - A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada 
aos princípios básicos da legalidade, da Impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objefivo bem assim aos princípios correlato& da celeridade, finalidade, 
azoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e comparação 

objetiva das propostas. 

Parágrafo Único - As normas discipfinadoras da licitação serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

Art. 5 - A licitação na modalidade de Pregão não se aplica_as contratações 
de obras e serviços de engenharia, bem como as locações imobiliárias e alienações em 
geral, que serão regidas pela legislação geral da Administração, exceto os que se 
enquadra no artigo 1° da Lei 10.520/2002. 

Art. 6° - Todos quantas participem de licitação na modalidade pregão têm 
direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREMI PRA MUNICIPAL DE TRIZ1DELA DO VALE 

GABINETE DO PREFEITO 
As,. Deputado Carlos Melo, 1670-N°  Aeroporto 
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Regulamenta, podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento, desde 
que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. 

Art. r - A autoridade competente designada de acordo com suas atribuições 
cabe 

I - Determinar a abertura de licitação; 

II - Designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio: 

III - Decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, 

IV - Homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato; 

Parágrafo Único - Somente poderá atuar corno Pregoeiro o servidor que 
tenha realizado capacitação especifica para exercer a atribuição. 

Art S - A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras: 

I - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas. irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a 
competição ou a realização do fornecimento, devendo estar refletida no tremo de 
referência; 

II - O termo de referência ê o documento que deverá conter elementos 
capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento 
detalhado, considerando 9s preços pralicados no mercado a definição dos métodos, a 
estratégia de suprimento e o prezo de execução do °oriento; 

III - A autoridade competente ou por delegação de competência, o ordenador 
de despesa ou, ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da Administração, 
deverá: definir o objeto do certame e o seu valor estimado em planilhas, de forma clara. 
concisa e objetiva, de acordo com o termo de referência elaborado pelo requisitante, em 
conjunto cem a área de compras, obedecidas as especificareies praticadas no mercedo; 
justificar a necessidade da aquisição; estabelecer os critérios de aceitação das propostas. 
as exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e 
as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais condições 
essenciais para o fornecimento; e designar, dentre os servidores do Órgão ou da enfitada 
promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos trabalhos do pregão e a sua equipe 
de apoio. 

IV - Constarão dos autos a motivação da cada um rios atos especificados no 
inciso anterior e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem 
apoiados, bem como o arçainenio estimativo e o cronograma flsica-financeiro de 
desembolso, se foro caso, elaborados pela Administração. 
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V - Para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os 
prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos 
de desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no edital. 

Parágrafo Único - O orçamento estimativo cai planilhas e preços unitários 
não constitui um dos elementos obrigatõ rios do edital, devendo estar inserido 
obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao certame. Ficará a critério do Pregoeiro. 
no caso concreto, a avaliação da oportunidade e conveniência de incluir esse orçamento 
no edital ou de informar, no ato convocatário, a sua disponibilidade aos interessados e os 
meios para obte-lo. 

Art.9°- As atribuições do pregoeiro incluem: 

1-A elaboração do Edital e respectivos anexos; 

11-0 credendamento dos interessados; 

III - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da 
documentação de habilitação; 

IV - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a 
classificação dos proponentes: 

V - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da 
proposta ou do lance de menor preço; 

VI -A adjudicação da proposta de menor preço; 

VII -A elaboração de ata; 

VIII -A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

IX- O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 

X - O encaminhamento do processo devidamente instruido, apôs a 
adjudicação, à autoridade superior, visando à hornologaçâo e a contratação. 

Art. 10° - A equipe de apoio deverá ser integraria em sua maioria por 
servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego da Administração, preferencialmente 
pertencentes ao quadro permanente da Administração Municipal, para prestar a 
necessária assistência ao pregoeiro. 

Art. 11° - A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados e observará as seguintes regras: 

I - A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de 
aviso: Diário oficial do Estado do Maranhão; Diário Oficial do Municipie Diário Oficial da 
União, quando se tratar de objeto financiado no todo em parte com recursos feder ' - 
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Jornal de circulação regional ou estadual; Portal eletrônico da Prefeitura; Quadro de 
avisos da Prefeitura; 

II - Co edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do 
objeto, bera como a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou 
obtida à integra do edital, e o local onde será realizada a sessão pública do pregão: 

III - O edital fixará prazo nao inferior a OS (oito) dias úteis, contados da 
publicação do aviso, para os interessados prepararem suas propostas: 

IV - No dia, hora e local designados no edital, sere realizada sessão pública 
para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o 
interessado ou seu representante legal proceder ao respectivo credenciamenlo, 
comprovando, se for o caso possuir os necessários poderes para formulação de 
propostas e apara a gráfica de todos os demais atos inerentes ao certame; 

V - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais 
entregarão ao pregoeiro, em envelopes separados, a proposta de preços e a 
documentação de habilitação; 

VI - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas 
de preços e classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em ate 10 (dez) por cento, 
relativamente à de menor preço: 

VII - Quando não forem verificadas, no minimo, 03 (três) propostas escritas 
de preços nas condioies definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores 
propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para seus autores participem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os pricos à etapa de apresentação de lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas; 

VIII - Em seguida, será dado inicio etapa de apresentação de lances 
verbais pelos proponentes, que deverão ser 'enlutados de forma sucessiva, em valores 
distintos e decrescentes; 

IX - O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada 
de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor; 

X - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
pregoeiro. Implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção 
do último preço apresentando pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas; 

XI - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contrafação; 
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XII - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, 
pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor, 
decidIndo motivadamente a respeito; 

XIII - Sendo aceitável proposta de menor preço, será aberto o envelope 
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatesies; 

XIV - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante 
será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame; 

XV - Se a oferta não for aceitável ou se a lidtante desatender às exigências 
habilitabbnias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame; 

XVI - Nas situações previstas nos incisos XI, XII e XV, o pregoeiro poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 

XVII - A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final de 
sessão, com registro em ata da sIntese das suas razões, podendo os interessados juntar 
memoriais no prazo de 03(três) dias úteis; 

XVIII - O recurso contra decisão do pregoeiro não terá eleito suspensivo; 

XIX - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento; 

XX - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente homologará a adjudicação para determinar a 
contrafação; 

XXI - Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor 
deverá manter as mesmas condições de habilitação; 

XXII - Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no 
ato da assinatura do contrato será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cablveis, observando o disposto nos incisos XV e XVI deste 
artigo; 

XXIII - Se o licitante vencedor recusa-se a assinar o contrato, 
injusfificadamente, será aplicada a regra estabelecida no inciso XXII; 

XXIV - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se 
outro não estiver fixado no edital; 
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Art. 12° - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos. Providências oi impugnar o 
Edital do pregão. 

§ 1° - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas; 

g r - Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para 
realização do certame; 

Art. Ir - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 
documentação necessária prevista na legislação geral para a Administração, relativa a: 

I - Habilitação jurídica; 

II -Regularidade fiscal e trabalhista; 

Qualificação técnica: 

tV -GlialifiCaÇãO econômica financeira; 

V -Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do ad P da Constituição e na 
Lei Federal n°9.854, de 27 de outubro de 1999. 

AM 14 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comprida-se de modo 
inidoneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito Prego da 
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, 
pelo prazo de ate 05 cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Art. 15 - É vedada a exigência de: 

I -Garantia de proposta; 

II - Aquisição do edital pelos licitantes, corno condição para participação no 
certame, e: 

III - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento 
do edital, que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de 
utilização de recursos de tecnologia da informação, quando for o cas 

ArL 16 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na 
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas Mediante documentos 
equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor 
juramentado, 

Jig 
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Parágrafo Único - O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado 
no Pais, com poderes para receber citação intimação e responder administrativa e 
judicialmente por seus atos, juntando os Instrumentos de mandato com os documentos 
de habilitação, 

Art. 17 - Quando permitida a participação de empresas reunidas em 
consórcio, serão observadas as seguintes normas: 

1 - Deverá ser comprovada a existència de compromisso publico ou particular 
de constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que devera atender as 
conees de liderança estipulada no edital e será a representante das consorciadas 
perante o Municiai° de Trizidela do Vale/MA; 

Ir - Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de 
habilitação exigida no edital. 

III - A Capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da 
Capacidade técnica das empresas consorciadas: 

IV - Para fins de qualificação econômico financeira, cada urna das empresas 
devera atender aos índices contábeis definidos no edital; 

V - As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, 
de mais de um consórcio ou isoladamente: 

VI - As empresas consorciadas serão sofidartannente responsáveis pelas 
obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a Vigência do contrato; e; 

VII - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá. 
obrigatoriamente, à empresa brasileira observado o disposto no inciso I deste artigo. 

Parágrafo Único - Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a 
constituição e o registro de consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I 
deste artigo. 

Art. 18 - A autoridade competente para determinar a contratação poderá 
revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente Para IUStfflear tal 
Conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofícios ou por provocação de qualquer 
pessoa mediante ato escrito e fundamentado. 

§1°- A anulação do procedimento licitatório imito à do contrato; 

g 2. - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 
anulação do procedimento licilatario, ressalvado o direito do contratado de boa fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato: 
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Art. 19- Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de 
recursos orçamentários para pagamentos dos encargos, dele decorrentes, no exercido 
financeiro em curso, 

Art. 20 - O Município de Trizidela do Vale/MA providenciará a publicaçao, na 
imprensa oficial, do extrato dos contratos celebrados pela administração até o5° (quinto) 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, qualquer que seja seu valor ainda que seu Ónus, com indicaçao da 
modalidade de licitação e de seu número de referência. 

Parágrafo Único - O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o 
servidor responsável â sanção administrativa. 

Art 21 - Os atos essenciais do pregão, •inclusive os decorrentes de meios 
eletrônicos serão documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual 
oportunamente, compreendendo, sem prejulgo de outros, o seguinte: 

I -Jusfificativa da contratação; 

II - Termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento 
estimativo de custos e cronograma físico financeiro de desembolso setor o caso: 

III - Planilhas de custo; 

IV - Garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas 
rubricas; 

V -Autorização de abertura da licitação; 

VI - Designação do pregoeiro e equipe de apoio; 

VII - Parecerjuridico; 

VIII -Edital e respectivos anexos: 

IX - Minuta do teimo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o 
caso: 

X - •Originais das propostas escritas, da documentação de habilitação 
analisada e dos documentos que as instruirem; 

XI - Ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuizo de outros, o registro 
dos licitantes credenciados, das propostas escritas e-verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos 
interpostos; e 

XII - Comprovantes da publicação do aviso de edital, do resultado da 
licitação, do extrato do contrato e dos demais atos relativos publicidade do certame, 
conforme o caso; 
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Art. 22- Revoga-se o Decreto n° 024/2013 de 04 de abril de 2013. 

Art. 23 - Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela 
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vele/MA. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE OVAL EM 16 DE 
AGOSTO DE 2019. 

CHARLES FRËDERlCK MAIA FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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R FEITURA MUNICIPAL D TRGIDELA DO VALE/MA 
DECRETO GPM Nr 02812019 

DECRETO GPMN.  028/2019.DE 16 DE AGOSTO DE 2019, 

Atum o Regulamento para a modalidade de licilação 
d no inada Pregão, para aquisição de bens e serviços 
comuns, e fid outras providências, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TR2IDELA DO 
VALE. Estado do maranhão no uso de suas atribuições 
legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Municlpio e de 
acordo com o Art. 30, Inciso II e Ari, 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal e era observância a Lei Federal n' 
10,520, de 17 de julho de 2002, 

DECRETA: 

Au. - Fica aprovado, na forma do Anexo I 
da deste Decreto, o Regulamento para a modalidade de 
licitação denominada pregão, para aquisição de bens e 
serviços comuns, no âmbito do Municlpio de Trizidela do 
Vale, Estado Maranhão. 

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime 
deste Decreto, além dos órgãos da administração municipal 
direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente gelo Munitilplo de Trizidela do Vale/MA. 

Art. r - Compete a Prefeitura Municipal de 
Trizidela do vale/MA estabelecer normas e orientações 
complementares sobre a matéria regulada por este Decreto. 

Ad. r - Este Decreto entra vigor na data de 
sua publicação 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRGIDELA DO 
VALE (MAL EM 16 DE AGOSTO DE2019. 

CHARLES FREDERICK MAM FERNANDES 
Prefeito Municipal. 

DECRETO GPM NP 026/2019.DE 16 DE AGOSTO DE2010. 

ANEXO I 

Art. V - Este Regulamento estabelece normas 
e procedimentos relatims 9 licitação na modalidade de 
pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns, 
no âmbito do Município de Trizidela do Vale/MA qualquer 
que seja o valor estimado. 

Parágrafo Único - subordinam-se ao regime 
deste Decreto, além dos &gane da administraçãO Municipal 
direta, os fundos e demais enlidades controladas direta ou 
indiretamente pelo Municipio de Trizidel a do ValeIMA. 

Au. r - Pregão é modalidade de licitação em 
que se disputa pelo fornecimento de bens ou serviços 
comuns é. feita em sessão pública, por meio do propostas de 
preços escritas e lances verbais, 

Au. r - Os contratos celebrados pelo 
Município de TrIzlefela do ValefMA, para aquisição de bens e 

PROP 

serviços comuns, serão prkgrdirlea daritirtginUte,--rle_ 
natação pabl i d Pd Mfifile pregão que se d atina 
garantir, por melo de disputa justa entre os interess dos, a 
compra mais econOmica. segura e eficiente. 

- Dependera de regulamentação esp oilice a 
utilização de recursos eletronices ou de Mondo ia da 
informação para a realkação de licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico. 

§ 2° - Consideram-se bens G serviços comuns 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade Possam ser 
objetivamente definidos no edital, por meio de especificações 

Art. C - A licitação na modalidade de pregão ê 
juridicamente condicionada aos princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade. &moralidade, da igualdade, da 
Publicidade, da Probidade adminlefisliva. da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo bem assim 
aos princípios correlates da celeddade, finalidade, 
razoatmidade, proporcionalidade, competitividade. justo preço, 
seletividade e comparação objetiva das propostas. 

Parágrafo único -As normas discIplInadoras da 
licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os Interessados, desde que não comprometam o 
Interesse da Administração. a finalidade e a segurança da 
itiontratação-

Art. r -A licitação na modalidade de Pregão não 
se aplica as contratações de obras e serviços de engenharia. 
bem como às locações imobiliárias e alienações em geral, que 
serão regidas pela legislação geral da Administração, exceto os 
que se enquadra no artigo 1° da Ler 10.520/2002. 

Art. C -Todas quantia participem de licitação na 
modalidade pregão têm direito público subjetivo à fiel 
observância do procedimento estabelecido neste Regulamento, 
podendo qualquer interessado acompanhar o seu 
desenvolvimento, desde que não Interfira de modo a padurbar 
ou Impedir a realização dos trabalhos. 

Ad. r -Á autoridade competente designada de 
acordo com suas atribuições cabe: 

1 -DetemnInar a abertura de licitação; 

II - Designar o pregoeiro e os componentes da 
equipe de apoio; 

III - Decidir os recursos contra os atos do 
pregoeiro. 

IV - Homologar o resultado da licitação e 
promover a celebração do contrato; 

Parágrafo único - Somente podara atuar como 
Pregoeiro o servidor eme tenha realizado capactação especifica 
para exercer a atribuição. 

Art. r - A fase preparai/dia do pregão observará 
as seguintes regras: 

1 - A definição do objeto deverá ser precisa, 
suficiente e dera, vedadas espectiTcações que, por excessivas, 
Irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a 
competição ou a realização do fornecimento, devendo estar 
refletida no fremo de referfinda; 
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II— O termo de referenda 4 o documento que 
dev ré conter elementos capazes de propiciar a avaliação do 
ousl pela Administração, diante de orçamento detalhado. 
considerando os preços praticados no mercado, a definição 
dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de 
execução do contrato; 

III — A autondado competente ou, por 
delegação do competência, o ordenador de despesa ou, 
ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da 
Administração. deverá: definir o objeto do certame e o seu 
valor estimado ern planilhas. de forma clara, concisa e 
objetiva, de acordo com o termo de referência elaborado pelo 
requisitante, ern conjunto com a área de compras, 
obedecidas as especificayies praticadas no mercado; 
justificar a necessidade da aquisição, estabelecer os critérios 
de aceitação das propostas, as exigências de habilitação, as 
sançbes administrativas aplicáveis por inadimplemento e as 
cláusulas do contrato. inclusive com fixação dos prazos e das 
demais condigies essenciais para o fornecimento; e 

Ae. designar, dentre os servidores do órgão ou da entidade 
upr promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos 

trabalhos do pregão e e sua equipe de apoio. 

IV —Constarão dos autos a Motivação da cada 
unn dos atos especificadas no inciso anterior e os 
indispensáveis elementos Motos sobre os quais estiverem 
apoiados, bem como o orçamento estimativo e o cronagrama 
fislco-financeiro de desembolso. se for o caso, elaborados 
pela Administração. 

V —Parajulgamenio, será adotado o cnterio de 
menor prego, observados os prazos :partimos para 
fornecimento. as especificaçães técnicas e os parametras 
mínimos de desempenho e de qualidade o as demais 
condiçOes definidas no acidai. 

Parágrafo ünlco — O orçamento estimativo 
em pl an 1111 as e preços uni-terias não constitui tiro dos 
elementos obrigatórios do edital, devendo estar Inserido 
obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao !certame. 
Ficará a critério do Pregoeiro, no caso concreto, a avaliação 
da oportunidade e convenienda de incluir esse orçamento no 

a edital ou de informar, no ato convocatório, a sua 
disponibilidade aos interessados e os meios para olztãlo. 

Art. 9.  -As aVlbuiffles do pregoeiro incluem 

I — A elaboração do Edital e respectoros 
anexos 

II —O oredenciamento dos interessados; 

III — O recebimento dos envelopes das 
Propostas de preces e de documentação de habilitação: 

IV — A abertura dos envelopes das propostas 
de preços, o seu exame e a classificação doa proponentes, 

V — A condução dos procedimentos relativos 
aos lances e á escolha da proposta ou do lance de menor 
preço. 

preço: 
VI — A adjudicação da proposta de menor 

VII —A elaboração de ata, 

VIII — A condução dos trabalhas da equipe de 

IX — O recebimento, o exame e a decisão sobre 

X-0 encaminhamentodo processo devidamen 
instruido. após a adjudicação, à autoridade superior, visando 
homologação e a contratação. 

Art. 110C -A equipe de apoio deverá sor inlograd 
em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo O 
emprego da Administração, preferencialmente pertencentes a 
quadro permanente da Administração Municipal, para prestar a 
necessária assistência ao pregoeiro. 

Art. 11 - A fase externa do pregão será Inlolad 
com a convocação dos inleressedos e observará as seguintes 

I —A convocação dos interessados será efetuad 
por meio de publicação de aviso: Diário Oficial do Estado d 
Maranhão; Diário Oficial do Aluniciplo; Diário Oficial da União 
guando se tratar de objeto financiado no Iodo em pede °o 
recursos federais; Jornal do circulação regional ou estadual: 
Podai eletrônica da Prefeitura; Quadro de avisos da Prefeitura; 

11 —Do edital e do aviso constarão deliniçã 
precisa, suficiente e clara do objeto, bem como a Indicação dos 
locais, dias e horários em cpla poderá ser lida ou obtida à integ 
do editei, e o local onde será realizada a sessão pública do 
pregão: 

III — O edital foiar3 prazo não inferior a 08 (oito 
dias úteis, contados da publicação do aviso, para os 
interessados prepararem suas propostas; 

IV — No dla, hora e local designados no edital 
será realizada sessão pública para recebimento das propostas 
e da decumenração de habilitação, devendo o interessado ou 
seu representante legalproceder ao raspe dão credenciamento, 
comprovando. se fOr o cao possuir os necessários pudera 
para formulação de propostas e apara a prática de todas os 
demais atos Inerentes ao certame; 

V — Aberta a sessão, os interessados ou seus 
representantes legais entregarão ao pregoeiro, em envelopes 
separadas, e proposta de preços e a documentação 
habilitação: 

VI — O pregoeiro procederá â abertura do 
envelopes contendo as propostas de preços e classificará o 
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores e 
até 10 (dez) Por cento, relativamente á de menor preço: 

VII — Quando não forem verificadas, no minha 
03 (três) propostas escritas de preços nas conaões definida 
no inciso antedor, o pregoeiro classificará as melhore 
propostas subsequentes, até o máximo de 03 (trás), para seu 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam o 
Preços à etapa de apresentação de lances verbais. quaisque 
que sejam os preços olereddos nas propostas escOlasi 

VIII — Em seguida, será dado inicio ti etapa d 
apresentação de lances verbais pelos proponentes, que 
deverão ser formulados de cima sucessiva, em valores 
distintos e decrescentes; 

IX — O pregoeiro convidará individualmente os 
licitantes classificados. de forma sequencial, a apresent 
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lances verbais, a partir do autor da proposta dassfficada de 
mal preço e os demais, em ordem decrescente de valor; 

X - A desistência em apresentar lance verbal, 
que Convocado pelo pregoeiro. implicará a exclusão do 
11011 n e da etapa de lances verbais e na manutenção do 
Vitimo preço apresentando pelo licitante, para efeito de 
ord n Oro das propostas; 

XI -Caso não se realtrem lances verbais, será 
ved c da a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação: 

XII - Declarada encerrada a etapa competitiva 
e r enadas as propostas, o pregoeiro examinará a 
soei a ilidade da primeira classificada quanto ao objeto e 
val r, deoldindo motwadamente a respeito; 

XIII - Sendo aceitável proposta de menor 
pra o será aberto o envelope contendo a documentação de 

Au hab it ção do licitante que a tiver Vinculado, para 
11111 confirmação das suas condiçóes habilitathrias; 

XIV - Constatado o atendimento das 
exi O cias fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame; 

XV - Se a oferta não for acatável ou se a 
lidt nte desatender tis exigências babilitatedas, o pregoeiro 
exami are a oferta subsequente, verificando a sua 
aceita ilidade e procedendo â habilitação do proponente, na 
ord m de classificação, e assim sucesswamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 
es e evo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o 

objeto do certame; 

XVI - Nas shuaçóes previstas nos incisos XI. 
XII XV. o pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
Proponente para que sela obtido preço melhor: 

XVII -A manifestação da intenção de interpor 
ma mo será feria no final da sessão, com registro em ata da 
sInt se das suas martes, podendo os interessados juntar 41, memoriais no prazo de 03(tres) dias frlels; 

XVIII - O recurso contra decisão do pregoeiro 
não terá efeito suspensivo: 

XIX - O acolhimento de recurso importará a 
Invalidação apenas dos atos InsuscetWeis de 
aproveitamento: 

XX - Decididos os recursos e constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente homologará a adjudicação Para determinar a 
contratação; 

XXI - Uma condição para celebração do 
contrato, o licitante vencedor devera manter as mesmas 
condições de habililaçãO; 

XXII - Quando o proponente vencedor não 
apresentar situação regular, no ato da assinatura do contraio, 
será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato, e assim 
sucessrvamente. sem prejuízo de aplicação das sanções 
cabíveis, observando o disposto nos incisos XV e XVI deste 
artigo; 

XXIII-Se o licitante vencedor recusa-se a assinar 
o contrato, injustificadamenter será aplicada a regr 
estabelecida no Inciso XXII, 

XXIV - O prazo de validade das propostas ser' 
de GO (sessenta) dias, se outro não estiver fixado no edital, 

Art. 12. - Até 02 (dois) dias úteis antes da da 
fixada para retrbirnentodas propostas, qualquer pessoa poder 
sollcitar esclarecimentos, providências ol Impugnar o Edital d 
Pregão 

§ 1 -Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição 
no prazo de 20 (vinte e quatro) horas: 

§ 2' - Acolhida a petição contra o Edital, sere 
designada nova data para realização do certame; 

Art. Ir - Para habilitação dos licitantes. ser' 
exigida, exclusivamente, a documentação necessária previst 
na legislação geral para a Administração, relativa á: 

I - Habilitação jurídica; 

II -Regularidade fiscal e trabalhista: 

III - Qualificação técnica: 

IV -Qualificação econemrca financeira: 

V - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
ar!. 7" da Constituição a na lei Federal ntri.854. de 27 de 
outubro de 1090. 

Art. 14— O licitante que ensaiar o retardamento 
da execução do certame, não mantiver a proposta, amar ou 
fraudar na execução do contrato, comporia-se de modo 
infrifineo, fizer declaração falsa ou cometer fraude retal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade 

15- -É vedada a exigência de: 

ir

I -Garantia de proposta: 

II - Aquisição, do edital pelos licitantes, como 
condição para participação no certame. e; 

III - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo 
os referentes a fornecimento do edital, que não serão superiores 
ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização 
de recursos de tecnologia da informaoão, quando for ocaso. 

Art. 16 - Quando pernidida a participação de 
empresas estrangeiras na licitação, as exigências de habilitação 
senão atendidas mediante documentos equivalentes, 
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por 
tradutor juramentado, 

Parágrafo °Moo - O licitante deverá ter 
procurador residente e domiciliado no Pais, com poderes para 
receber afiação, Intimação e responder administrativa e 
Judicialmente por sous atos, juntando os Instrumentos de 
mandato com os documentos de habilitação. 
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AM 17— Quando permitida a padicipação de 
empr sas reunidas em consórcio, serão observadas as 
segui les normas, 

I — Deverá ser comprovada a existência de 
com omisso público ou particular de constituição de 
consórcio, conn indicação da empresa líder. que deverá 
atender as condições de liderança estipulada no edital e será 
a te esentante das consorciadas perante o Município de 
Snzi ela do Vale/MA: 

li — cada empresa consorciada deverá 
apresentar a documentação de habilitação exigida no edital, 

III — A capacidade técnica do consórcio serei 
repreSenteda pela soma da capacidade Monica das 
empresas consorciadas, 

IV — Para fins de qualificação econômico 
financeira. cada urna das empresas deverá atender aos 
índices contábeis definidos no edital; 

V — As empresas consorciadas não poderão 
participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou 
Isoladamente: 

VI — As empresas consorciadas serão 
solidariamente responsáveis peias obrigaçóes do consórcio 
nas fases de licitação e durante a vigência do contrato: e; 

VII — No comercio de empresas brasileiras e 
estrangeiras, a liderança cabere, obrigatoriamente, 
ann presa brasileira observado o disposto no Inciso I deste 
artigo, 

Parágrafo Único — Antes da celebração do 
contrato. deverá ser promovida a consfiluiçáo e o registro de 
consórcio, nos termos do compromisso relendo no inciso I 
deste artigo. 

An. 18 — A autoridade !competente para 
determinar a contratação poderá revogar a licitação em face 
de razões de interesse público, derivadas de fato 

va Superveniente devidamente comprovado, pertinente e Ir suficiente para jusfificar tal conduta, devendo anula.-la por 
ilegalidade, de ofícios ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

§ 1° - A anulação do procedimento licilathno 
induz à do contrato, 

§ 2° Os licitantes não terão direito â 
indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatóno, ressalvado o direito do contratado de boa X de ser 
ressarcido pelos encargos que trver suportado no 
cumprimento do contrato, 

Art. 19 —Net rn contrato será celebrado sem 
a ateira disponibilidade de recursos orçamentários para 
pagamentos dos encargos, dele decorrentes, no exercicR 
financeiro em curso. 

Art. 20 — O Município de Trizidela do ValeIMA 
providenciará a publicação, na imprensa oficial. do estrato 
dos contratos celebrados pela administração até o 5 (quinto) 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para cleaner 
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, qualquer que Seja 
seu valor, ainda que sou {bus, com indicação da modalidade 
de licitação e de seu námaro de referência. 
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Parágrafo Único — O descumprimenlo do 
disposto neste artigo sujeitara o servidor responsável à sanção 
administrativa. 

Art. 21 — Os atos essenciais do pregão, inclusive 
os decorrentes de meios eletrônicos, serão documentados ou 
untados no respectivo processo, cada qual opodunarnente, 
compreendendo, sem prejuízo de outros, o seguinte: 

I —Justificativa da contratação; 

Ii — Tem: de referência. contendo descrição 
detalhada do objeto, orçamento estimativo de custos e 
cronograrna físico financeiro de desembolso se for o caso; 

Planilhas de custo: 

IV — Garantia de reserva orçamentada. com a 
indicação das respectivas rubricas: 

V —Autorização de abertura da licitação: 

VI — Designação do pregoeiro e equipa de apoio: 

VI —Parecer Oitis:1; 

VIII — Edital e respectivos anexos, 

IX — Minuta do termo de contrato ou instrumento 
equivalente, conforme o caso: 

X — Onginais das propostas escritas, da 
documentação de habilitação analisada e dos documentos que 
as instruírem: 

XI — Ata da sessão do pregão, contendo, sem 
prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das 
propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, da análise da documentação exigida para 
habilitação e dos recursos Interpostos: e 

XII — Comprovantes da publicação do aviso de 
edital, do resultado da licitação, do extrato do contrato e dos 
cdaesmorris atos relathios publicidade do certame, conforme o 

ArL 22— Revoga-se o Decreto n° 132412g13 de 04 

de abril de 2013. 

Art. 23 — Os casos omissos neste Regulamento 
serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de Trizidela do 
Vale/MA, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO 
VALE (MA). EM 16 DE AGOSTO DE 2019. 

CHARLES FREDERICK MNA FERRARDES 
Prefeito Municipal. 
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DECRETO N° 24/2021 — GP, DE 31 DEMARCO DE 2021. 

Regulamenta o Pregão, na Forma Eletrônica, 
para Aquisição de bens e ser./19)9 comuns, e 
dg, ougas providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE TRIZIDELA DO- VALE, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 66, inciso VI da 
Lei Orgânica Municipal, a Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 10.520 de 17 de junho de 2002 e no Decreto Federal n°10024 de 20 de 
Setembro de 2019; e 

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as normas e 
procedimentos para a realização de licitações na modalidade pregão no -âmbito da 
administração municipal, 

1 DECRETA 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° - Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para a aquisiOão de bens e a contrafação de serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia e dispãe sobre o uso da dispensa 
eletrônica, no âmbito do Município de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão. 

§ 1° - A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos 
órgãos da administração pública direta e indireta do Município de Trizidela do Vale, 
bem como pelos fundos especiais, será obrigatória quando a fonte de recursos para a 
aquisição for oriunda da União, e preferencralmente, nos demais casos de aquisição 
de bens e a contratação de serviços comuns. 

§20 - Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da 
autoridade competente, a utilização da forma de pregão presenciai nas licitações de 
que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique 
comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na 
realização da forma eletrônica. 
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Art. 20 - O pregão, na forma eletrônica, ê condicionado aos princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
eficiência, da Probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatas. 

decreto 

Art. 30 - O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a. 

I - contratações de obras; 

II - locações imobiliárias e alienações; e 

III - bens e serviços especiais, conforme definição estabelecida neste 

CAPITULO II 
DOS PROCEDIMENTOS 

Art. 4° - O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa 
pelo fornecimento de bens ou pela contratação de bens e serviços comuns ocorrer 
distancia e em sessão pública, por meio de sistema que promova a comunicação pela 
rede mundial de computadores — internei. 

§1° - Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações reconhecidas e usuais do mercado. 

§20 - O pregão na forma eletrônica será conduzido pelo Órgão ou entidade 
promotora da licitação atreves de provedor do sistema eletrônico disponivel no 
mercado. 

Art. 50 - A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as 
Seguintes etapas sucessivas: 

I - planejamento da contratação; 

II - publicação do aviso de edital; 

li - apresentação de propostas e de documentos de habilitação, 

IV — abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 

V - julgamento; 

VI - habilitação; 

C1,1PJ1. 001.550.07010001-22 
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VII - recursal; 

VIII - adjudicação. e 

IX — homologação: 

Art. 6° - Os critérios de julgamento utilizados na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto. 
conforme dispuser o edital 

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor 
Preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as 
especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as 
demais condições estabelecidos no edital. 

Art. 7° - O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica. será instruído 
com os seguintes documentos, no mínimo: 

I• Estudo técnico preliminar, quando necessário: 

II -Termo de referência; 

III Planilha estimativa de despesa; 

IV - Previsão dos recursos orçamentados necessários, com a indicação das 

rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 

V - Autorização de abertura da licitação; 

VI - Designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 

VII - Edital e respectivos anexos; 

VIII - Minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta 

da ata de registro de preços, conforme o caso, 

IX. Parecer juridico; 

X - Documentação exigida e apresentada para a habilitação: 

XI- Proposta de preços do licitante; 

XII- Ata conterá da sessão pública, que os seguintes registros, entre 
outro 

a) os licitantes padicipantes; 
b) as propostas apresentadas; 
c) os avisos, os esclarecirhentos e as impugnações. 
d) os lances ofertados, na ordem de classificação; 
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e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso; 
f) a aceitabilidade da proposta de preço; 
g) a habilitação: 
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 

documentação 
i) os recursos interpostos as respectivas análises e as decisões; e 

.1) o resultado da licitação: 

XIII - Comprovantes das publicações: 

a) do aviso do edital; 

b) do extrato do contrato; e 

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 

XIV - ato de homologação 

§ 1° - A instrução do processo licitatõrio poderá ser realizada por meio de 
sistema eletrônico. de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, 
COnStanteS dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, 
inclusive para comprovação e prestação de contas. 

§ 2° - A ata da sessão pública será disponbilizada na intemet 
imediatamente apôs o seu encerramento, para acesso livre. 

CAPÍTULO III 
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO 

Art. 80 - A autoridade competente do ôrgão ou da entidade promotora da 
licitação, o pregoeiro os membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem 
do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o provedor 
do sistema eletrônica 

§ 10 - O credenciamento para acesso ao sistema ocorrera pela atribuição 

de chave de idenhficação e de senha pessoal e intransferível. 

§ V - Caberá â autoridade competente do órgão ou da entidade promotora 

da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema o seu credenciaMentO, O do 
pregoeiro ao dos membros da equipe de apoia 

Avenida D6pulado Carlos Melo. n 1,070. AeRVOICO. triMrdtla do Valé,MA OLP W.1'37-°C° 



CPI TRIWELADOVALE 
PROCialaa 

CR_ 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 9°- Caberá ao licitante interessado em participar do certame' 

I - Credenciar-se no sistema eletrónico de apoio técnico operacional 
indicado pela administração pública; 

II - Remeter. no prazo estabelecido, exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, a proposta e seus anexos: 

III - Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao Órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros 

IV - Acompanhar as operações no sistema eletrônica durante o processo 

licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

V - Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha. 

para que seja procedido imediato bloqueio de acesso; 

VI - Utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para 

participar do pregão na forma eletrônica; e 

VII - Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de 

acesso por interesse próprio. 

CAPITULO IV 
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO 

AN. ¶0- O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo pregoeiro. ao 

qual também incumbe: 

I - coordenar o processo licitatorio; 

II — receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 

apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; 

III - conduzir a sessão pública na internet; 
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IV - verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos 

no edital; 

V - dirigir a etapa de lances; 

VI - verificar e julgar as condições de habilitação dos licitantes; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 

competente quando mude& sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruido á autoridade superior e 

propor a homologação, 

Art. 11° - Ao Chefe do Poder Executivo Municipal cabe: 

I - Designar e solicitar ao provedor do sistema eletrônico, o credenciamento 

de pregoeiro e dos componentes da equipe de apoio: 

II - Indicar o provedor do sistema eletrônico; 

II - Determinar a abertura do processo licitatário; 

IV - Decidir os recursos contra atos do pregoeiro geando este mantiver sua 

decisão, 

V Adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 

VI - Homologar o resultado da licitação, e 

VII - Celebrar o contrato. 

Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo poderá delegar as 

atribuições previstas nos incisos I e II ao responsável pelo Setor de Licitações. 

CAPÍTULO V 
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Art. Ir - Na fase de planejamento da contrafação por meio do pregão, na 

forma eletrônica, será observado o seguinte: 

AV e1ld 000 
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I - elaboração de Termo de Referência pelo órgão requisitante, com 
indicação do objeto de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, 
por excessivas, irrelevantes ao desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou 
sua realização, 

II - aprovação do Termo de Referência pela autoridade competente; 

III • apresentação de justificativa da necessidade da contratação; 

IV - elaboração do •edital, estabelecendo critérios de aceitação das 

propostas, 

V - definição das exieõncias de habilitação, das sanções aplicáveis, 
inclusive no que se refere aos prazos e às condições que, pelas suas 
particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e execução do 
contrato e o atendimento das necessidades da administração; 

VI designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

Art. Ir - As designações do pregoeiro e da equipe de apoio devem recair 
nos servidores do Departamento de Licitação e Património e ficará a critério do Chefe 

do Poder Executivo 

Parágrafo único. A equipe de apoio deverá ser integrada 
preferencialmente por servidores ocupantes de cargo efetivo da administração 
Pública. 

Art. 14° - Caberá â equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do 
processo licitatúrio. 

CAPÍTULO VI 
DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 

Art 15. A fase externa da pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a 
convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário 
Oficial do Município de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão. 

§1° - O aviso do edital conterá a definição precisa, suficiente e clara do 

objeto, a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lido ali obtido a 
integra do edital, bem como o endereço eletrônico onde ocorrerá a sessão pública, a 
data e hora de sua realização e a indicação de que o pregão, na forma eletrônica, 
será realizado por meio da intemet. 
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§25 - O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos 
de habilitação não será inferior a oito dias úteis, contado da data da publicação do 
aviso do edital. 

Art. 16(' - O edital será disponibilizado na integra no sitio eletrônico do 
órgão ou da entidade promotora do Pregão e no portal do sistema utilizado para a 
realização do pregão. 

Art. 17 - Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento 
de publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente 
estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, resguardado o tratamento isonómico aos Rodantes. 

Art. 1r - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao prôcesso licitatório 
serão enviados ao pregoeiro, ate três dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital. 

§10 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 

dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

§2° - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a administração. 

Art I9 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, 

por meio eletrônica, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública. 

§1° - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da 

impugnação. 

§2° - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

§30 - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova 
data para realização do certame. 

CAPiTULO VII 

CNP.' n 001.55507010001-22 
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DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Art. 20° - Apôs a divulgação do edital no sitio eletrônico, as licitantes 
encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, cOncomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
Pública. 

§10 - A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da 
sessão pública. 

§2° - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha. 

§3° - O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento 
dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigendas 
do edita 

§4° - A falsidade da declaração de que trata o § 4° sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Decreto. 

§50 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

§6° - Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de 
classfficaçáo das propostas, o que ocorrerá somente apôs os procedimentos de que 
trata o Capitulo IX 

§7° - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e 
para acesso público apôs o encerramento do envio de lances. 

§8° - Os documentos complementares à proposta e â habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão 
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de 
lances, observado o prazo de que trata o § 2° do art. 32, 

AveNdaDePutfida 
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CAPÍTULO VIII 
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES 

Art. 21° - A sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a 
utilização de sua chave de acesso e senha a partir do horário previsto no edital. 

§1° - Os licitantes poderão participar da sessão pública na internei, 
mediante a utilização de sua chave de acesso e senha. 

Art. 22° - O pregoeiro verificará as MOPostas apresentadas e 
desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital. 

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e 

registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

pelo 

Art. 23° - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas 
pregoeiro. 

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro 

participarão da etapa de envio de lances. 

Ari 24° - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará inicio à fase 

compefifiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

§1° - o licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e 

do valor consignado no registro. 

§2° Os licitantes poderão Oferecer lances Sucessivos, observados o horário 

fixado para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no editat 

§30 - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual 

de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, 

quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valeres ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

§40 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele 

que for recebido e registrado primeiro. 
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§5° - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

Art 25 - Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os 
seguintes modos de disputa: 

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou 

- aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no 
edital. 

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital Preverá intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta. 

Art. 26° - No modo de disputa aberto, de que trata o inciso 1 do caput do 
art. 25, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão publica. 

§1° - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 

caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando •se tratar de lances 
intermediários. 

§2° - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no 

caput e no § 1°, a sessão publica será encerrada automaticamente. 

§3° Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 

nos termos do disposto no § 1°, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de 
apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do 
melhor preço, conforme disposto neste decreto. 

Art 27° - No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso fi do 
caput do art. 25, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze 
minutos. 

.eK 
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§10 - Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhara o aviso 
de fechamento iminente dos lances • transcorrido o período de até dez minutos, 
•aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

§2° - Encerrado o prazo de que trata o § 10, o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 
com valores até dez por cento superiores àquela que possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

§30 - Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o 
§ 20, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em ate cinco minutos, que 
será sigiloso até o encerramento do prazo. 

§4° - Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2° e § 3°, o sistema 
ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

§5° - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2° 
e § 3°, haverá o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, ate o máximo 
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em ate 
cinco minutos, que será sigiloso ate o encerramento deste prazo, observado, após 
esta etapa, o disposto no § 4°. 

§6° - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance 
fechado que atenda as exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela 
equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos 
do disposto no § 5°. 

Art. 28° - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro 
no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível 
aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

Art. 2r - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessãO pública será suspensa e 
reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas apôs a comunicação do fato aos 
participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
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Art. 3r - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios 
de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2° do art. 3° da 
Lei n°8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda á primeira hipótese. 

Art. 3?- Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36, 
caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva. 

Parágrafo único Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora 
será sorteada pelo sistema eletroNco dentre as propostas empatadas. 

CAPITULO IX 
DO JULGAMENTO 

Art. 32° - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o 
pregoeiro devera encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
tenha apresentado o melhor preço, •para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas-no edital. 

§1° - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

§2° - O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 
duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da PmPosta 
se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado 
apôs a negociação de que trata O CapUt. 

Art. 33° - Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 32, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto á adequação 
ao objeto e é compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contrafação no edital e verificara a habilitação do licitante conforme disposições do 
edital, observado o disposto no Capitulo X. 

CAPITULO X 
DA HABILITAÇÃO 

Art. 3e - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 
documentação relativa: 

nenen Depeno Gacios.Melo. n 1 MIO, Annan indele dal/a ceP mcm 
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- à habilitação jurídica, 

II - à qualificação técnica; 

II - à qualificação económico-financeira; 

IV - à regularidade fiscal e trabalhista; 

V -à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e 

munidpals, quando necessário; e 

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do ad, 7° da 

Constituição e no inciso XVIII do caput do ad. 78 da Lei n°8666, de 1993. 

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos 
incisos I, UI, IV e V do caput poderá ser subsetuida pelo registro cadastral no &caí e 
em sistema Semelhante mantido pelo Municipio. 

Art. 35° - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na 
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre. 

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que 
trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos 
termos do dispostos no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substitui-lo, ou consuladzados pelos respectivas Consulados ou embaixadas. 

Art. 35' - Quando permitida a Participação de consórcio de empresas, 
serão exigidas: 

I - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, com indicação da empresa lidar, que atenderá As 
condiçóes de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas 
perante a União; 

II - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital 
par empresa consorciada; 

III - a comprovação da capacidade técnica do consorcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 

IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos 
indicas contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira; 

V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas 
obrigações do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 

Avenijacepts 
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VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consorcio 
formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e 

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do 
contrato_ 

Parágrafo único. Fica vedada a padidpação de empresa consorciada, na 
mesma licitação, por meio de mais de um consorcio ou isoladamente. 

Art. 3r - A habilitação dos licitantes será verificada através das seguintes 
formas conforme determinação do edital por meio do SICAF - Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos1 
quando dos procedimentos licitatódos realizados pelos órgãos ou entidades que 
aderirem ao SICAF, bem como através do próprio portal eletrônico que disponibilize a 
ferramenta de inclusão dos documentos exigidos em edital, em forma digitalizada e 
com reconhecimento de firma por verdadeiros, que deverá ser efetuada pelo licitante 
na ocasião do cadastramento da proposta. 

§1° - Na hipótese de necessidade de envio de doca-mentos 
complementares após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser 
apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no edital, apôs 
solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no §2° do 
art. 32. 

§2° - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal. 
de prova, para fins de habilitação. 

§3° - Na hipótese de a proposta vencedora não fOr aceitável Ou o licitante 
não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao edital. 

§4° - Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação 
ou o edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser 
encaminhada exclusivamente via sistema, no Prazo fixado no edital, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor. 

§5° - No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro 
de preços, quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total 
estimado para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes 

CNRI n tol 5s3ITOM301.22 46-
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necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação.
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, nos 
termos do disposto no Capitulo X. 

§6° - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e das empresas de pequeno porte será exigida nos termos do 
disposto no art. 40 do Decreto n° 8.538, de 6 de outubro de 2015. 

§70 - Constatado o atendimento as exigências estabelecidas no edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

CAPITULO XI 
DO RECURSO 

Art. ar - Declarado O vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 

concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema. 

manifestar sua intenção de recorrer. 

§1° - As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas 

no prazo de trés dias 

§2° - Os demais licitantes frearão intimados para se desejarem, apresentar 

suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do 

recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses. 

§3° - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 

intenção de recorrer, nos termos do disposto no cantil, importará na decadência 

desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor. 

§4° - O acolhimento do recurso importara na invalidação apenas dos atos 

que não podem ser aproveitados. 

CAPITULO XII 
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÂO 

Art. 3r - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicara o objeto e homologara o 
procedimento licitaterid nos termos dos artigos anteriores. 

CNPJ I . roi 558 070100111,22 
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Art. 40a - Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 
encaminhar o processo devidamente instruido â autoridade superior e propor a 
homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 10. 

CAPÍTULO XIII 
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

Art. 41° - O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das 
propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentas e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada registrada em 

ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão 

pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o 

caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciado mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência, será 

registrada em ata. 

CAPÍTULO XIV 
DA CONTRATAÇÃO 

Art. •42 Apôs a homologação, o adjudicatário será convocado para 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 

§10 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de Preços, será 
exigida e comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 

registro de preços. 

§2° - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições 

de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos Para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de 

que trata o art. 43. 

e 
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§30 - O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a 
fixação de prazo diverso no edital. 

CAPITULO XV 
DA SANÇÃO 

Art. 43u - Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de 

Trizidela do Vale. Estado do Maranhão, sem prejuízo das multas previstas em edital e 

no contrato e das demais cominacbes legais, garantido o direito à ampla defesa, o 

licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

II - não entregar a documentação exigida no edital; 

til - apresentar documentação falsa; 

IV - causar o atraso na execução do objeto; 

V - não mantiver a proposta; 

VI • falhar na execução do contrato, 

VII - fraudar a execução do contrato; 

VIII -comportar-se de modo inicie:men; 

IX - declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal. 

§10 - As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do 

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada 

pela administração pública. 

§2° - As sanções serão registradas e devidamente publicadas; 

CAPITULO XVI 
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

Art. 44' - A autoridade competente para homologar o procedimento 
licitatorio de que trata este Decreto poderá revoga-10 somente em razão do interesse 
público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado pertinente e 
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suficiente para justificar a revogação, e deverá anule-lo por ilegalidade, de oficio ou 
por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em 
decorrência da anulação do procedimento licitaterio, ressalvado o direito do 
contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver Suportado no 
cumprimento do contrato. 

CAPITULO XVII 
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRONICA 

Art. 4r - O Município de TriZidela do Vale. Estado do Maranhão, adotará o 
sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

I - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto 

no inciso I do caput do arL 24 da Lei n°8666, de 1993: 

II - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do 

disposto no inciso II do caput do art. 24 da Lei n°8.666 de 1993; e 

II - aquisição de bens e confratação de serviços comuns, incluídos os 

serviços comuns de engenharia nos termos do disposto no inciso III e seguintes do 

caput do art. 24 da Lei n° 8 866, de 1993, quando cabível. 

§1° - Ato do Setor Licitação regulamentará o funcionamento do sistema de 

dispensa eletrônica. 

§2° - A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica 

ocorrera a partir da data de publicação do ato de que trata o § 1°. 

§3° - Fica vedada a utilização do sistema da dispensa eletrônica nas 

hipóteses de que trata o art. 3°. 

CAPITULO XVIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 46° - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - Aviso do edital - documento que contêm: 

a) a•definição' precisa, sufidente e clara do objeto; 

cige4 Ii.001.558.0710001-22 „ef 
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b) a indicação dos locais. das datas e dos horários em que poderá ser lido 

ou obtido o edital; e 

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o 

horário de sua realização; 

II - Bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por melo de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado; 

III - Bens e serviços especiais - bens pile, por sue alta heterogeneidade ou 
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos 
termos do inciso II; 

IV - Estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a 
melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela 
viabilidade da contratação, fundamenta o termo de referência; 

V - Lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já 
ofertado, porém Inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 

VI - Obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de 
bem imóvel, realizada por execução direta ou indireta; 

VII - Serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada ufilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública; 

VIII - Serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades 
que necessitam da parth:Épa0o e do acompanhamento de Profissional engenheiro 
habilitado, nos termos do disposto na Lei n° 5194, de 24 de dezembro de 1966. e 
cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela 
administração pública, mediante especificações usuais de Mercado; 

IX Sistema da Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf - 
rramenta informatizada integrante da plataforma do Sistema Integrado de 

Administração de Serviços Gerais - Siasg, disponibilizada pelo Ministério da 
Economia para °adestramento dos órgãos e das entidades da administração pública, 
das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou 
inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades integrantes do Sistema de 
Serviços Gerais - Sisg; 

41 
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X - Sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada, integrante 
da plataforma do &asa, disponibilizada pelo Ministério da Economia, para a 
realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns. incluídos 

os serviços comuns de engenharia; e 
XI - Termo de referência - documento elaborado com base nos estudos 

técnicos preliminares, que devera conter 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 

pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das 

condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, 

vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou 

frustrem a competição ou a realização do certame; 

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de 

acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário, 

a) o critério de aceitação do objeto; 
b) os deveres do contratado e do contratante; 

c) a relação dos documentos essenciais á verificação da qualificação 

técnica e econômico-financeira, se necessária; 
d) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata 

de registro de preços; 
e) o prazo para execução do contrato; e 

f) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

- A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 

predominantemente tático e de natureza técnica. 

§2° - Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 

especificas de natureza intelectual, cientifica e técnica, caso possam ser definidos 

nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma 

eletrônica 

Art. 4r - Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, têm direito público subjetivo â fiel observância do procedimento 

estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu 

desenvolvimento em tempo real, por meio da internet, 
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Art, 48° - Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e 
registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

Art. 49'- As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internei, após a homologação. 

Art. 50' - Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatorio 
Permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo. 

Art. 515 - O Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à 
execução do presente Decreto, do que dará ciência direta a todos os setores que 
compõem a Administração Pública Municipal, sem prejuizo de sua publicação oficial. 

Art. 52' - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, 
ESTADO DO MARANHAO, EM 31 DE MARÇO DE 2021. 

Deibs eira Freitas 
Prefeita Municipal 
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- GABINETE DO PRÉ Çl - DE REM 

RÈGULANIENTA fiPREGAOSATOSMA 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE TRIZIDELA 
DO VALE. Estado do Maranhão, no uso de sues awbuições 
legais que lhe con are o artigo 66, Inciso Vi da Lei Ciganice 
Munidpel, a Co stilluição Federal, e tendo em vista o 
disposto na Lei Federal o 10.520 de 17 de junho de 2002 e 
no Desselo Federa né 10.024 de 20 do Setembro de 2019: e 

CONSIDERANDO a necessidade de apimorar 
as normas e procedimentos para a realização do liciteçôes 
na modalidade pregão no âmbito da administração 
municipal, 

DECRETA 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° - Este Decrelo regulamenta a licitação. 
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a 
aquisição de bens e a contrata* de serviços comuns. 
incluides os serviços comuns da engenbarip e dispa e sobre 
o uso da dispensa eletrônica. no ámbito do Município de 
Trizidela do Vale, Estado do Maranhão. 

§ 1° - A utilização da modalidade de Pregão, 
na forma eletrônica, pelos dignas da administração pública 
direta e indireta do MuniClpio de Tdzidele do Vale, bem 
como pelos fundos especiais, será obrigatória quando a 
fonte de recursos para e aquisição for oriunda da União, e 
preferencialmente, nos demais casos de aquisição de bens 
e a contratação de serviços comuns. 

§23 - Será acirrada, excepcionalmente. 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, a 
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de 
que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa 
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade 
Monica ou a desvantagem para a administração na 
realização da forma eletrônica. 

Art. r - o pregão, na forma eletrônica, é 
condicionado aos princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da elciéncia, da probidade administrativa, do 
desenvolvimento sustentavel, da vinculação ao instrumento 
convocalõdo, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade a aos que lhas são 
correlatas. 

se aplica a: 
Art. 3° - O pregão, na forra eletrônica, não 

gonfratações de obras; 
II - bcações imobiíádas e atenagges: e 

III - bens e serviço 
definição estabelecida neste decreto. 

CAPITULO II 
DOS PROCEDIMENTOS 

ais. nforme 

Ad. 4 - O pregão, na forma eletrônica, será 
realizado quando a dispute pelo fornecimento de bens ou 
Pela contratação de bens e serviços comuns ocorrer 

ga nédias p de Sistema que 
Promova a comunicação pela rede mundial de 
computadores - Internar 

§1°- Consideram-se bens e services comuns, 
aqueles °caos padrões de desempenho e qualidade possam 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações reconhecidas e usuais do mercado. 

§2° - O pregão na 'temia eletránlea será 
conduzido pelo então ou entidade promotora da licitação 
através de provedor do sistema eletrônico disponível no 
MereadO. 

Ali 5 - A realização do pregão, na forma 
eletrônica, observara as seguintes etapas sucessivas: 

I í planejamenlo da contratação; 
II- publicação do aviso de edital; 
III - apresentação de Propostas e de 

documentos de habilitação, 
IV - abertura da sessão pública e envio de 

lances, ou fase competitiva; 
V - julgamento; 
VI- lin bilitaçào: 
VII - secura ai; 
VIII -adwdicação, e 
IX - homologação; 

Art. r - Os critérios de julgamento utilizados 
na seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração serão os de menor preço ou Maior desconto. 
conforme dispuser o editai 

Parágrafo único. Serão !Pagos critérios 
objetivos para definição do melhor preço, considerados os 
Prazos para a execução do contato e do fornecimento, as 
especificações técnicas, os parâmetros Mínimos de 
desempenho e de qualidade e es demais condições 
estabelecidas no edital. 

Ad. 75 - fõ processo relativo ao pregão, na 
forma eletrônica, será instruido com os seguintes 
documentos, no mínimo: 

I - Estudo técnico preliminar, quando 
necessário; 

II -Termo de referência: 
Hl- Plerilha astimagva de despees; 

Prefeitura Municipal de ineldela do Vale El El 
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IV - PreAsão dos recursos orçamentarias 
necessários, com a indicação das rubricas, 
exceto na hipótese de pregão para registro de preços: 

V - ~Mação de abertura da licitação: 
VI - Designação do pregoeiro o da equipe de 

VII - Edital e respectivos anexos; 
VIII - Minuta do termo do contrato, ou 

instrumento equivalente, ou minuta da ata de 
registro de preços, conforme o caso, 

IX - Parecer jurídico: 
- Documentação erigida e apresentada para 

a habilitação: 
XI- Proposta de preços do licitante; 
XII- Ata da sessão pOblica, que conterá os 

untes registros, entre outros: 
a) os licitantes participantes: 
Ia) as propostas apresentadas; 

os avisos, os esclarecimentos e as 
Em pugna Mas; dl os lances ofertados, na ordem de 
classificação; 

e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for 
O caso; 

h) a aceitabilidade da proposta de praça, 
g) a habilitação; 
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou 

falhas na proposta ou na doCumentaçam 
i) 05 recursos Interpostos, as respectivas 

análises e as docishles e 
li o resultado da Imitação; 

apoio< 

XIII - comprovantes das pUblicações 

a) do aviso do edital, 
b) do extraio do contraio; e 
c) dos demais atos cuja publicidade seja 

xlgida: e 

XIV - ato de homologação. 

- A instrução do processo li cilalário 
poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico. de 
modo que os atos aos documentos de que trata este artigo, 
constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos 
para todos os eleitos legais, Inclusive para comprovação e 
prestação de contes. 

§ - A ata da sessão pública será 
disponiblizada na Internet imediatamente após o seu 
encerramento, para acesso livre. 

CAPITULO IS 
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO 

AM B5 - A anil:cidade competente do órgão 
ou da entidade promotora da licitação. o Pregoeiro, os 

max 

membros da equipe de apill0 e os licitantes que 
participarem do pregão, na forma eletrônica, serão 
previamente credenciados, perante o provador do sistema 
el &Irã nIco. 

§ 1° -O CredenClamento para acme° ao 
sistema ocorrerá pela atribuição de chave de Identificação e 
de senha pessoal e loira nsferivel. 

§ 2' - Caberá á autoridade competente do 
órgão ou da entidade promotora da licitação soficitar. junto 
ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do 
Pregoeiro o o dos membros da equipe de apoio. 

AM - Caberá ao licitante interessado em 
participar do certame: 

I • Credenciar-se no sistema eletrônico de 
apoio técnico operacional indicado pela adminIstraMo 
pública: 

II - Remeter, no prazo esLabehecido, 
exclusivamente por meio eletrônico via interne!, a proposta 
e seus anexos: 

III - Responsabilizar-se formalmente paias 
transações efetuadas em seu nome, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances. inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão Promotor da 
licitação, responsebikdade por eventuais danos decorrentes 
do uso Indevido da senha, ainda que por terceiros; 

IV - Acompanhar as operações no sistnma 
eletrônico durante o processo liellaihTIO. responsabilizando-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão: 

V - Comunicar imediatamente ao provedor do 
sistema qualquer acontecimento que Possa comprometer o 
sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para que seja 
procedido imediato bloqueio de acesso; 

VI - Utilizasse da chave de identificação e da 
senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica: e 

VII - Solicitar o cancelamento da chave de 
idengficação ou da senha de acesso por Interesse Pr6INIO. 

CAPITULO IV 
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO 

AM 10 - O pregão, na forma el Irônica. será 
conduzido pelo Pregoeiro, ao qual também Incumbe; 

i -coordenar o processo licitalóri ; 

Prefeitura MunTelpii de Trteldala do Vale 1:1 
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II - receber, examinar e decidir as 
impugnações e consultas ao editai, apoiado pelo setor 
responsável pela sua elaboração; 

III - conduzir a sessão pública na Internei; 
IV - verificar a conformidade das propostas 

com os requisitos estabelecidos no edital; 
V - dirigir a etapa de lances; 
VI - verificar e Julgar as condiçóes de 

habilitação dos lidtantes; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos, 

encaminbando à autoridade competente quando mentir/ar 
sua decisão; 

VIII -Indicar o vencedor do certame, 
IX adjudicar o objeto, quando não houver 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

XI - encaminhar o processo deHdamenle 
instruido à autoridade superior e propor a homologação. 

Art. 1V - Ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal cabe: 

I - Designar e solicitar ao provedor do sistema 

ele:fónico. o credenciamento do pregoeiro e dos 
componentes da equipe de apoio: 

II - Indicar o provedor do sistema eletribnlco: 
III - Determinar a abertura do processe 

reCuRCI; 

lidtatõno, 
IV - Decidir os recursos contra atos do 

Pregoeiro quando este mantiver sua decisão. 
V - Adjudicar o objeto da licitação, guando 

houver recurso 
VI • Homologar o resultado da licitação, e 
qfq - Celebrar o contato 

Parágrafo único. O Obeba do Poder 
Executivo poderá delegar as atribuições predstas nos 
incisos i e II ao responsável pelo Setor de Licitações. 

CAPITULO V 
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Art. 12° - Na -fase de planejamento da 
contratação por melo do pregão, na forma eletránica. sere 
observado o seguinte: 

I - elaboração de Termo de Referencia pelo 
órgão requisitante, com Indicação do objeto de forma 
Precisa, suficiente e clara. Vedadas especificações que, Par 
excessivas. irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou 
frustrem a Competição ou sua realização; 

II - aprovação do Termo de Referência pela 
autoridade competente; 

III apresentação de justificativa da 
neeressÉdade da cenhatapão; 

IV - elaboração do edital, estabelecendo 
oritóries de aceitação das propostas; 

definição das eCgênclas de habilitação, 
das sambes aNiCaVellS, inclusive no que se refere aos 
prazos e as usndiçães que, pelas suas particularidades, 
sejam consideradas relevantes para a celebração e 
execução do contraio e o atendimento das necessidades da 
administração; 

VI - designação do pregoeiro e de Sua equipe 
de apoia 

ArL 13'- As designaçaes do pregoeiro e da 
equipe de apoio devem recair nos serAdores do 
Departamento de Licitação e PaIdnibnio e ficará a csitána 
do Chefe do Poder ElleediVO. 

Parágrafo único. A equipe de apoio deverá 
ser integrada preferencialmente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo da administração pública. 

Art.14° ° Caberá á equipe de apoio auxiliar o 
pregoeiro nas etapas do processo liCitatório. 

CAPITULO VI 
DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 

Art. 15. A fase externa do pregão, na forma 
elebidnica, será iniciada com a convocação dos 
interessados por melo da publicação do aviso do edital n.o 
Diário Oficial do Município de Tri6dela do Vale. Estado do 
Maranhão. 

O anso do edital conterá a definição 
precisa, suficiente e clara do objeto, a indicação dos locais. 
dias e horários em que poderá ser lido ou obtido a Integra 
do editaç bem como o endereço eletrônico onde evolverá a 
sessão pública, a data e hora de sua realização e a 
Indicação de que o pregão, na forma eletrônica, será 
realizado por meio da Internet. 

§2° -O prazo fixado para a apresentação das 
propostas e dos documentos de habilitação não será 
inferior a oito dias úteis, captado da data de publicação do 
aviso do edital. 

Art. IR' - O adilai será disponibilizade na 
integra no sitio eletrônico do Órgão ou da entidade 
Promotora do pregão e no portai do sistema utilizada para a 
realização do pregão. 

AP. 17° - Modificações no edital serão 
divulgadas pelo mesmo Instrumento de publicação utilizado 

para divulgação do texto original e o prazo inicialmente 
estabelecido será reaberto. exceto Se, InqUeStionevelmente, 
a alteração não afetar a formulação das Propostas,
resguardado o tratamento isonomico aos licitantes. 

Art. 18' - Os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão enviados ao 
pregoeiro, aió trás dias fiteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, por meio eletrOnico, na forma 
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§1° - O pregoeiro responderá aos pedidos de 
esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento da pedido, e poderá requisitar 
subsidias formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos, 

§2° - As respostas aos pedidos de 
esclarecimentos serão divulgadas peio sistema e vincularão 
os participantes e a administração-

Art. ir - Qualquer pessoa poderá Impugnar 
os termos do edital do pregão, por melo eletrônico, na 
forma prevista no edital. até três dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública. 

§1° - A impugnação não possui efeito 
suspensiva e caberá ao pregoeiro, aurniado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital G dos anexos, 
decidir sobra a impugnação no prazo de dois dias úteis. 
contada da data de recebimento da impugnação. 

42° - A concessão de efeito suspensivo à 
impugnação â medida excepcional e deverá ser mofivada 
peio pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

§3° - Acolhida a impugnação contra o edital, 
será definida e publicada nova data para realização do 

CAPITULO VII 
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Art. 20 Após a divulgação do edital no sitio 
eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
meto do sistema, concomitantemente cora os documentos 
de habilitação eedgidos na edital, proposta cora a descrição 
do objeto ofertado e o preço, ate a data e o horário 
estabelecidos para aberlura da sessão pública. 

A etapa de que trata o caput será 
encerrada com a abertura da sessão pretira. 

§1° - O envio da proposta, acompanhada dos 
documentos de habilitação exigidos no edita nos termos 
do disposto no caput, ocorrera' por melo de chave de 
acesso e senha. 

§3° O licitante declarará. em campo próprio 
do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigéncias do edital. 

§4° - A falsidade da declaração de que trata o 
§ 4° sujeitarã o licitante às sanções previstas neste Decreto. 

§S' Os Ildtantes poderão retirar ou substituir 
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a proposta e os documentos de habilitação anteriormen 
inseridos no sistema, ate a abertura da sessão pública. 

- Na etapa de apresentação da proposta e 
dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o 
disposto no capa não haverá ordem de classificação das 
proposlas, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de que trata o Capitulo IX. 

§7° - Os documentos que compOem a 
proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponlbIlizadas para avaliação do pregoeiro 
e para acesso público após o encerramento do envio de 

§B° - Os documentos complementares ÉL 
proposta e à habilitação, quando necessários confirmação 
daqueles &Agidos no edital e lá apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que 
trata o § 2° do ed. 32. 

CAPITULO VIII 
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE 
LANCES 

.Art 21' - A sessão pública na Internet será 
aberta pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de 
acesso e senha a partir do horário previsto no edital. 

§1° - Os licitantes podarão parlicipar da 
sessão pública na internet, mediante a ufilização de sua 
chave de acesso e senha. 

Art. 221- O pregoeiro vedficarã as propostas 
apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

Parágrafo único. A desclassificação da 
proposla será fundamentada e registrada no sistema. 
acompanhado em tempo real Por todos os ParficiPantes-

Art. 2.3.• sistema ordenara 
automaticamente as propostas dassificadas Pela Pregoeiro. 

Parágrafo único. Somente as propostas 
classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio 
de rances. 

Art. 24° - Classificadas as propostas, o 
pregoeiro dará inicio á fase competiliva, oportunidade am 
que as licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

§1° - O licitante será imediatamente 
informada do recebimento do lance e do valor consignado 
no registro. 

iici Prefeitura Municipaldo Tdzidele do Valê I iE 
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§sr Os licitantes poderão oferecer lances 
sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão pública e as regras estabelecidos no edital. 

§3s O licitante somente poderá oferecer 
valor inferior ou maior percentual de desconto ao último 
lance por ele ofertados registrado pelo sistema, observado, 
quando houver, o intervalo mlnime de diference de valores 
ou de percentuais entre os lances, que incidira tanto em 
relação aos lances Intermediarios quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferte, 

§4° - Não serão aceitos dois ou mais lances 
iguais e prevalecera aquele que for recebido e registrado 
mimeis°. 

§55 - Durante a sessão pública, os licitantes 
serão Informados. em tempo real, do valor do menor anca 
registado, vedada a Menllficação do kitaite. 

Ad. 25° - Serão adotados para o envio de 
lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa: 

I - aborto - os licitantes apresentarão lances 
Públicos e sucessIvoS. coro prorrogaçães, conforme o 
critério de julgannento adotado no edital; ou 

II - aberto e fechado os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
a fechado, conforme o uiládo de Julgamento adotado no 
edital. 

Parágrafo único. No modo de disputa 
aberto, o edital preverá intervalo mInimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidira tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cabdr a melhor oferta 

Ad. 26° - No modo de Maputo aberto, de Mie 
trata o inclui I do Caput do art. 25, a etapa de envio de 
lenços na Sessão pública durara dez minutos e. opas Isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão púbica. 

§1° - A prorrogação automática da etapa de 
envio de lances. de que trata o capar será de dois minutos 
e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse perlodo de prorrogação. Inclusive quando 
se tratar de lances Intermedisnos, 

42' Na hipótese de não haver novos lances 
na forma estabelecido no caput e no § -P. a sessão pública 
será encerrada automaticamente. 

435 Encerrada a sessão pública sem 
prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 
disposto no § tr, o pregoeiro poderá, assessorado Pela 
equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de 

lances, em prol da consecução rb melhor preço, conforme 
disposto neste decreto. 

Ad 2r No modo de disputa aberto e 
fechado, de que trata o inciso II do capo( do art. 25, a etapa 
de envio de lances da sessão pública terá duração de 
quinze minutos. 

§1° - Encerrado o prazo previsto no rapin, o 
sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e. transcorrido o periodo de até dez minutos. 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances sara 
automaticamente encerrada. 

§2° - Encerrado o prazo de que trata O § 1°, o 
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores ate 
dez por cento superiores aquela que Possam ofertar um 
lance finei e fechado em ata cinco minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

43' Na ausência de no mínimo, trás ofertas 
nas condições de que trata o § r, os autores dos melhores 
lances subsequentes. na ordem de classificação. ale o 
máximo de três, poderão oferecer uni lance final e fechado 
em ata cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 
do prazo, 

- Encerrados os prazos estabelecidos nos 
§ r e § 3. o sistema Ordenara os lances em ordem 
crescente do cantajosidade. 

§55 . Na ausência de lance final e fechado 
classificado nos termos dos § Z e § 35, haverá o reinicio da 
etapa fechada para que os demais fidtantes, até o máximo 
de três, na ordem de classificação, possam ofertar uni 
lance final e fechado em até cinco minutos, que sara 
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após 
esta etapa, o disposto no § 4. 

§6' - Na hipótese de não haver licitante 
classificado na etapa de lance fechado que atenda as 
exigoncias para habilitação, o pregoeiro poderá, acoitado 
pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 
re[nicio da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5°, 

Art. 25  - Na hipâtese de o sistema eletrônico 
desci:mecho para o Pregoeiro no decorrer da etapa de envio 
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 
licitantes. os lances continuasse sendo recebidos, sem 
prejuizo dos atos realizados. 

Ad. 29° . Quando a desconexão do sistema 
eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciado 
somente decorridas vinte e quatro horas apôs a 
comunicação de fato Mis participantes, no sitio ater-animo 
utilizado para divulgação. 
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Art. 30 - Após a etapa de envio de lances, 
haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos 
nos art. 44 e art. 05 da Lei Complementar n° 123, de 10 de 
dezembro de 2005, seguido da aplicação do critério 
estabelecido no § 2.° do art. 3° da Lei of 0.666, de 1993, se 
não houver licitante pia atenda g. pnmeira hipótese. 

Art. 31° Os critérios de desempate serão 
aplicados nos termos do ad. 36, caso não haja envio de 
lances apds o inicio da fase coropeNva. 

Parágrafo único Na hipótese de persistir o 
empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

• CAPITULO IX 
00 JULGAMENTO 

Art. 33- - Encerrada a etapa de envio de 
lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
tenha apresentado o melhor preço, para que sela obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em candioes 
diferentes das previstas no edital. 

§1° - A negociação sena realizada por melo do 
sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

§2° O instrumento convocatório deverá 
estabelecer prazo de, no mlnimo. duas horas, contado da 
sacristão do pregoeiro no sistema, para envia da proposta 
e. se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado afitas a nagn4044° da 
que trata o capta 

Ad. Sr - Encerrada a etapa de negociaq3.0
de que trata o art. 32. o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar guante á adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para congelação no editai e verificará a 
habilitação do licitante conforme disposiones do edital, 
observado o disposto no Capitulo X. 

CAPITULO X 
DA HABIUTAÇÁO 

AN. 34° - Para habilitação dos licitantes, será 
exigida. exclusivamente, a documentação relativa. 

I - à habilitação jurldrca;
qualificação técnica; 

IIh à qualificação econômico-ff nanceira; 
IV- à regularidade fiscal e frabalhista: 
V - regularidade fiscal perante as Fazendas 

Públicas estaduais. dishital G municipais, quando 
necessário; e 

VI - ao cumprimento do disposto no Noise 

XXXIII do capta do art, 7 da Constituição e no inciso XVIII 
do capo% do are. 78 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Parágrafo única A documentação efigida 
para atender ao disposto nos incisos I, III. IV 0V do ceou( 
podara ser substitulda pelo registro cadastral no Noar o em 
sistema semelhante mantido peio Municipio, 

30" - Quando permitida a participação de 
empresas eskailgegiras na licitação, as eXigioncias de 
habililação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre. 

Parágrafo único, Na hipótese de o licitante 
vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do 
contrato ou de ata de registro de preços, os documentos de 
que trata o caput serão induzidos por tradutorjuramentado 
na Pais e apostilados nos termas da diSpastoa no Decreto 
no B.660, da 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 
substituLlo, ou consutarizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

ar - Quando permitida a participação de 
consórcio de empresas, serão odgidas: 

I - a comprovação da &Migrada de 
compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, com Indicação da empresa lidar, que atenderá 
as condições de liderança estabelecidas no edital e 
representará as consorciadas perante a União, 

II - a apresentação da documentação de 
habilitação especificada no edital por empresa consorciada: 

III a comprovação da capaddade técnica do 
consorcia pelo somatório dos quantitativos de cada 
empresa consorciada na forma estabelecida no edital; 

IV - a demonstração, por cada empresa 
consorciada, do atendimento aos indicet caniabeis 
definidos no edital, para fins de qualificação económico-
financeira 

V - a responsabilidade solidária das empresas 
consorciadas pelas obrigações do consorcia nas etapas da 
licitação °durante a "Ureia do contrato: 

VI - a obrigatoriedade de liderança Por 
empresa brasileira no consórcio formado por empresas 
brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no indso 
e 

VII - a constituição e o registro de consórcio 
antes da celebração do contrato. 

Parágrafo único. Fica vedada a participação 
de empresa Consorciada, na mesma licitação, por melo de 
mais de um eittnetteCIO OU isoladamente. 

Art. 37°. - A habilitação dos licitantes será 
verificada Graves das seguintes formas conforme 
determinação do edital por meio do SICAF - Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores, nos 
documentos por ele abrangidos, quando dos procedimentos 
licitathnos realizados pelos órgãos ou entidades que 
aderirem ao SICAF, bem como através do próprio portal 
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eletrônico que asponiblike a ferramenta do inclusão dos 
documentos exigidos em edital, em forma dignalizada e 
com reconhecimento de firma por verdadeiros, que deverá 
ser efetuada pelo licitante na ocasião do cadastremento da 
proposta. 

§It - Na hipótese de necessidade de envio de 
documentos complementares anás o julgamento da 
proposta, os documentas deverão ser apresentados em 
formato digital, via Sistema, no prazo definido no edital, 
após solicitação do pregoeiro no sistema eleinanloo. 
observado o prazo disposto no 52i. do art. 31

42° - A verificação Pelo órgão eu entidade

spc promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 
Legal de prova, para fins de habilitação. 

43' Na hipótese de a proposta ~odora 
não for aceitável ou o licitante não atender ás exigêndas 
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, ale a apuração de uma proposta que atenda 
ao edital, 

e 

44° Na hipelese de contratação de serviços 
comuns em que a legislação ou o edital exila apresentação 
de planilha de composição de preços, esta deverá ser 
encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo finado 
no edital, cern os respecavos valores readequados ao lance 
vencedor. 

- No pregão, na forma eletrônica, 
realizado para o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quanütativo 
total estimado para a contratação. Poderá ser convocada
quantidade de licitantes necessária para alcançar o total 
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o 
preço da proposta vencedora, precedida de posterior 
habnitação, nos termos do disposto no Capitulo X. 

ánc - A Comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microemprs• as e das empresas de Pequeno 
porte será &Agida nos termos do disposto no art. stc do 
Decreto nt  S.538, de Ode Outubro de 2015. 

- Constatado o atendimento as exigências 
estabelecidas no editei, o lidtente será declarado vencedor. 

CAPITULO XI 
DO RECURSO 

38" - Declarado o vencedor. qualquer 
licitante poderá. durante o prazo concedido na sessão 
Pública, de forma imediata, em campo Próprio de sistema. 
MeedeStat sua intenção de recorrer. 

§1° - As razões do recurso de que traia o 
caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias. 

$2° - Os demais licitantes ficarão inumados 
Pana se degelarem, apresentar suas contrarrazetas. no Prazo 
de trás dias, contada da date final do prazo do recorrente. 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus Interesses. 

§3° -A ausência da manifestação imediata e 
motivada do licitante quanto à Intenção de recorrer, nos 
termos do disposto no capte, importará na decadência 
desse direita. e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o 
obieto ao IlCaallt0 declarado vencedor. 

§ols - O acolhimento do recurso importará na 
invalidação apenas dos atos que não podem ser 
aproveitados. 

CAPITULO XII 
DA ADJUDICAÇÃO E DA HomoLwAçAo 

Ad. 39' - Decididos os recursos e constatada 
a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o 
procedimento 'Dilatório. nos lermos dos artigos anteriores. 

Art. 40° - Na &Macia de recurso, caberá ao 
pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruido à autoridade superior e propor a 
homologação, nos termos do disposto no Inciso IX do caput 
do ad 10. 

CAPITULO ME 
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

Art. 41 - O pregoeiro poderá, no julgamento 
da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que 
não alterem a substancia das propinaras, dos dOMMIeflIOS e 
sua validade Cetim, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acasale& HOS licitantes. e lhes occibutra 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

Parágrafo único. Na hipótese de 
necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que 
traia o caput, a sessão pública somente poderá ser 
reireciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

Mimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência cera registrada em ata. 

CAPITULO XIV 
DA CONTRATAÇÃO 

Art. 4Z - Após a homologação, o 
adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a 
ata de regislro de preços no prazo estabeJecido no edital. 

$1° - Na assinatura do contrato ou da ata de 
registro de preços, será exigida a comprovação das 
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condições de habilitação consignadas no edital, que 
deverão ser mentidas Pelo licitante durante a vigência do 
contrato ou da ata de registro de preços. 

$2* - Na hipótese de o vencedor da licitação 
não comprovar as condições de habilitação consignaras no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ala de registro 
de preços, outro licitante Mera ser convocado, respeitada 
a ordem de classificaçãO, para, opas a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos °Implementares e. feila a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
Preços. sem prejuízo da aplicação das sançaes de que trata 

§25 - O prazo de validade das propostas será 
de sessenta dias. pemlitida a fixação de prazo diverso no 

CAPITULO XV 
DA SANÇÃO 

Art. dr Ficará impedido de licitar e de 
contratar com o Município de Trirldela do Vale, Estado do 
Maranhão, Sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais comlnaçoss legais, garantido o 
direito á ampla defesa, O licitante que, convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 

I - não assinar o contrato ou a ata da registro 

II não entregar a documentação exigida no 

III- apresentar documentação falsa; 
IV • causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta: 
VI -falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII • comportar-se de modo InIdOneo: 
IX - declarar Informayôss falsas; e 
E. -cometer fraude fiscal. 

de preços: 

- As sanções descritas no °apuí também 
se aplicam aos Integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de presos que, convocados. não 
honrarem o compromisso assumido sem juslifiCatIva ou 
com justificativa recusada pela administração pública. 

42r - As sanções serão reflita das e 
devidamente publicadas; 

CAPI1a0 XVI 
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

Art. 44 - A autoridade competente Para 
homologar o procedimento licitatário de que trata esta 
Decreto poderá revogá-lo somente em razão do mieresse 

público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
revogação, 

 a 
e devera anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou 

Por provocação do qualquer pessoa, Por meio de ato escrito 
e fundamentado. 

Parágrafo único. os licitantes não terão 
direito é indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatário, ressalvado o direito do contratado 
de boa-f0 ao ressarcimento dos encargos que tiver 
suportado na cumprimento do contrato. 
CAPITULO XVII 
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 

Art. 45' - O Município de Trizideia do Vale. 
Estado do maranhão, adotará o sistema de dispensa 
eletrOnica, nas Seguintes hipóteses: 

I • contratação de serviços comuns de 
engenharia, nos lermos do disposio no incisa I do caqui do 
art. 24 da Ler ris' liefe6. de ISSO; 

II - aquisição de bens e contratação de 
serviços comuns, nos termos do disposto na inciso II do 
capta do art. 24 da Lei n 0.888, de 1283: e 

III - aquisição de bens e contratação de 
serviços Comuns, InCluidos os serviços comuns de 
engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes 
do caput do ara 24 de Lei ar 0.666, de 1983, quando 
cabível. 

$1° - Ato do Selos Licitação negulameniarà o 
funcionamento do sistema de dispensa eletrônica. 

gás - A obrigatoriedade da utilização do 
sistema de dispensa eletrônica ocorrerá a partir da data de 
Publicação do aio de que traia o

áõ° - Fica vedada a ufilizaçãO do sistema da 
dispensa eletróniCa nas hipóteses de que trata o ad. ar. 

CAPITULO XVIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 46° Para fins do disposto neste Decreto, 
considera-se: 

I - Aviso do edital- documento que contém: 

a) a definição precisa, suficiente e crera do 
objeto; 

b) a indicação dos locais, das datas e dos 
horários em que poderá ser lido ou obtido o edital: e 

o endereço etotrânico no qual ocorrerá o 
sessão pública com a data co horário de sua realização; 

II - Bens e serviços comuns - bens cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações reconhecidas e usuais do mercado: 
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III • Bens e serviços especiais - bens que, par 
sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não 
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos 
termos do inciso II; 

IV - Estudo técnico preliminar documento 
constitutivo de primeira etapa do planejamento de uma 
contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e 
e mellaór solução ao problema a ser rescdado e que, na 
hipótese de conclusão pela viabilidade da [entrelaçam 
fundamente o termo de referência: 

V Lances intermediários lances iguais ou 
superiores ao menor là ofertado, porém Inferiores ao ülfimo 
lance dado pelo próprio licitante, 

VI - obra consCução. reforma, fabricação, 
recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por 
execução direta ou incilreta; 

VII Serviço - alivldade ou conjunto do 
atividades destinadas a obter determinada utilidade, 
intelectual ou material, de interesse da administração 
pública; 

VIII - Serviço comum de engenharia - 
atividade ou conjunto de atividades que Ave  sitarn da 
participação e do acompanhamento de profissional 
engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei no 
5.194. de 24 de dezembro de 1988, e ovos padrões de 
desempenho e qualidade Possam ser objetivem ente 
definidos pela adminislfação pública, mediante 
eapectficaçAss usuais de mercado; 

IX - Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - Vice( - ferramenta inforrnehzada, integrante 
da plataforma do Sistema Integrado de Administração de 
Serviços Gerais - Siesg, disponibilizada pelo Ministério da 
Economia, para adestramento dos órgãos e das entidades 
da administração pública, das ernpresas públicas e dos 
participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou 
inexigiblidade promovidos Pelos órgãos e pelas entidades 
integrantes do Sistema de Serviços Gerais - Siso; 

- Sistema de dispensa eletrônica - 
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do 
Sing, disponibilizade pelo Ministério da Economia, para a 
realização dos processos de contratação direta de bens e 
serviços comuns, peludos os serviços comuns de 
engenharia: e 

)(1 - Termo de relera:nela - documento 
elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que 
deverá conter: 

a) os elementos que embasem a avaliação do 
custo pela administração pública, a pedir dos Padrões de 
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de 
entrega do objeto, com as seguintes informações: 

1. a definição do objeto contratual e dos 
métodos para a sua execução, vedadas esPeciililaV5ail
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou 
frustrem a competição ou a realização do certame: 

2. o valor estimado do objeto da licitação 
demonstrado em Mealhas, de acordo coro o preço de 
mercado; e 

o cronograma flsico-finenceiro, se 
necess 

al a critério de aceitação do objeto, 
IA os deveres do contratado e do contratante: 
c) a relação dos documentos essenciais .il 

verificação da qUaiiikaÇãO teelliC,E1 e económico-financelra, 
se necessária; 

cl) os procedimentos de fiscalização e 
gerendernento do contraio ou da ala de registro de preços; 

e) o prazo para execução do contrato; e 
as sambes previstas de forma objetiva, 

estridente aclara. 

§1° - A classificação da bens e SerVIÇOS como 
comuns depende de exame predominantemente Mace e de 
natureza técnica 

§2° - Os bens e serviços que envolverem o 
desenvolvimento de soluções especificas Dia natureza 
intelectual. cientifica e tecnica, caso possam ser definidos 
nos lermos do disposto no inciso II do caput, será o licitados 
por pregão, na tonna eletrônica. 

Art. 4r - Os participantes de licitação na 
modalidade de pregão, na forma saga:Dica, i•onl diaito 
público subjetivo à fiel observância do procedimento 
estabelectdo neste Decreto e qualquer interessado poderá 
acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por 
meio da internei. 

N. 48° - Os horários estabelecidos no edital, 
no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasfila-DA. inclusive para contagem de tempo e registro 
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
°edema 

ArL 49° - As propostas que contenham a 
descrição do objeto, o valor e ou documentos 
complementares estarão disponlveis na internet, apôs a 
homologação 

Art. 50' . Os arquivos e os registros digitais 
relativos ao processo hcitatório permanecerão à disposição 
dos haMos de controle Interno e externo. 

Art. 51° - O Setor de Licitação poderá expedir 
normas complementares á execução do presente Decreto, 
do que dará ciência direta a todos os setores que compõem 
a Administração Pública Municipal, sem 

Prefeitura Municipal de TrIzillala do Vais 13 
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ESTADO DO MARANHÃO AM_ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

EXECUTIVO 

pref. ulzo de sue publicação Oficial. 

Ano 8 Edição N ° 910 de Ode Abril de 202 

sr - Este Decreto entra em vigor no dele 
de Sua publicação. 

PUSUQUE-SE CUMPRA-SE ARQUIVE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO 00 MARANHAO, EM 31 
DE MARÇO DE 2031. 

Delbson Pereira Freitas 
Prefeita Municipal 

Preinitura Municipal da Trlzldela do Vale 
CNPJ.01.5.58 0702001-12 

wrovtdadeladndela govIddianinehnialendoune 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N° 11.424.417/0001-06 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MEMORANDO SOLICITANDO A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ao Senhor 
José Willian da Silva Figueiredo 
MD Contador 
Nesta 

Objeto: Seleção de proposta mais vantajosa para aquisição de um veiculo adaptado para unidade 
odontológjca móvel (ODONTOMOVEL), para atender as necessidades do Fundo Municipal dc 
Saúde do município de Trizidela do Vale — MA. 

Prezado Contador, 

Pelo presente solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária para ocorrer a 

despesa referente a seleção de proposta mais vantajosa para aquisição de um veiculo adaptado para 

unidade odontológiea móvel (ODONTOMOVEL), para atender as necessidades do Fundo Municipal 

de Saúde do município de Trizidela do Vale — MA. 

Orgno Interessado: 

• Fundo Municipal de Saúde. 
Valor Total estimado de R$ 458.33000 (quatrocentos e einquent 
para aquisição de um veiculo adaptado (ODONTOMOVEL). 

oito mil e trezentos e trinta reais) 

Trizidela do Vale — MA, 02 de junho de 2022. 

Fabiana Meirele‘o Nascimento Medeiros 
Sep. Mim. de Saúde 

CPI2 o 036.082.723-30 
Portaria n° 08(2021-CP 

Endereço: Av, Deputado Carlos Melo. e 1670- Bairro Aeroporto- Triddela do Vale-Maranhão 
CEP: 6E117400- Site: 6-6.66.nizideladovale.ma.6ovEr 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRIZRIELA DO VALE 

Av. :Deputado Carlos Melo, IF 1670- Aeroporto 
CNPJ IV' 01.358070/0901-22 

DESPACHO DE DOTAÇÃO 

Em, 02 de Junho de 2022. 

Em resposta à solicitação de vossa senhoria, temos a informar 

que a Dotação Orçamentária para execução da despesa conforme 

abaixo: 

Classificação Orçamentária 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 

UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal de Saúde 

FUNÇÃO: 10 - Saúde 

SIM-FUNÇÃO: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

PROGRAMA: 0029 - Investimento na Saúde 

PROJETO/ATIVIDADE: 1.069 Aquisição de Ambulância e/ou 

Veicules para a Saúde 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e 

material permanente 

FONTE DE RECURSO: 1635000000 Royaltv do Petróleo e Gás â 

Saúde 

VALOR R$ 458.330,00. 

( X ) Valor reforçado mediante abertura de crédito 

suplementar 

( ) Valor não reforçado 

Sem mais, para o momento, desde já agradecemos c sub revemo-

nos. 

Atenciosamente 
tp~~ 

Silmksmeredo 
Muil~ 

PoirdW.K9MM 
Jose Willian da Silva Figueredo 

Contador do Municipio 
CRC-MA: 014809/0-2 

AV. DEPUTADO CAHLOS MELO, 2C 1670. AEROPORTO - TRILIDELA DO V - CEP. 65727-000 
CEPI: 01.55E5070/0001E2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRMIDELA DO VALE 

Av. Deputado Carlos Meio, N'I670 - Aeroporto 
CNPJ N'01.558.070/1900I-22 

Declaração, conforme o inciso 'e I" artigo 16 da lei Complementar n" 101 de 04 de Maio 
de 200- Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Orçamentaria Anual if 451/2021 de 09 de Dezembro 
de 2021, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da contratação pretendida 
sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 em que ocorrerá a despesa de licitação, 
lendo como objeto a aquisição de um veiculo adaptado para unidade odontológica móvel 
(ODONTOMOVEL), para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, do Município 
de "frizidcla do Vale — MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo: 

ORNAR 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal de Sande 
PROJETO/ATIVIDADE: 1069 Aquisição de Ambulância e3ou Veículos para a Saúde 
CLASIFICAÇÃO ECONÓMICA: 4.40052.00 Equipamentos e material permanente 
Saldo da Dotação: 0,00 
FONTE DE RECURSO: 1635000000 Royalty do Petróleo e Gás à Saúde 

Origem dos Recursos: Despesa fixada 
Valor da Despesa: R$ 458.330,00 
Orçamento Municipal: R$ 92.751.787,59 
Impacto Orçamentário: 0,49 
Orçamento do Fundo Municipal de Saúde: R$ 22.519.885,00 
Impacto Orçamentário: 2,04 

Confomie análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário 
financeiro é de 0,49% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo Municipal de 
Saúde Corresponde a 2,04%. 

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois exercícios 
subsequentes. 

SETOR CONTÁBIL DE TRIZIDELA DO VALE —MA,EM 020EJUNI:IODE 2022. 

Atenciosamente, 

LADDVALF 

reao 
upe, 

Jose Willian a Silva Figueredo 
Contador do Município 
CRU-MA: 014809/0-2 

Avenida Deputado Carlos Melo, N 7 1670 — Aeroporto. CEP: 65.727-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL - CNRI, 01,558,070/0001-22 

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - 1670- AEROPORTO-65727-000 
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 1-

PORTARIA N°207/2021-GP Dei de março de 2021, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE — ESTADO DO. . 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas. 

RESOLVE: 

Art 1°- NOMEAR —JOSÉ1MLLIAN DA SILVA FIGUEREDO podador do CPF 

n° 611_014.913-61, para o Cargo Contador de Município, observadas as competências 

constantes das leis de estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do 

Município de Tdzidela do Vale. 

de 2021. 

Art. 2° - Esta Podada entra em vigor na data de sua publicação, 01 de março 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO 

DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021. 

Deibsein ra Freitas 
Prefeito- Municipal 
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EXECUTIVO 

DIÁRIO OFICIAL RE 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

Ano 8 Edição N° 883 de 4 de Mar o de 202 

G•ABINETE pREFEITO DECRETO -Exoneração1
13/2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIUCLA DO VALE, 
ESTADO DO MARANHÃO, na cji(orm!dade do cri. 00. 
IncIsos VI e IX, Ari. 30. II. e. da Lei Orgânica do MunrolpEo. 

t. Fica exonerada a nomeação da Servidora - ERICA 
FERNANDA DA LUZ ARAUJO, do eaMo da Contadora do 

Delbson Pereira Freitas 
Fretado 

GABINETE DO PREFEITO -PORTARIAS - 

RESOLVE: 

cRiPJ: ill.R5R.070/0001-22 W 5

PlikuVi ••• EI 

Cl 



TRIZIDELA DO VALE 
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RUB 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL TE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ 616 11.424.417/0001-06 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Objeto: Seleção de proposta mais vantajosa para Aquisição de um veiculo adaptado 
para unidade edordológica móvel (ODONTOMOVEL) para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Solde, do município de Tiizidela do Vale (MA). O veiculo devera 
ser novo, zero quilometro, ano 2022 ou superior. 

Na qualidade de ordenadora de despesa da Secretaria Municipal de 
Saúde/Fluido Municipal de Saúde do município de TRIZIDELA DO VALE-MA 
declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da lei complementar n° 101 — Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação 
orçamentária c financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA), Plano Plurianual de 
Investimentos (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LI)0) de 2022. 

Trizidela do Vale- MA, 06 de junho de 2022. 

Fabiana Meire o Nascimento Medeiros 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria rd 08/2021-GP 

Enderedu Aos Deputado Carlos Melo, id• 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do vaie-maranha° 
CEP: 65.727-000- MIN vamdrioddeladovale.mavov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ 11.420.017/0001-06 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Especificações Técnicas Mínimas 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS JUSTIFICATIVA PARA NÃO ESTABELECER EXCLUSIVIDADE OU 
COTAS EXCLUSIVAS PARA ME/EPP NO CERTAME. 

1 NOTA EXPLICATIVA- Em observância ao principio da motivação que determina que a 
Administração Pública exponha os fundamentos de fato e de direito de suas decisões, justificatvas 
que embasararn a decisão de não estabelecer no certame cotas exclusivas de até 25% para ME/EPP, 
tendo em vista a exceção contemplada no Art. 49, Inc. III, da Lei Complementar n° 123/06 com 
redação dada pela Lei Complementar MI 107/2014, c/c Artigo 10, inc. I e II. do Decreto n° 8.533/2015; 
e cumprindo-se fielmente o direito fundamental constitucional previsto no art. 6°, inciso XXXIII, cie. 
art. 63 da Lei 8.666/93. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Fundamenta-se legalmente o contrato nas leis n° 10.520/2002, Decreto Municipal n° 
028/2019, e na Lei ri° 8.656/1993, Lei Complementar 123/2006 e alterações, e demais normas legais 
pertinentes. 

DOS OBJETPJOS 

Busca-se com a aquisição do veiculo, dotar o programa de Saúde Bucal do municlpio de 
Trizidela do Vale, de meios para incrementar as ações. 

1 OBJETO 

1.1. Seleção de proposta mais vantajosa para aquisição de um veiculo adaptado pata unidade 
odonioDgica móvel (ODONTOMOVEL) para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, 
do município de Trizidela do Vale (MA). 

1.2.0 veiculo deverá ser novo, zero quilometro, ano 2022 ou s perior. 

VALOR ESTIMADO R$ 458.330,00 (quatrocentos e cinquenta e oito mil e trezentos e trinta reais) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNIDADE 
VALOR 

UNIÁRIO 
T OESTIMAD ESTIMADO 
RS 

VALOR 
TOTAL 

RS 
AQUISIÇÃO DE UM VEROULO, SEGUE 
ESPECIFICAÇÕES FURGÃO ADAPTADO P/ 
UNIDADE ODONTOLOGICA MÓVEL 
(CDONTOMOVELE COMEUSTNEL A DIESEL. 
AMERCEE MÍNIMA DE 1000V; CILINDRADA MIN 
DE 2.000 CC. INJEÇÃO ELETRÔNICA. IANQUE 
DE COMBUSTIVEL MIN DE 70 L TACÔMETRO; 
ALTURA INTERNA MIN DE 1.S00 MM NO SALÃO 
DE ATENDIMENTO. COM CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA TÃO INFERIOR 10M3. PORTA 
LATERAL DESLIZANTE. DUAS PORTAS 
TRASEIRAS, CENTRAL ELÉTRICA COMPOSTA 
DE DISJUNTOR TÉRMICO E AUTOMÁTICO, 

1 UNIDADE 455330,00 46833000 

Endereço Av. Deputado Carlos Melo. n° 1670- Bairro Aeroporto- Triziciela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www.trizTeladOValeTIÁTov.bE
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ 11.420.41710001-06 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RElES. BASE GE FUSIVEIS INSTA1A00 NA 
PARTE TRASEIRA INFERIOR DO ARMÁRIO; 
PAINEL ELÉTRICO INTERNO SOBRE A 
SANCADA, RÉGUA INTEGRADA COM NO 
MÍNIMO DUAS TOMADAS TRI POLARES (2P+7) 
DE 110-127 VOA, INTERRUPTORES P/ 
ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO DO SALÃO. 
TOMADA EXTERNA (TRIPOLARL PARA 
CAPTAÇÃO DE ENERGIA INSTALADA NA 
CENTRAL ELÉTRICA NA PARTE TRASEIRA DO 
VEICULO COM ACESSO PELA PORTA 
TRASEIRA; FIO DE EXTENSÃO COMPATIVEL 
COM O SISTEMA DE PLUGUES, TENDO NO 
MÍNIMO 20 METROS DE COMPRIMENTO, 
TRANSFORMADOR AUTOMÁTICO LIGADO A 
TOMADA DE CAPTAÇÃO, CRIE PERMITA O 
CARRO SER LIGADO A UMA REDE ELÉTRICA 
TANTO DE 110 COMO DE 220 VOA, QUE 
FORNEÇA SEMPRE 110 VCA PARA AS 
TOMADAS INTERNAS, TURRARIAS, 
EQUIPAMENTOS ODORO:ILÓGICOS E 
ELÉTRICOS DENTRO DO VEICULO E ANDA 220 
TRA Pé O AR CONDICIONADO SPUR 
ILUMINAÇÃO DO COMPARTIMENTO DE 
ATENDIMENTO DO VEICULO DEVE SER DE 
DOIS TIPOS NATURAL - MEDIANTE 
ILUMINAÇÃO FORNECIDA PELAS JANELAS DO 
VEICULO (CABINE E CARROGERLIR, COM 
VIDROS OPACOS OU TATEADOS NOS SEUS 2H3 
INFERIORES NO COMPARTIMENTO DE 
ATENDIMENTO E ARTIFICIAL - DEVER& SER 
FEITA POR NO MINIMO SETE LUMINÁRIAS, 
INSTALADAS NO TETO. SENDO SEIS 110 VOA E 
UMA DE EMERGENCIA 12 VCC, COM DIAMETRO 
MÍNIMO DE 200 MM. EM BASE ESTAMPADA EM 
ALUMINO OU EM PLÁSTICO INJETADO, COR 
BRANCA EM MODELO LED. EQUIPAMENTOS 
O:PORTOU/GIGOS QUE DEVERÃO 
ACOMPADRAR A UNIDADE ODONTOLOGICA 
MOVEU COMPRESSOR CELONTOLÓGICO (MIN 
38. 1) COM SISTEMA DE FILTRAGEM; 
APARELHO DE RAIO-% ODONTOLOGICO DE 
701ft'IA, COM CORRENTE NO TUBO ENTRE IMA 
E 9MA, CAMPO DE RADIAÇÃO DE. NO MÁ(IMO, 
60 MM E PONTO FOCAL DE 0.8 X 0.8; BIP 
SONORO CONJUGADO A EMISSÃO DE RAIOS-
X; TEMPO DE EXPOSIÇÃO ENTRE 0,2 A 2,5 
SEG.; DISPARADOR A DISTANCIA, COM CABO 
ESPIRRADO COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
5 (CINCO) METROS; CONJUNTO DE PEÇAS DE 
MAO COMPOSTO POR ALTA ROTAÇÃO. 
CONTRA-ÂNGULO, MICRO MOTOR 
ODONTOIRGIDO E PEÇA RETA GABINETE 
ODONTOLOGICO COMPOSTO POR: CADEIRA 
ODONTOLÓGICA; EQUIPO ODONTOLÓGICO 
ACOPLADO COM BRAÇO ARTICULADO, COM 
QUATRO TERMINAIS SENDO 1 PI 
MICROMOTOR COM SPRAY (TIPO BORDEN), 2 
P/ ALTA ROTAÇAOCOMSPRAY (TIPO BORDEIS 
E 1 SERINGA TRIPLICE: REFLETOR 
ODONTOLOGICO (MIN ROR LIR) UNIDADE 
AUXILIAR ACOPLADA HL CADEIRA COM BACIA 
DA CUSPIDEIRA REMOVÍVEL EM PORCELANA 
OU CERAHAICA OU MATERIAL DE ALTA 
RESISTENCIA; RALO SEPARADOR DE 
DETRITOS. SERINGA TRÍPLICE, 2 TERMINAIS 
DE SUCÇÃO. MOCHO ODONTOLOGICO COM 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, M UM- Bairro Aeroporto- WIZICIElla do Valealaranhào 
CEP: 85. 27-000- Sito: wmv.fraldelmlovale.ms.qov br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N. 11.424.417/0001-06 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

REGULAGEM DO ENCOSTO PELO MENOS 
QUANTO A INCLINAÇÃO, REGULAGEM DE 
ALTURA DO ASSENTO AUTOCIAVE DE MESA 
P/ USO ODONTOLÓGICO COM VOLUME 
INTERNO DE NO MINIMO 12 LITROS; 
AMALGAMADOR DO TIPO BATEDOR DE 
CÁPSULA FOTOPOLIMERIZADOR DE LEO 
FRIGOBAR (MIN &O L) AR CONDICIONADO NO 
SALÃO DE ATENDIMENTO TIPO SPLIT, COM 
NO MINIMO 18.000 (DEZOITO MIL) STUS. 220 
VCA O CONDENSADOR 00 SPLIT N/1.0 
DEVERA SER INSTALADO DENTRO DO SALÃO 
DE ATENDIMENTO DOIS SISTEMAS 
HIDRÁULICOS 1) PRESSURIZADO 
EXTERNAMENTE - PIA EM INOX TORNEIRA 
CROMADA NO BALCÃO, COMANDO POR 
PEDAL. DOTADA DE ENTRADA DE ÁGUA P/ 
CONEXÃO DE MANGUEIRA INTERLIGADA A 
TUBULAÇÃO EXTERNA COM SIFÃO SOBA PIA 
E MANGUEIRA PARA DESCARGA 
MANGUEIRAS COM SISTEMA DE CONEXÃO 
RÁPIDA, SENDO A DE ENTRADA DE ÁGUA DE 
MÍNIMO 20 METROS, 2) DOIS RESERVATÓRIOS 
DE ÁGUA SENDO UM P/ AGUA LIMPA DE NO 
MÍNIMO 50 LITROS E OUTRO P/ ÁGUA SERVIDA 
DE NO MINIMO 60 LITROS TOLDO EXTERNO NA 
PORTA LATERAL COM ACIONAMENTO POR 
MEIO DE ROSCA SEM FIM E MANIVELA TIPO 
ROLLUP CORTINA TIPO ROLLUP COM 
LARGURA COMPATIVEL AS PORTAS 
TRASEIRAS E ALTURA SUFICIENTE P/ 
PROTEGER OS EQUIPAMENTOS ARMARIOS 
EM L COM PRATELEIRAS INTERNAS 
CONFECCIONADO EM COMPENSADO NAVAL 
REVESTIDO INTERNA E EXTERNAMENTE EM 
MATERIAL PERMEÁVEL DOIS EXTINTORES DE 
Pó ABC DE 6 KG 

VALOR TOTAL ESTIMADO 458.830.00 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. Justifica-se pela necessidade de prestação de serviços de assistência á saúde Bucal, junto as 
comunidades mais distantes e periféricas onde não dispomos de estruturas físicas adequadas de 
forma complementar ao Sistema Único de Saúde, envolvendo atendimento odontológico. 

2.2. Busca-se com este empreendimento possibilitar o resgate da autoestima e promover a sailde 
bucal de centenas de pessoas. Dessa forma, é possivel chegar às pessoas com menos acesso e com 
dificuldades de locomoçâo, promovendo uma demacrafizaçâo da odontologia no municiai° de 
Trizidela do Vale. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei 
rd 10.520/2002, do Decreto Municipal a' 028/2019. 

4. DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.31 O prazo de entrega dos bens será de 30 (trinta) dias, contados da ordem de fornecimento, no 
ndereço indicado na referida ordem de fornecimento. 

Endereço :Av. Deputado Carlos Melo, M1570. Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 85.727-000. Sito: wwW.tdildeladOWile.Maripv.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N. 11.424.41710001-06 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

42 O veiculo será entregue de acordo com a solicitação requisitada pela Contratante, devendo o 
mesmo ser era' g j to à sede desta, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de Compra 

4.3. No recebimento do veiculo será feito testes operacionais em todos os equipamentos e verificadas 
as característica dos mesmos por servidores da Prefeitura 

4.4. O veiculo rejeitado nos testes de operacionalidade náo será aceito e deverá ser reparado pelo 
vencedor do certame ou substituído em, no máximo 20 (vinte) dias corridos, a partir da data do 
comunicado formal de rejeição. 

4.5. O veículo será recebido: 

a. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do bem com a especificação. 

b. Definitivamente, após verificação da qualidade do bem, pelo setor responsável pela solicitação e 
consequentemente aceitação 

4.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 

4.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

5.1 O pegado de garantia devera ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
recebimento do veiculo O fornecedor deverá garantir toda a assistência técnica necessária durante 
o perrodo de garantia. 

5.2 Deverá citar em sua proposta a sistemática de assistência técnica, com nome e endereço do(s) 
representante(s) autorizado(s) a prestar(em) estes serviços. Durante o período de garantia, as 
despesas decorrentes da manutenção corretiva e de substituição de peçasfcomponentes que 
apresentem defeitos de fabricação, devido ao uso normal do veiculo, correrão por conta exclusiva da 
Contratada. 

6. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

5.1. Disponibilizar a autopeças autorizada sediada no máximo 300 km da sede do municiplo de 
Trizidela do Vale/MA. 

62. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do abjeto, tais 
COMO transportes, frete, carga e descarga etc. 

6.3. Cumprir as posturas do Municio)) e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na 
execução do objeto: 

6,4. Dar ciência imediata e por escrito á CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa 
afetar a execução do objeto, 

6.5. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 
resultantes da execução do objeto, nos termos do artigo 71 da Lei Federal IA 8.666193; 

Endereço: Av, Deputado Danos Mela n) MD- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhao 
CEP: 55.727.000- Ene: wanatfiridelmlovalomacov,br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNILl N. 11.424.417/0001-06 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

6.6. O atendimento às solicitações para a prestação de assista-mia técnica devera ser efetuado no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

6.7. Apresentar manual operacional e técnico e toldar Ilustrativo do veiculo ofertado para 
comprovação de suas caracterlsficas pela comissão técnica do Municipio de Tdzidela do Vale/MA. 

DR O veiculo deverá ser entregue emplacado e licenciada 

IDAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1.A CONTRATADA obriga-se a 

7.11. Efetuar a entrega do bem em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especifica:Mies do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 
marca, fabricante; 

71.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

7.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação, 

7.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as Obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

7.1.5. Não transferira terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente. as obrigações 
assumidas nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

7.1.6. Não pearia a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tdbutos, encargos trabalhistas, 
previdenciódos, fiscais, comerciais, taxas fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 

8. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

8.1 São obrigações da Contratante: 

8.11. expedir a ordem de fornecimento; 

Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser 
solicitados pelo representante ou proposto da CONTRATADA; 

Exercer a fiscalização dos serviços prestadas, por servidores designados 
para esse fim; 

Endereço: Av, Deputado Carlos Melo, M1670- Bairro Aeroporto- To:ladeia do Vele-Maranfitie 
CEP: 65.727-000-Site: www.trixideladovalemazovJa
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N. 11.424.41710001-06 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Comunicar oficialmente á CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento do contrato; 

Rejeitar o veículo fornecido em desacordo com as obrigações assumidas, 
arcando a CONTRATADA com o ônus decorrente do fato; 

Solicitar o reparo ou a substituição dos veículos, se necessário, que 
apresentarem defeito de fabricação durante o prazo de garantia; 

Prestar CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente 
necessárias à execução do objeto; 

Efetuar o pagamento devido pela execução da contrato, desde que cumpridas 
pela CONTRATADA todas as formalidades e exigências contratuais; 

8.2.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, Popostos ou subordinados. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada corrdem outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitas de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidos as demais clausulas e condições do contrato; não baia prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração á continuidade do 
contrato. 

11. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do ad. 67 da Lei rd 8.666/93, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega do bem, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeito observados. 

11.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
vidos redIbitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 
desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei 8.666193. 

11.3. O fiscal do contrata anotará em registro próprio todos as ocorrêndas relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, más e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as providencias cabiveis. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta licitação para o anofexercicio 2022 correrão por 
conta das seguintes dotações orçamentárias e suas respectivas fontes de recursos. 

Endereço: AR Deputado Carlos Melo, n°1870- Bairro Aeroporto- Trizidsla do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: watriziVeladovale.da.fisv br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N°. 11.424.417/0001-06 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

• FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ÓRGÃO: 02— Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0202— Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 — Saúde 
SUBFUNCAO: 302— Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
PROGRAMA: 0029 — Investimento na Saúde 
PROJETO/ATIVIDADE: 1.069— Aquisição de ambulância erou velculos para a Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00 — Equipamentos e Material Permanente 
FONTE: 1635000001— Royalty do petróleo e gás a saúde. 

13. DA GARANTIA 

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, da Lei n° 10.520, de 
2002, do Decreto Municipal o° 028/2019, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação: 

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato, 

14.1.2. Apresentar documentação falsa, 

14.1.3. Comportar-se de modo Mick:nem 

14,1.4, Cometer fraude fiscal; 

14.1.5. Descumprir qualquer dos deveres &picados no Edital e no Contrato 

14.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuizus signifmativos ao objeto da contrafação; 

h. Multa: 

b.1. Moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da contratação, até o limite de 10 (dez) dias; 

13.2. Compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecuçâo total ou parcial da obngaçâo assumida, podendo ser 
cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não 
supere o valor total do contrato. 

o. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município de TrizIdela de Vale, 
pelo prazo de até dois anos; 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Municlpio de Trizidela do Vale e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Municipio pelo prazo de até cinco 
anos; 

Endereço Av. Domado Carlos Melo, n°1670. Salmo Aeroporto- Trizldele do Valo Mão 
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidotadovale.masiov.hr 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N. 11.424.41710001-08 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

14.2.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o município de Trizidela do Vale, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

14.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.4. Se, durante o ro sso de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração . . . .pce 
agosto e  , como ao lesivo a 

administração pública municipal, cópias do processo administrativo necessárias it apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas á autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização— PAR. 

14.5. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo á Administração Pública municipal nos termos da Lei n 12.845, der de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danoso prejuízos g. Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
publico. 

10.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante a Prefeitura Municipal de Tdzidela do Vale poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao bafienta/adjudicatário, observando-se 
procedimento previsto na Lei ris 8.666, de 1993. e subsidiariamente na Lei IP 9.784, de 1999. 

14.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 

14.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADASTRO MUNICIPAL DE 
FORNECEDORES/PRESTADORES DE SERVIÇOS. 

14.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referencia 

Teudela do Vale (MA) de junho de 2022 

Com pra 
2021-GP 

Endereço:Av.Deputado Carlos Melo, r1 1670' Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Marenhio 
CEP: 65,727-00E- Site: vrenvetzldeladovelemavov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N°. 11.424.41710001-06 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

Com fundamento legal do Decreto 10.024/19 APROVO o Termo de 
Referência, bem como AUTORIZO a realização da licitação para a 
compra de veiculo adaptado para unidade odontobjgica móvel 
(Odontomóvel), com observância aos dispositivos da Lei 10.520/02, Lei 
8.666/93 e suas alterações e demais legislações correlatas. 

Em: 06/06/2022 

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros 
Secretária Municipal de Saúde 
Portaria n° 08/2021-GP 

Endereço; Av. Deputado Calos Melo, n°1670- Bairro Aeroporto- Trizidala do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.sov.br 



TRLZIDELA DO VALE 
PROC 1705001/1022

:rio 

FALADO DO MARANILL.0 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CARI N. 11.424.417/0001-06 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO DE INICIO DO PROCESSO LICITATORIO 

ASSUNTO: Seleção de proposta mais vantajosa para aquisição de um veiculo adaptado 
para unidade odontologiea móvel (ODONTOMOVEL) para atender as necessidades do 

Fundo Municipal de Saúde, do município de Trizidela do Vale (MA). O veiculo deverá 

ser novo, zero quilometro, ano 2022 ou superior. 

Pelo presente instrumento, autorizo à Egrégia Comissão Permanente de Licitação a 
instaurar processo licitaterio, para a aquisição de um veiculo adaptado para unidade 

odontolégica móvel (ODONTOMOVEL) pura atender as necessidades do Fundo 

Municipal de Saúde, do município de Trizidela do Vale (MA). O veiculo deverá ser 

novo, zero quilometro, ano 2022 ou superior, oriundo do processo administrativo n° 

1705001/2022, devidamente protocolado, autuado e numerado, conforme preceitua o 

art. 38 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

Trizidela do Vale MA, 06 de junho de 2022. 

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n° 08/2021-GP 

Endereço: Av. Deputado CorIns Melo, MIMO- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Marato 
CEP: 65.727-000- Slle: irmy.trizideladovale.movaLbr 



MILIDELA DO VALE 
PROC. 1705001/2022 
FLS.  )36 
RUB 

ESTADO DO MA MÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZEUELA DO VALE 

CNP.] N. 11.024.417/0001-06 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO 

N° 1705001/2022 

LOA: 
1 Secretada Municipal de SaúdeTundo Municipal de Saúde 

PARA: 
Comissão Pcnnanente de Licitação 

ASSUNTO: 
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis. 

Fabiana Meick 'do Nascimento Medeiros 
Secretária Municipal de Saúde 

Endereço: Av. Deputado Carlos MIn, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maran o 
ova leanaFoNlo 



"[REMELADO VALI 
PEDE 17,0001/2022 
FL  
RUO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

COZI N 01.555.0701000142 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AUTUAÇÃO 110 PROCESSO LICITATORIO 

Pelo presente instrumento autuamos este processo licitatorio nas condições abaixo: 

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO: 

Processo Administrativo n" 1705001/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Requisitante/interessado 
Fundo Municipal de Saúde 

1)0 OBJETO: 

- Descrição: Seleção de proposta mais vantajosa para aquisição de um veiculo 

adaptado para unidade odontológica móvel (HDONTOMOVEL) para atender as 

necessidades do Fundo Municipal de Saúde, do município de Trizidela do Vale (MA). O 

veiculo deverá ser novo, zero quilometro, ano 2022 ou superior. 

DO VALOR ESTIMADO: 

R$ 458330,00 (quatrocentos e cinquenta e oito mil e trezentos c trinta reais). 

DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

- Observar / Justificativas de interesse: A aquisição do veiculo propõe-se, em 
atender à necessidade do Fundo Municipal de Saúde. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

As despesas para atender ao objeto deste processo ocorrerão por conta da seguinte dotação 
orçamentária, conforme abaixo especificado: 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

• FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ÓRGÃO: 02 — Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0202— Fundo Municipal de Saúde 
FUN (40. 10 — Saúde 
SUBFUNÇAO: 302— Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
PROGRAMA: 0029— Investimento na Saúde 
PROJETO/ATIVIDADE: 1.069 — Aquisição de ambulância e/ou veículos para a aude 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do vaia-maranlião 
CEP: 65.121-000- Site: www.trizidelarlovale.mazio.br 



TRIZLDELA DD VALE. 
' ,ROO 1705001/2022 
FLS._)U_ 
FRIII 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNRI N'111.558.11711/000I-22 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00 — Equipamentos e Material Permanente 
FONTE: 1635000001 — Royalty do petróleo e Os à saúde. 

Valor da Despesa: R$ 458.330,00 (quatrocentos e cinquenta c oito mil e trezentos e trinta 
reais). 

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, AUTUO o 
processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Felipe 
Pinheiro Nogueira, Presidente, o subscrevo. 

Trizidela do V (MA), em 

Portada 

de junho de 2022. 

o Nogueira 
47/2021-C 

esiden 

Endereço: Av. Deputado Carlon Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-aor Site: 1.1.nr nntrIzld ela d oval e.ma.cov.hr 
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TRIZIDELA DO VALE 
PFCR: 1705001/2022 
FLS. 
RUB 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZEDELA DO VALE 

CNP! N 01.558.070/000142 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

(PORTARIA N°01/2022 CP, DE 03/01/2022) 

NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO 
POETARIA DE 
NOMEAÇÃO 

VINCULO 
EMPREGATICIO 

FELIPE PINHEIRO 
NOGUEIRA 

PRESIDENTE 01/2022 COMISSIONADO 

MARTA ALVES CAMPOS 
SECRETARIA 

DA CPL 
01/2022 EFETIVO 

ANTONIO DA SILVA 
AMORIM 

MEMBRO DA 
CPI, 

01/2022 EFETIVO 

Endereço: Av. Deputado Canoa Melo, n° Bairro Aeroporto- Triz:ideia do Vale-Maranhão 

CEP: 65.727-fin0- SiIe VINIVÁraidallIOVRIC.MU.Wri.bï 



CPL• TRIZIDELA flO VALE 
PROC.nQ S 1  121.fl. 
fLs  q 
RE 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, R°1610 -AEROPORTO 
CNPJ No 01.55a .07O/0001-22 

Portaria n°0112022, de 03 de janeiro de 2022. 

Institui a Comissão Permanente de 
Licitação para atuar em licitações 
públicas no âmbito do Poder Executivo 
do Município de Trizidela do ValeIMA 
durante o exercido de 2022, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atnbuições fegais e nos termos do art. 60, inciso 
XVI, da lei rt° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

RESOLVE: 

Art.1°- Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL da 
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, com a função de receber, examinar, e 
julgar todos os documentos e procedimentos licitatôdas relativos as licitações e 
cadastramentos de lidtantes, competindo-lhe ainda, adjudicar os objetos licitados 
aos respectivos vencedores, e praticar demais atos dispostos na Lei n°8666. de 
21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

Art.2°- Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem 
a Comissão Permanente de Licitação -GPL com as funções que seguem: 

I - Sr.° Felipe Pinheiro Nogueira, GPF n° 012.843.843-65. exercerá 
a função de Presidente da CPL; 

II - Sr.° Marta Alves Campos, CPF n° 131.261.608-32, exercerá a 
função de Secretária da CPL; 

III - Sr.° António da Silva Amorim, GPF n° 475.759.803-34, 
exercerá a ffinção de Membro da GPI.: 

Art. 3°- Esta Portaria entrarà em vigor na data de publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

De-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, 
ESTADO DO MARANHÃO EM 03 DE JANEIRO DE 2022, 

Deibs n P reira Freitas 
Prefeito municipal 
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DIÁRIO OFICIAL

ESTADO DO MARANHÃO RID. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

Ano 8 Ediy o N° 1130 de 4 de Janeiro de 2022 

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL? 
É UM VELCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE OLLE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCA POSSIVEL, PARA QUE / 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

DESIGNAR: 01/2022 
PORTARA N°01 

NOMEAÇÃO: 02/2021 
PORTARA AL 02 

SUMÁRIO 

CPF: 
Assinado ele 1202•22 mante por: Deibson Pereira FIPI2s 

207-202-P em 04/01120122 17:00.60 -112 r2:192.1613Á-12 
Cama gov.a.c0CF:220C01727 
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EXECUTIVO 

t PI • RIEM= VALE 

DIÁRIO OFICIAL PROC  O 5 nn \ IZ 99-

ESTADO DD MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE" 

Ano 8 - Edição Id° 1130 de 4 de Janeiro de 2022 

GASINETE,D0 PREPÉITO PORTARIA 

Portada nv 01/2022. de 03 de armeiro de 2022. 
Institui a Comissão Permanente de Licitação para atuar 
em licitações públicas no âmbito do Poder Executivo do 
Município de TrIzIdela do Vale/MA durante o exercício de 
2022, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 
ESTADO DO MARANHAO, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do art. C, inciso XVI. da lei n° 8.666/93, 
de 21 de junho de 1983 e alterações posteriores. 
RESOLVE: 
Art.1 e Instituir a Comissão Permanente de Licitação CPL 
da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, com a função 
de receber, examinar, e Julgar todos os documentos e 
procedimentos licitatõrios relativos ás licitações e 
cadastramanlos de licitantes, compelindo-lhe ainda. 
Medicar os objetos fichados aos resperavos vencedores, a 
praticar demais atos dispostos na Lei n° 8.666, de 21 da 
junho de 1993 e alterações posteriores-
Art,2°- Designar os servidores abalxo reieConados Para 
constituírem a Comissão Permanente de Licitação - CPL 
com as funções que seguem: 
I - Sr. Felipe Pinheiro Nogueira, CPF nib G12.843.843-65, 
exercerá e função de Presidente da CPIP 
II - Sr. Marta Alces Campos, CPF rf 131.251.6013-32, 
exercerá a função de SecreLana da CPL: 
III - Sr° Antônio da Silva Areortm, CPF n°475.759.803-34. 
exercerá a função de Membro da CPli 
Art. 39- Esta Portada entrará em vigor na data de 
Publicação, revogadas as disposições em centram 
Dê-se Olência. Publique-se. Cumpra-se. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO 
VALE. ESTADO DO MARANHÃO EM 09 DE JANEIRO DE 
2022. 
Delbson Pereira Freitas 
Prefeito Municipal 

Portaria n• 02/2022, de 03 de Janeiro de 2022 
Nomeia a Pregoeira e a Equipe de Apoio e de outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas alnbuicões 
legais. que lhe confere a lei Orgânica do Município, 
Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da 
modalidade de licitação denominado Pregão, instituída pela 
Lei nv 10.520, do 17 de julho de 2002; 
ConsIderando ainda a necessidade de observar os 
requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão, dentre 
eles, a nomeação da Pregoeira e de sua Equipe de Apoio, 
conforme dispõe o arligo 3°. inciso IV da Lei Federal n° 
10.520/2002. 
RESOLVE: 
Art. r - Designar a somciora Sr° Francisca ReglIda 

Furtado Leite, portadora do CPF de ri° 199.014.098-27. 
para exercer a função de Pregoeira. que sara responsável 
pele condução dos trabalhos dos Pregnes. 
Ad. 2° - Designar os Servidores: Sr. Marta Alves Campas, 
portadora do CPF der? 131.261.800-32 e o Sr. António da 
Silva Amorim, portador do CPF de n' 475.759.003-34, para 
compor a Equipe de Apoio, que prestará e necessária 
assistência a Pregoeira. 

- As atribuições da Pregoeira e de sua Equipe de 
Apoio, dentre ougas. serão. 
I. O credenciamento dos interessados: 
Il. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e 
da documentação de habilitação: 
III. A abertura dos envelopes das propostas de Preços, o 
seu exame e a classificação dos proponentes: 
IV. A condução dos procedlmenlos relativos aos lances e 
escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
V.A adjudicação da Proposta de menor Praça: 
VI. A elaboração de ata; 
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
VIII. O recebimento. o exame e a decisão sobre recursos, e 
IX. O encaminhamento do processo devidamente instruido. 
após a adjudicação, á autoridade superior. Asando à 
homologação e a contratação. 
Art. aa - Os Servidores especificados nesta Portaria 
desempenharão as suas atribuições, concomitantemente 
com as de seus respactPus cargos, durante o perlado de 12 
(doze) meses. 
Art. 53 - Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser 
registrados em atas, devidamente assinadas, e arquivadas 
no setor competente. 
Ari. Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei 
Federal n° 8.699, de 12 de junho de 1093. e da Lei Federal 
na 10.520, 0017 de julho de 2002. 
Ad. r • A presente Perlaria entrará em vigor na data de sua 
Pubacação. revogadas as disposições em c entrá-ia. 
Dê-se Canela. Publique-se. Cumpra-se. 
'GABINETE PO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 
DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO EM 03 DE JANEIRO 
DE 2022. 
Deibtion Pereira Freitas 
Prefeito Municipal 

o 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 
CAPJ A° 01.558.070/000142 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO 

N°170500112022 

DA: 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

PARA: 
Secretaria Municipal de Saude/Sundo Municipal de Saúde 

ASSUNTO: 
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providencias cabíveis,
devidamente numerado e rubricado . ar minha pessoa e todas as olhas,

eira

Endereço: Av.Deputeo Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- TriAlIela do ValAMarenhào 

CEP: 65:727-000- Si te: www.trizid ele dovaie.m Agov.hr 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CPIPJ PC. 11.424.41710001-Ü6 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MEMORANDO ENCAMINHANDO AS MINUTAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1705001/2022 
TE/O: MENOR PREÇO. POR ITEM. 

Ao Sr. 
Dr. Edson Gomes Martins da Costa 
MD. Procurador Geral do Município de Trizidela do Vale 
Nesta. 

Senhor Procurador, 

Anexo ao presente, estamos encaminhando o processo administrativo n° 
1/05001/2022, para exame da minuta do Edital e minuta do Contrato e anexos, com o 
escopo de abertura de processo lieitatário na modalidade Pregão Eletrônico, que versa 
sobre a Seleção de proposta mais vantajosa para aquisição de una veículo adaptado para 
unidade odontologma móvel (ODONTOMOVEL) para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde, do municipio de Trizidela do Vale (MA). O veículo deverá 
ser novo, zero quilometro, ano 2022 ou superior, nos termos do parágrafo único, do 
artigo 38, da Lei d8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Trizidela do Vale —MA, 08 de junho de 2022. 

Fabiana Meirele4 Nascimento Medeiros 
Secretária Municipal de Satde 

Portaria n° 08/2021-OP 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, o° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhao 
CEP: 65.727-0110- Site: www.trizi dela& vale. mo vem MD 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ 11.420.41710001-06 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MINUTA RESUMO! EDITAL 

PREGA° ELETRONICO N PE. /2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

PROCESSO Ir 1705001/2022 
ORCA° FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

BASE LEGAL 

Este procedimento licitatnrio obedecerá, integralmente, á Lei n° 
10.520, de 17.07.2002, e Lei Complementar M 123, de 
14.12.2006, e alterno:5es, ao Deveio 10.024/2019, de 
10.09.2019, aplicando-se, subsidiarierriefte a Lei n° 8.566, de 
21 06.1993. irt-srneris-

OBJETO 

Seleção de proposta mais vastáhisa para a4uisiçgd3ifflablculo 
mOvaêrODONTODNOVEL) 

Fundo Muniêncal de Saúde, do 
á 

tr" 
crdildinelro, ano 2022 ou suierion 

mil e trezentos e 

adaptado para unidade odentalõgica 
Para atender as necess1dechalibido 
municiai° de Trizidele,do Va10/11/18. 

O veiculo deverest novb, zero 
VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 
456.33000 iquatroce.tos e cinquentabei.pito 
trinta reaishn

DATA E HORA DE INICIO 
DAS PROPOSTAS: 

- 
I )2.022 .. AS 

DATA E HORA LIMITE 
PARA IMPUGNAÇÃO: 

.%: 
—/ It 2A 

, 
S 

r 
DATA E HORA LIMITE

PARA PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTOS', I' 

. 
77 - 12022 AS 

DATA E HORA FINAVDAS 
PROPOST ASEI. 

-, ,-.,, _I_/2022 ÀS 

DATA DE ABERTURADAS 
PROPOSTAR:1/4SESSra ,

pfmkilUA 
_ /_ /2022 

..-
ÀS 

LOCAL --
Bonv. ortaldecom ras ublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
REFERRNCIA DE‘TENIRR: Pará todas as referencias de tempo será observado o horário de 
Braártiante,,cles83 tom a:Serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 

Ri,.:  FORMALIZAÇÃO DE CO 
PREFEITURS.MUNIOIPAL DE TRIZIDELA DO VALE (MA) 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
wenv.portaldeconibraseublicas.com.br 

EDITAL. 

- Tázidela do Vale MA 
colortiliv(CoulloOk.com 

- Centro- CEP: 55727-000 Endereço: Av, Dep. Carlos melo.1670 

Endereço: Av. Deputado Cridos Melo. M1670. Bairro Aeroporto.Táidela do Vale.Maranhào 
CEP: 65.727-000- Site: raiww.bizideladevere.maniov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N. 11.424.41710001 -06 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MINUTA EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N. PE. /2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO W1105001/2022 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

O Município de Trizidela do Vale, Poder Executivo, por intermédio do FUNDO 
MUNICIPAL DE SADDE, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e 
local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor 
preço por item, Modo de Disputa ABERTO, conforme descrição contida mte Edital e seus Anexos 
0 procedimento licitatorio obedecera Lei tf' 10.520, de 2002, Decreto n° kD 4ge 20 de setembro 
de 2019, à Lei no 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor, à Lei DOSIMMffietla 123, de 
2006 e Lei 147, de 20140 subsidiariamenteà Lei ns 8.665, de 1993, bem cot ti cacei:relata 
e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. nos t's 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, Cogeminado,Pregoeiro, m dote a inserção e 
moniioramento de dados gerados ou transferidob dtdiretaniêntO,.. para a Íágina eletrônica 
vossw.podaldecompreapublicas.combr, O servidor Mtágasizentre puir o deMetásíouinoiteaaatnpotudição peesi:acosuoardeecinuarpeo 
processo lioftatedo; recebes examinar e deddir as imPuFina eág e con alias S .. 
esponsawel pela sua elaboração: conduzir a sessgo pública rtedntern 1 varifidaDa-conformIdade da proposta 

com os requisitas estabelecidos neste edital; dirigir e etapa detzdánces; veri ar e julgar as condições de 
habilitação; receber, examinar e decidir os repila encaminbandata uteridade competente quando mantiver 
ua decisão; indicar o vencedor do cedame,tmend.D2N trabalhos da Rmipe de apoio; e encaminhar o processo 

~demente instruido a autoridade respqnbõvel pelatibdicação e prdpor a homologação. 

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS' 022 AS 
DATA E HORA LIMITE PARA IMPUPNAÇA9-., O 
DATA E HORA LIMITE PARA‘PEDIDO DE >, 
ESCLARECIMENTQS,._ . 

. 
AS _j_/2022 

DATA E HORA FINAL DARPROPOSTAS: r /2022 As 
DATA DE ABEIUURA DAS‘PROPOSTAS — 
SESSÃO PUBLICA:, --42Ã . f /2022AS 

LOCAL: vinew pOrtaldeCOMplaspublicas 00m br 
MODO DE DISPLITAd , , ABERTO 

Do o EilEiG 

1.1.0 objeto-46sta lidtação ê a seleção de proposta mais vantajosa pana aquisiçáo de um veículo 
adaptado parktuajdade odontolõdiCa enfias: (CDONTOMOVEL) para atender as necessidades do 
Fundo Municipjárde Saúde do município de Trizidela do Vale (MA). 

.2. 0 veiculo deverá ser novo, zero quilometro, ano 2022 ou superior. 

1.3.A licitação será dividida um único item, conforme tabela constante do Tenro de Referenda. 

1.4.0 cdtedo da julgamento adotado será o menor preço do Item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Acesos quanto às especffcações do objeto. 

2, DO CREDENCIAMENTO 

Endereço: Av. Deputado Dados Melo, rf ISTO- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale Maranhão 
CEP: 65,727-000. Sito: www.trizideladovale.masiov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ 11.424.41710001-05 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2.1.0 Credenciamento e o nivel básico do registro cadastral no PORTAL BE COMPRAS PÚBLICAS que 
pernide a participa@ dos interessados na modalidade LICITATÔPIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 

2.2.0 cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 
www nortaldecomorasoublicas com br-

2.9. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do lidtante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capaddade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçããsfitetuadas em seu nome. 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive oszeçãpraticados diretamente 
ou por seu representante. exduida a responsabilidade do provedor do siste ati! tki-úrgao ou enbdade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indelãdo das crticlencialiã,.-kimessey ainda 
que por terceiros. 

a 
2.5. E de responsabilidade de cadastrado conferir a exatid" eus dados cad4rais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e manta-los atualizados junto ao 
proceder, imediatamente Ao , à con  ou alteração dosreçutros 11.6-1 identifique ind6rreção ou aqueles 

Reveis pelatformaçao. devendo 

se tomem desatualizados 
"rãe, 

2.5.1.A não observância do disposto no suytem antenduoderâ enserr i. ficação no momento 
de habilÇação 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão intereçsados cupã. no de abgade seja compativel com o objeto desta 
lidtação, e que estejam com CredenciamenfOsegular nOTPORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

„ 
3.2. Não serâ admitida nestá cd. .o,aLpa pa ,de. 

3.2.1. EmpresaspWestejam com odireito de licitar e contratarcom a Administração Pública impedido, 
suspenso, ouAbe reajm sido debleradas inidõneas. 

9.2.2. Consãççjp..de emp És "4., quarcluSAue seja a sua forma de constituição; (NOTA EXPLICATIVA: 
Considerande:que e alo 'dliEtiçionado da Administração diante da avaliação de conveniencia e 
oportunidade CisIO concreiage onsiderando que existem no mercado diversas empresas com 
potencial técnico, PrPfissional el.:Operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências 

.„ .previeas neste .edital ampliando a compellividade proporcionando a seleção de uma proposta mais 
iiairteiS•para a"Rom¡nistrgOo. entende-se que ê conveniente a vedação de participação de empresas 
ernãlconãhicitã ncçpregaolém tela/. 

Sciedades mlegrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sc/cips,ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos emtcomum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 
em Comum;"" 

3.2.4. Emprese cujo objeto social não seja pertinente e compativel com o objeto deste Pregão, 

3.2.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no Pais. 

3.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará uslm" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo is seguintes declarações: 

3.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo3° de Lei Complementar no 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arte. 42 a ‘M 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ri° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do ValeMaranháo 
CEP: 65.727-000- Sito: www.bizideladovele.ma.nov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N. 11.424.41710001-06 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.11.1. nos itens exclusivos para participação de micrcempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não' impedirá o prosseguimento no certame; 

3.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno pode, a assinalação do campo "não apenas produzirá o efeito de o lidtante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lel Complementar n° 123. de 20013, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno pode 

3.3.2. que está dente e concorda com as condiçqes contidas no Edital e seus anexos; 

3.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada esta" em conformidade com as exigéncias editalicias; 

3.3.4, que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no cariara@ C dri dtig obdgateriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

3.3.5, que não emprega menor de 18 anos em Cafelo noturno, perig o ou insaltibre e não 
e rmprega menor de 16 anos, salvo menor. a partir dsfrffee.,?, na condição deap endiz, nos termos 
do artigo T, XXXIII, da Constituição; 

3.3,6. que a proposta foi elaborada de fonfil independente, 'termos da Instrução Normativa 
SLTINIP no 2, de 18 de setembro de 2009 

3.3.7. que não possui, em sua cana produtiva, em ga os exectrndo trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nOriTICOS III e IV do affil° e no inciso do art. 5° da Constituição 
Federal: 

f 
3.4.A declaração falsa relativa ao curdAgiento dê ifealquer (rendição sujeitara o licitante ás sanções 
previstas em lei e neste Edital, 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PktPM3À.E3DOS-DOCVMENTOS DE HABILITACAQ 

4.1.0s licitantes encaminharão, 333.3Iusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de baú] taçâq exigidos not edital. proposta com a descrição do objeto oledado e o preço, até a 
date e o tiqrSo estabeledidos para7r>abeSura da sessão pública, quando. então, encerrar-se-á 
automaticamertsfalapa de envirddessa diiiumentação. 

4.2.0 envio da pr,qild0„,acamparifiãdfl dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chavedeIes s6nha. 

es e Easas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda haral~res tridÃo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LO rd 123. 
de 2003. 

rfk, 

4.4, Incumbira ' -ámlidtante acompanhar as operaçães no galerna eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficandofisponsével pelo õnus decorrente da perda de negocies, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

0.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriomrente inseridos no sistema, 

4.6. Não será estabelecido, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrera apôs a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

4.7.0s documentos que comp3em a proposta e a habilitação do licitante melhor classiticado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, no 1670- Bairro Aeroporto- Tdzidela do Vele-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: WWW.trIZIdeledeVele.nia.qov br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEI A DO VALE 

CNPJ N. 11.424.41710001-06 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O balante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos' 

5.1.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nadonal; 

5.1.2. Marca de cada tem ofertado. 

5.1.3. Fabricante de cada item Ofedado: 

5.2. Teclas as espedficações da objeto contidas na proposta vinculam a COntr¥3. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos as custes operadonais, dencepreviçandânos, 
trabalhistas, InEutérios, comerciais e quaisquer outros que incidam nã ou indirdrnepAriAkdrrscimento 
dos bens: 

5,4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, qugr li  de lancei.‘serão de exclusiva 
responsabilidade do Ileitante. não lhe assistindo o direito de iteargrizer adereça°, triegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. dd 

a5p.5re.Osenptr
aoo.

prezo de validade da proposta não será infedoã A„90 (noventa) 41333,,a contar da data de sua 
.d3d. 

5.6, Os licitantes devem respeitamos IMA:3ms estabelecido .nas numas de regencia de contrafações 
públicas, quando participarem de licita s públlet 

6. DA ABERTURA DA SESSÀO. CLASSIFTI CÃO DAWROPOSTik i  E FORMULACÂO DE LANCES 

6.1.A abertura da presenteiodg,MAdanse. eekddessão pUblÉca. por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicadospbste EdIdard3r2d-- ddrdAdwd..„ 

„., 
6.2. O Pregoeiro Aradficadá as pridspilas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que Mo 
estejam em Arforrniddde qom os reqUisdlos estabelecidos neste Edital, contenham vicies illSBIláVel$ ou 
nflo apresentam especkágesfécniq3sdeidgidas no TEMO de Referánda. 

frvdde.,, 
6.2.1.dlatunarn sara jesdOsslficada a proposta que identifique o licitante. 

Vddesaadstficação será Sempre fundamentada e registrada no sistema. cern 
3- 1cornpanlideençád&Atãmpo real por todos os participantes. 

• 
.12.3 sadesia .ssificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

tqatrjrio. liViido a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistemtd.A:denarà automaticamente es propostas classificadas, sendo que somente estas 
pailldparão da/fase de lances 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens enlre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa compelitiva. os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados de seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do liem. 

6.6, Os licitantes poderào °farinar lances sucessivos, observando o horário fixado para BberlUra da sessão 
e as regras estabeleddas no Edital. 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, no 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
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6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor Inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema 

6.8. O intervalo mínimo de diferenço de valores ou percentuais enlre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances Intermediários quanto em relação à popa* que cobrir a melhor oferta devem ser de As 50,00 
(cinquenta reais). 

6.9.0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos 
e o Intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de ~ufa "aberto", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçOes 

6.11. A etapa de lances da sessão pública lerá duração de dez minutos e, aVa i 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ãtlimirm dois min ;6 ene a

ega
racadea

da sessão pública a..oã 

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de gila kali 0.Dem anterior, sk4e dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances ermiádos ness.D.parledo de prerpgação, inclusive no 
caso de lances intermediários 

6.13. Não havendo novos lances na forma estalaelecida nontens anteriores,ármessão publica encerrar-se-to 
automaticamente. A aro. „ k 
6.14. Encerrada a fase compebtiva sembe harmitpwregação outras pelo sistema, poderá e pregoeiro. 

apoio, Pela equipe deapoio, ltlálirmmada erWãadmitir o reint o da sermão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço 

rmarmãaã-
6.15. Em caso de falha no, qrna . os lana:kern desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pmpoeírot," i tãtú-"ttúrmaA ta 

6.16. Não serão ace4 dois ou irmlia lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em erro 10M, 

6.17. Durante W-42'1E-curso da .rmasão pública, os lu:Untes serão informados, em tempo real, de valor do 
menor lance regit‘to, vedada atentlficaÇão do licitante. 

6.18, No caso de‘e as' cão conrmi Pregoeiro, no decorrer da etapa competirmo do Pregão, e sistema 
egnisonra ptãonanúsicyjaptessIvel aos ildrmntes para a recepção dos lances. 

• trmatãa 
rmt. `at armt 

6.19.allyando.a,Desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutoãttAessaa Driblica será suspensa eterá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro 
aos parlisjpantes do certame, publicada no Porbl de Compras Públicas, 
http://www.OrmtaltlecompraspublIcas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E sPe reinrmada somente apôs decorridas vinte e quatro horas da comunicação do falo pelo 
Pregoeiro aosparticipantes, no sitio eletrônico ufileado para divulgação. 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrera' com o valor de sua proposta. 

6.21. Em relação a parficipação de microempreses e empresas de pequeno porte, urna vez encerrada a etapa 
de lances, será efetivada a verificação automática, junto á Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 1C nt• 123. de 2006, 
regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015. 

Endereço: Av, Deputado Carlos Melo, riv 1870- Bairro Aeroporto- TrIzIdela do Vale-Maranhão 
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6.21 Nessas condições, as propostas de mIcroempresa e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada, 

8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele Intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercido do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.25. No caso de equivelõnda dos valores apresentados pelas mtoroempresas e blinPlt&Weeequene porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subtlens anteriores, será realiztiosortlidielitelás para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofejta...,

6.28. Havendo eventual empale entre propostas ou lances. eintiqrio de desempate 4(â aquele previsto no 
art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.060, de 1993, assegurando-se a piefirendatieucessivamenteqUetbens produzidos' 

iittitt„ 
N6.26.1. no pais; 

Et 8.2. por empresas brasileiras; 

itt 
8. 8.3. Par empresas que invistam ern MOO e no desenvõlvirnento de tecnologia no Pais: 

• 6A. por empresas que comprovein. cumaho de reservMe cargos prevista em lei para pessoa 
cem deficianda ou para reabilitado dia)previdándaq...S9cial egre atendam ás regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

- 

6.27. Persistindo o empateta proatiqtataiSqdotti rá sorteado pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
ou os lances empatados).

6.28. ncerrada q etapa dam& de Imites da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
elektl icor conproposta aipatanle nrienIÇOIla apresentado O melhor preço, para que seja oblida melhor 
KW() ta, vedatkain..9ociaçãkelq condições diferentes das previstas neste Edital, 

"). 
6.2 .1.A neatção. ecrã' realigtOta por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

rtrteqp setidtara lidtante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
propoS tedectia Opimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, ss for o caso, dos 
document comPfelinetqares, quando necessários á COnfirMEIÇA0 daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentadtsq‘)

6.30. AOS a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. Encerrada a etapa de negociaeão, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto a adequação ao objeto e á compahbilidade do preço em relação ao maximo estipulado para 
contrafação neste Edital e em seus anexos, 011seNELEIO O disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do 
ao 26 do Decreto. n.° 10.024)2019. 

7,2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
rnaimmo 'SM& (Acórdão n° 1455)2018 - Plenário), desconto menor do que o mini exigido ou que 
apresentar preço manifestamente inexequIvel. 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo. n°1670- MITO Aeroporto- Trkidela do Vale-Maranhão 
CEP: 85.727-000-Site: www.trizideladovale.ma.nov.br 

7 



• 

• 

PROC. 1705001/2022 

as 3,5
RUB 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N 11.424.417(0001-06 
FUNDO MUNICIPAL DE SACIDE 

7.3. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos. Irrisórios ou 
de valor zero, incompativels com os pregos dos insumes e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o alo convocatório da licitação não tenha estabeleado /imites ~imos, exceto quando 
se referirem a materiais e inslalakes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

â totalidade da remuneração. 

7,4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligêndas para aferir a esequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicias que fundamentam a suspeita; 

7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas a sess púbtica somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema corri, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata, 

tgetikg 
7.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital por meio de 
funcionalidade disponlvel no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 

7.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo est-abolce/ 51o, a partir de solicit o funda tada feita 
no at pelo licitante, antes de findo prazo, 

n 
k 

7.6.2. Dentre os documentos passivers de solicitaçãypekkregoeitikidestacam-se fkque contenham as 
caracterlsticas do material ofertado, tais como mdka, modelo, Ilpd. ftikticante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de kl -8160k folhetos ou ititiktigtitas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio. prazo indikkos pela Pregoeirtitikem prejuizo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena d2. ao aceitação dkproposta. 

7.7. Se a proposta ou lance vencedoktor dffklakificado, a Pgegiosira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordeag‘titigasaificação., P,

ok7
7.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suáigenderá a - se-ti-May Ikonnando no "the a nova data e horário 
para a sua continuidade , 

7.9. A Pregoeira poderd encamIkar. por inerOkloi:orstema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lanceej entajoso. d o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições div s-dWrevistas ri n ...te Edital 

7.9.1. Tameek kinas hiphteskm que a Pkgoeira não aceitara proposta e passar à subsequente, poderá 
negodar cotirrO tiokante parackVetig obtido preço melhor. 

7.9.2. A negki-açàO: koé realiggea por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
.1li lanies.

7.10.14 6ern haketiglusivoskara a participação de micreempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não-kr-Aceita e antes de a Pregoeira passar á subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, deCkontual ockrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n 123, de 2006, seguindo-
Se a disciplinkantes.estabeleada, se for o caso. 

7.11. ACEITABI6DADE: O preço ni a' gimo de aceitabilidade dos valores UnititideS e totais para cada item serão 
aqueles previstos no Tenro de Referência (ANEXO I) deste Edital. 

7.12. Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, a pregoeira verificara a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital 

a. DA HABILITAÇÃO 

6.1. COMO condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor de proposta 
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 

Endereço: Av, Deputado Carlos Melo, no 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
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participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no dame ou alUtura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros' 

a) Possuir cadastro do Portal de Compras Públicas; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inideneas e Suspensas - 0E18. mandoti  pela contidadoda. 
Geral da União (worw&odaldatransoarencia gov.bricels); 

c) Cadastro Nacional de Condenações eiveis por Atos de improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cni.lus brAmorobidade adm/consultar reoueddo php) 

d) Lista de Inidõneos e o cadastre Integrado de Condenaçõesippr,Ilidtos Administrativos - 
CAOICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União- TCU; 

.e.1.1. Paras consufla de licitantes pessoajurldica podera. havernkubstiluiçâo'ilps oprisátanipsolineas 
"tf. V e 'cl acima pela Consulta Consolidado7 n.., Pessok ,1/4 fi dridica .if.'.[IO TCU 
(https://certidoesaplapps.teagov.bro. 4 2. . 

, 1(' 
t 

$' 2 
que 

se li. cit t 8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em ne dae ante e epm es 
mp 

ê dieseuost sõdc, 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei rr 8.429.,de , , dentre o as .. as ao 
responsável pela prática de ato de improbidade.adminisirativa. e p ' -o de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurldica dh qual seja sacio maro. 

Fr" 8.1.2.1. Caso conste na Consulta de SkOação do romebedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará pam've4car se houve frati‘de por parte das empresas apontadas no 

,A o, Relatório de Ocorrências Impedftivas Indirçues ..! \ ts ..‘. ...,„ .,., 
8.1.2.2.A tentativa de burla sara venticada pdar.i.M .pdosylficulos societários, linhas de tomedmento 
similares, dentre outros.

8.1.2.3. 0 liofiente,..ierà appViiiia.Ntfamanifestação previamente a sua desclassificação. 
2..... 

8.1,3. Conetataida a radianda de sanção. o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condido de liarlidPeção -ta. 

4 . „ .. 
...., 

8.1.4. No ...m‘iiéttinabilitaçãp; haverá nplia VerifiCaÇãO, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
fido, previstWiyggfts. 44 e '4.d`da Lei Complementar n.  123. de 2008, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida krdraaitaçâo da kroWsta subsequente. 
.. f

, 

B.E ..21endidasáas cOneiffles de paricipação. a habilitação do licitante será vedficada por meio do 
PORtt1DJQJIP S PUBLICAS, nos documentos por ela abrangidos em relação à habilitação jurldica, 
à regurridadé-Wliakabelesta, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica 

Nek8,2.1. É ' er do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que 
estejam vigentes-na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 
da proposta,yespectiva documentação atualizada. 

82.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sitio eletrônicos Ofidais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) 
cedidão(Ses)válida(s). conforme art. 43, §3°. do Decreto 10.024, de 2010. 

ti Ha endo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirm ção daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

d 2 (d )h . bp d - EU O . 

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n 1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Vale-Maranhão 
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8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNRECPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente perrnftidos. 

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o liciLante for a 
filial, todos os documentes deverão estar em nome da nal, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuiçães 

8.7. Ressalvado o disposto no hera 53. os licitantes deverão encaminharzzno3 termos deste Edital, a 
docurrientação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação 

8.8. Relativos à Habilitação Jurídica' 

8.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Regisy üblico de Empr11‘s Mercanlia, a cargo 
• 

da Junta Comercial da respectiva sede; çlz 
z. 

: 5.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresalhd dual de'kiMnsabilidadesmitada EIREL3 ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vig01;..devidamente 'reglgrado na Junta Comerdal da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprdbathdo de seus anizi131radores, . , 

'97• 
8.8.3.0s documentos adma deverão esta; acompanhados 1zile Iodas as ofiteraÇõeS ou da consolidação 
respectiva: 

‘.....-'.. 
• A:  NNi •Fk 8.8.4. No caso de sociedade simpleglapscnção o to conslitutivg/ no Registro Civil das Pessoas Juridices 

do local de sua sede, acompanhada de1pmva daliiiiXção doCseus administradores; 

8.8.5. No caso de micro ou,orpprea4e pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial 
ou pelo Regina CianZataariárPOrld s conforme o caso, que comprove a condição de 
microempresa ou eznpresa denquend pdd~rmos do artigo 8° da Instrução NOMIalla2 if 103, de 
3010432007, do Departamento Nrglonal de Registro do Comércio- DNRC: 

.. k 1a, 
0.8.6. No ca,"de empreagiou sodedatteestrangeire em funcionamento no Pais: decreto de autorização; 

' . ..-
SS. Relalives ãüullaridade Filcalle Traffallasla' 

.. ,-... 
mit Prova IldalSCOOLVO0 Carradr0 Nacional de Pessoas Juridicas, 

,:2,-3.a-
8l9i2:11R-  .d 1 não vê cadaslre de cenbibuintes estadual ou munIcIpal, relativo ao domicilio ou re% 
sed o há ' 'norte ao seu ramo de atrvidade e compatível com o objeto contratual; (SINTEGRA 
OU CA111hSTR IINSCRIÇAO/ALVARA); 

8.9.3. ProvNgularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamenje pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Precuradoda-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários federais e â Divida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos terrnos da Portaria Conjunta no 
1.751, de 02/10/2014. do Secretario da Rezada Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 

8.94. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atIvIdade e compativel com o objeto conlratual, mediante CND - Certidão Negativa de 
Débito e CNDA - certidão Negativa da Divida Atas: 

Endereço: Av, Deputado Calos Melo, nz' 1870- Bairro Aeroporto- Trizidele do Vale-Maranhão 
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8.9.5. Prova de regularidade para coma Fazenda Municipal, do domicilio ou sede do lidtante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e cornpativel com o objeto contratual, mediante CND - Cedido Negativa de 
Debito e ONDA - Certidão Negativa da Divida Ativa; 

8.9.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). mediante 
Certificado de Regularidade do FGTS; 

8.9.7. Prova de inexisténda de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). ou certidão positiva com efeitos de negativa. 

8.10. Relativc cea Economico-Financeira: 

6,10.1. Certidão negatrva de pedido de recuperação judicial, concordata pu_talência expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa juridica 

8.10.1.1, Caso seja positNa a certidão de recuperaçao judiciallfirwdrajudiCiák,O.pregoeirotodgirà que 
o licitante apresente a comprovação de que o respetfivo plano de reSperação M151 acolhido 
judidalmenle, na forma do ad. 58 da Lei n° II.10~9 . de fevereiro de. 2005, sob pena de 
inabilitação: 

--

8.10.1.2. A licitante em recuperação judicial ou ekraliiliolal, com- pfaho de recuperação judidalmente 
acolhido, deverá ainda assim, comprovar lodons demais requIggsde qualificação econômico 
financeira previstos neste Edital; 

8.10.2. Balanço patrimonial e demonttraçoes contábeis da...último exer▪ cido social, já exigiveis e 
apresentados na forma da lei, qued.domproveMda boa aduna°, financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou belanips provIsMos, podendo sdt atualizados por indicas oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (Irés) meses db. data de .aP iesentação.da proposta: 

8.10.2.1.1. Serão  cons_dderados aceilás como na fauna da Feio balanço patrimonial e 
demonstrações,defiláb,!WaS. iddapressÈdados: 

aj.-Publicados em Diário▪ Ofidal ou; 

O) PubIrcagosem jornal de grande circulação ou; 

CdRegisdados na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante ou; 

_ ddldor cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial 
sede ou domicilio da licitante, na Forma da IN rf 55 do Departamento 

Nacional do Registro do Comércio DNRC. de 1° de agosto de 1007. art. 
0, p h d b -g t tedosTemiosdeAbertureede 
Encerramento. Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo 
pela Comissão de licitação, tica dispensada a indusão, na documentação, 
dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro. 

8.10.(1.2. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

8.10.2.2. As empresas consfituldas no exercido em curso deverão apresentar sépia do balanço de 
abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive cern os termos de abertura 
e encerramento, (NOTA EXPLICATIVA: a exigência prevista no ad 31, I da Lei n° 8.568103, será 
atendida mediante a apreseniaçao do 'Balanço de Abertura", é o que diz o Manual de Liellaçhes e 
Contratos do TCU, 4 edição (fi.440). 

8.10.2.3. O licitante que apresentar indicas econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) era qualquer dos 
indicas de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, no 1670- nairit Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 05.727-000- Sito: www.trizIdeladovelema.qov.br 
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rninimoou patrimônio liquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contrataçáo 
Ou do Iole oprimente 

8.11. Relativos a Qualtficação Teonlca 

8.11.1. As empresas, deverão comprovar, a qualificação técnica além do que e exigido no termo de 
referencia. 

8.11.1.1.0 licitante devera' apresentar atestado de capacidade técnica, expedido por pes$0a juridica 
de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da ernftente, que comprovem ter o 
licitante fornecido veiculo adaptado, odontomovel, de maneira satisfatória, compativeis em 
caraderisticas com o objeto desta Mação. 

L11.1.1.1. No caso de atestado emitido por empresa da inidaliva piva.da;14.exa cOnsiderado 
aquele emitido por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial n einpMajegonente, 

8.11.1.1.2. Serão consideradas como pertencentes,Ab mesmo grupo empresanal: empresas 
controladas ou controladoras da empresa propoRe1itep4y que tenha pela. menos uma mesma 
pessoa laica ou juddica que seja sócio, proprietatiO au da empresa eimente e da empresa 
Proponente. 

ffa 
8.11.1.1.3.A Prefeitura Municipal de Trizicleiflo Vale (MA) -We,'-resetva o direito de realizar 
diligándas para comprovar a voracidade dos afetados apresentaff4,1prodendo, requisitar cópias 
dos respectivos contratos e aditivos efou outros.' documentos a;Éomprobatôdos do conteúdo 
declarado. 

I1A2 DEMAIS DOCUMENTOS DE HASILJTAÇÃO ' „., 

8.12.1.A existência de restrição reletivarnele á regulandade fiscal etrabalbista não impede que a licitante 
quarrficada como microe,prega.qu empresa, pequeno pode seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as dernars iiageR01a-s4.1d110E.-.1 

8.12.2.A declaraio.do,vencedáaqontecere no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

8.13. Caso a1iikoPoste .vantajosà,sella alertada por licitante qualificada corno microempresa ou 
empresa deWaLleno porte; e ,tema vez:Constatada a existência de alguma restrição no que tange 
regularidade licie trabalhista, dmesmd sert convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a _ 
declaração do iwncedot, comprovpr a regularização O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da admiruktraWreblica, qüando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

, 
8-.14.: -reg.ulaikzação liecél e trabalhista no prazo previsto no sub1em anterior acarretará a inabilitação 
do lanple.'sw prelpizo dà-s sançães previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanh1antes:7ia-Eordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microemprese. 
empresa dkpequeno -porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, BOO concedido o mesmo prazo para regularização. 

0.15. HavendOrnecessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá 
a sessão, informando no achar a nova dela e horário para a continuidade da mesma 

8.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá.los em desacordo como estabelecido neste Edital 

8,17. Constatado o atendimento às exigências de habililação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

9.130 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, tf 16.70- Bairro Aeroporto- TrizIdela do Vale- nhão 
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9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a 
contar da solicitação da Pregoeira no sistema eleirdnico e deverá: 

secedsgido oro ringue portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas. laSIIIRS. entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a üllima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou sou 
representante legai 

9.1.2. conter marca, febncante, descnção detalhada do objeto, confOrMe termo de referência. 
Prezo de vendada da proposta. 

9.1.3. conter a sodecação do banco 111;111CM da conta e agência do Imitante vencedor, para fins de 
Pagamento 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consMemOpwo decorrer da 
execução do contrato eaplicação de eventual sanção a Contratada, ^for o casots,   _ 

;t9 
9.21. Todas as espeaficaçass do objeto contidas na proposM, tais Como marca, modele. tipo: fabricante 
e prOCedência, vinculam a Contratada . 

9.3 Os preços deverão ser expressos em moeda correpte ràct0na1.o'olor unitário eMtillgadsmos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. &da Ler

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitariose-p preço global, prevalecerão os primeiros no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso prevalecerão estes 
últimos. 

.„ 

9.4. A oferta devera ser firme e pr‘owia limitadaa morosamena, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer cutia-condição ktrainduza 0-Tutgamento a mais de um resultado. sob 
Pena de desclassificação 

9.6 A proposta deverá obeaketWost¢LMOSpld Editai e seus Anexas, não sendo considerada aquela que 
não corresponda Eis especrficaçôEaali contidás ara estabeleça vinculo à proposta de outro licitante 

9.6. As propostakfiue cemiènharri, a,1"sl iça° d° 
objeto, o valor e os documentos complementares estalão 

disponlveis na Internet ap58 a homologaais. 

10 DOS RECURSCIS---, 

10.1.,Deolarado o'Vgailste decoinda a fase de regulanzação fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
opfilk",karoemprese:ou empf¢sa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de trinta minutos, 
jcara iitnrilMer lr ilante riSanifeste a intenção de recorrer, de forma motrvada. isto ê. indicando contra 
qUalgsfdecis56(6.0)jprelende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema 

10.2. Haverieo quem se manifeste caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da Intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrara no mento recursal mas apenas verificará as condiçães 
de admissibilidade do recurso 

10.2.2. A Dita de manifestação motivada do licitante quanto a intenção derecorrer-importara a decadência 
desse direito. 

10.2,3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, Pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, infimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões lambem pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do termino do p zo do recorrente. sendo-lhes assegurada dsta imediata dos 
elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 

Endereço: Pa. Depilado Carlos Melo, no 1670- Bane Avroporto-T/i210242 o valeMaranhão 
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10.3. O acolhimento do recurso invade tão somente os atos insusceliveis de aproveitamento. 

104. Os autos do processe permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores â realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a preteria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1,2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou ql3enT-4n digMte declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivaMOe ou não Memprprepagulartzação 
fiscal e trabalhista, nos termos do ad. 43, r da LC rd° 123/2030: Nessas hipeffippe. serão afiofados os 
ProcedÉmentos imediatamente posteriores ao encerramento dfiptapa de lances. M. 

, 

. ..... 
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser Convqçádos Para:acompanhar a s33fip. So reaberta. .. ...., 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistembeeletrônieo pcbatlepmmil, de acordo com a fase do 
procedimento lidtatário. ãã.... 

11.2.2. A convocação feda por e-mail daf.fie ei de acordo com os dadosManfides no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, efedáb,Meeponsabilidadi7t. licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
— 

12.1. O objeto da ifiltacãmsÃne fidiedmelde ao liedapte declarado vencedor, por ato da pregoeira caso não 
heis interposição de recurso. OU Pela auberdade, competente, apus a regular decisão dos recursos 
apresentados • 

12 2. Apos a fase recuMi31....constatd.da a regulandede dos atos praticados, a aulondade competente 
homologara o prdcedirnento , 

13 pA GARANTIA DE EXECUÇÃO-C: 

13.1. Não Placara Magenom de garaMia de execução para a presente contratação 

10 bo Irar o ISECON'TRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

10.1 Após ‘a homologação da Imitação. em sendo realizada a centralação. será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente 

10.2. adjudicatário teta o prazo de 05 (cinco) dias uteis. cantados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento mem/alente conforme o caso (Nota de Empenhomarta 
Cvntrato/Autonzação), sob pena de decair do direito à contratação. sem prewizo das sanOSeS previstas neste 
Edital 

14.2.1. Alternativamente â convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou acee e do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal COM aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceãto no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ne 1570.13a1Pro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
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14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior podeâ ser prorrogado, por igual perlado, por solicitação 
jusfiticada do adjudicatário e aceita pela AdminÉstração 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, &nide à empresa adjudica* implica 
no reconhecimento de que 

14.3.1. referida Nota está subslituindo o contrato. aplicando-se à relação de negócios ah estabelecido as 
disposições da Lei no 86a6, de 1993, 

14.3.2.5 contratada se vincula a sua proposta e els previsões contidas no edital e seus anexos, 

14.3.3. a contratada reconhece que as hipateses de rescisão são aquelas,/existas nos artigos 77 e 78 
da Lei no 8.666)P3 e reconhece os direitos da Admimstracão previstos nos artgarn_e 80 da mesma Lei 

14.4. O prazo de vigênda da °entrelaça° se encerra no final do exercido financelicla atttmateM9vmesmo 
prorrogável conforme previsão no instrumento coniratual ou no ternfo de referencia-eg _ gge 

14.5. Previamente à conirataçáo a Administração reakaracconSulla para idenhfi *pessivel suspensão 
temporária de parhopaçúdo em licitação, no ambito do hrgâo-ou entidade., proibição de vverntratar com o Poder 
P blico bern como ocorrências impeditivos indiretas, obsênáldo o dJspiújdo nc ad 29, 41fistrução NOITlahVa 
n 3. de 26 de abril de 2018 e nos termos do art. ge 1100Ia Lei n° 10 522.Se 19 de julho de 2002. consulta 

via ao CADIN 

1 6. Na assinatura do contrato será exigidaftcomprovação das, condições de habilitação consignadas no 
tal, que deverão ser mantidos pelo liulanarenie a vigência do contrato. 

1 .7. Na hipótese de o vencedor da Ideação não doimprovar as gahdrçoes de habilitação consignadas no 
al ou se recusara assinar o contrato. a Administraçteep prew(zo da aplicação das sanções das demais 

seminações legais cablveis a esse pudera deripear outro licitante, respeitada a ordem de 
cl ssificação. para, após a comprovação dos relgueitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

cementas complementares e. MC a negoçiaçãe assinar o °onkel°. 

15. D 5 OBRIGAÇÕES OACONTRATANTE E DA CONTRATADA 

1 1. As obrigaffies da Centofa.nte e da dqqtratada são as estabelecidas no Termo de Referência no Edital, 
e a minuta do 1121rumento drebnjrato quando for o caso 

16. D RECEBIMENTO E CRITÉRIO DEACEITACAO DO OBJETO 

17 

Os ordenes de recebenelgoe aceilaçao do objeto estão previstos no Termo de Referência. 

1 1. As regratacerca do pagamento são as estabelecidos no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 1. As despesas decorrentes desta licitação para o ano/exercício 2022 correrão por conta das 
uintes dotações orçamentárias e suas respectivas fontes cle recursos. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ÓRGÃO: 02- Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0202- Fundo Munldpal de saúde 
FUNÇÃO: 10- Saúde 
5DBFÚNÇA01202 -Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
PROGRAMA: 0029 - Investimento na saúde 

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, rf 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP 65.727-000-Sito: www.trizidel a deva le.me Bov.hr 
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PROC 1705001/2022 

FLS.  Jki0

• PROJETO/ATIVIDADE: 1.969 —Aquisição de embuláncia e/ou veiculos para a Saúde 
• ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.00 52 00 — Equipamentos e Material Permanente 
• FONTE: 1535000001 — Royalty do pelrdleo e gás á saúde. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa, noa termos da Lei rr 8.666/93, da Lei n° 10.520/2002, a Contratada 
que, no decorrer da contratação: 

19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prezo de validade da proposta 

19.1.2 apresentar documentação falsa, 

19.1.3. dewar de entregar os documentos exigidos no certame, .bb 

19.1.9. ensejar o retardamento da execução do objeto. 

19.1.5. não mantiver a proposta: 

19.1.6. cometer fraude fiscal: 

19.13, comportar-sede modo inidõneo ••• 

19.2. Considera-se comportamento inidõ neo, entre outros, a declaração falsa quanto as condições de 
participação, quanto ao enquadramenlo como MEEPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.3. O licibante/adjudicatâno que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem pr ulzo da responsabilidade dvil e criminal. as seguintes sanções 

19 3 1 Advertência por faltas Mves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contralação. 

19 3 2 Multa de 10% (dez por cento) sobre a valor estimado do(a) rtem(s)prejudrcado(s) pela conduta do 

19.3.3. Suspensão de licÉlar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
/ pela qual a Administração POblica opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos: 

19:3.4.. Declaração de 1(1i-densidade para licitar ou contratar com o municipio de Tdzidela do Vale, 
enquanto perdurarem as motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que serã concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

19.4. A penalidêde de ~Ia pode ser aplicada cumulai-piamente com as demais sanções. 

19.5. Se. durante o processo de aplicação de penalÉdade, houver indicios de prâtica de infração 
administrativa tipificada pela Lei n5 12 848, cie 1'de agosto de 2013. como alo lesivo administração pública 
municipal, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, no 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 05.127400- Site: WWWACSIdeladOvdie.macov.br 
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19.6. A apuração e o julgamento das demais infraçães administrativas não consideradas como ato lesivo 
Administração Pública municipal nos lermos da Lei rt 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu dto 
normal na unidade administrativa 

19.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
especificos para apuração da ocorrênda de danos e prejuízos à Adminiskação Pública Municipal 
resuttantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

19.8. Osso o valor da multa não seja suticiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta do licitante, 
a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale muleta cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil 

19.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizarme-à em ,Sso administrativo que 

m...--:" 

assegurara o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatkio, obseMilerrirte..R. procedimento 
previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidoiamente na Lei no 9.784, de 1999 "-, \ »- .-- - " _ .- 

19.10. A autoridade competente, na aplicação das sançõ246vará em consideração a, gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como . dépausado e AdinInkstração. observado o 
principio da proporcionalidade ef —, , 
19.11. As penalidades serão obdgatodamente . nagistradas i-ro-4 ADASTRO MUNICIPAL DE 
FORNECEDORES/PRESTADORES DE SERVIÇOS. - .... 

19.12. As sançfies por aios praticados no decorrer da contrafação estão previstas no Termo de Referência, 

20.13A IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 
1 

20.1. Até 03 Viés) dias úteis antes da data.designada para a abertura da sessão pUbliCa, qualquer pessoa 
poderá Impugnar este Edital 

20.2. A IMPUGNAÇÃO DEVEM -fiel' Malizadi. EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRONIOA no 
sistema www.portaldpdomprasPopNcaVcom 

20.3 caberá a Prmgoeira decidir sobroMmmugnação no prazo de até 02 (dois) Mas úteis contados da data 
de recebimentoola impugngâo 

20.4 AcolhiddgfrOPAgnação. será definida e publicada nova data para a realização do certame 

20.5. Os pedidos de-esclaredmentos referentes a este processo Imitatõrio deverão ser enviados a - . . . 
, EMONIM. ata 03. (troa) dias:otos anteriores á data designada para abertura da sessão pubhca, 
exduWvanTente por.Meio eleSitnico via internei. em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas 
no enap(e.cM41-etr,00Ro mn".noda Ide compras pub licas com.br 

20.13. O preg 1,eino respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias Mele-, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos:anexos 

20.7. As impugnacães e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amoldarem ao ali 21 Parágrafo 4°. da Lei 8 606/93 

20.0. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é. medida excepcional e devera ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-maranhão 
CEP: 65.727-000- Sue: www trizidsladovale.ma.qovbr 
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20.10. As respostas às impugnapies e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sitio www.portaldecompraspublicas.com.br, senda de responsabilidade dos 
ticilantes. seu acompanhamento. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data mercada. a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia Útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeir0 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a setr,p0nica observarão o 
horário de Brasília - DF 

4= 21.4. Nojurgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro sanar erroskattlasque"gtialterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validadeyd dÉca, mediante d4pacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, alribuindo.lhes vaádalue eficácia para ,Ins de habilitação e 

r _ .. classfficação. 
--

21.6. A homologação do resultado desta lÉcilação não implicara dÉreilo .ef 1.(atação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempreir'itepretadas emWr da alliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprOMetam o intereSstda Administração, o principio da isonornie. _ 
a finalidade e a segurança da contratação. , -,, c, ...- - :-

21.7. Os licitantes assumem todos ./ cu_wtos de 4,reparação Jepresentaçâo de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum rasa; çesponsâveiR91,?...?,s"dusks. independentemente da condução 
ou do resultado do processo licilatóno 't.u. - 

- 
21.8. Na contagem dos praia eStabele4dps Mpate„Erdital e seus Anexos, excluir se-á odiado intuo e incluir-
se-a o do vencimento 80 se micidm, e venCern ~raios em dias de expediente na Administração. _ 

21.9.0 desatendimento igencias !o mais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja posslyeLo aprovertarnento do al&gbeervados os pnncipios da isonoma e do interesse publica 

21.10. O butanteg-'  nresionsavel pela fidelidade e legiUmidade das informações prestadas e dos documenio 
apresentados em79,u2kier fase da Mat,ão. 

.(t4. A falsidade deMdalquer documento apresentado ou a inverdade das inforniaçaes nele conbdas 
mpyriaKtrAnedlita desigssificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
venogdofli racisão do contrato ou do documento equivalente, sem preiwzo das demais sanções 
cabivn. 

21.11. Em cajO:de divergência entre disposiçbes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compaem o promeMo, prevalecerá as deste Edital. 

21,12. A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE poderá revogar este Pregão por raz0es de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e Incontomável, ou anulá-lo por legalidade, 
de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que observados os principies da ampla defesa e contraditório. 

21.12.1. A anulação do pregão induz á do contraio. 

21.12.2. facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada 
a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação 

Endereço: Av. Deputado Gados Melo, no 1670. Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000. Sito: vA9p.v.tdzIdeladevate.ma.nov.br 

1B 



PROC. 1705001/2022

FLS. 1a3 
RIM 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N. 11.420417/0001-OS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

r-

21.13.0 Edital esta disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: 
wwmportalclecompraspublicassonthr. e também poderáo ser lidos e/ou obtidos na Sala de reunlóes cern 
a Equipe de Pregão no endereço Av. Dep. Carlos Melo. n° 1670, Aeroporto, Tdzidela do Vale (MA). nos dias 
fieis, no horado das 08:00 horas as 12,00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos Énteressedos. 

21.14. Integram este Edital, pare todos os fins e eleitos, os seguintes anexos, 

21.14.1. ANEXO I- Termo de Referência 

21.14.2. ANEXO .II —Modelo de Carta Proposta de Preço 

21.14.3. ANEXO III - Mirei° do Termo de Corarei(); • 

Municip10 de Tri2idela do Vale (MA), de de 2622 .

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n°1670- Bairro Aeroporto- Trizidel o Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-00.0- Site: vfflvd.trizicleladovale.ma.ciov.br 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Especificações Técnicas Mínimas 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS: JUSTIFICATIVA PARA NÃO ESTABELECER EXCLUSIVIDADE OU 
COTAS EXCLUSIVAS PARA ME/EPP NO CERTAME. 

1 NOTA EXPLICATIVA: Em observância ao principio da motivaçâ8 que determina que a 
Administração Pública exponha os fundamentos de fato e de direita de mit eiggisões, justificativas 
que embasaram a decisão de não estabelecer no certame cotas exclu ivas etél2:323para ME/EPP, 
tendo em vista a exceção contemplada no Art. 49, inc da Lei Complèmedlahli1'e12.3/96 com 
redação dada pela Lei Complementar nI 147/2014, No Atoe 16dRoel e II, do Dec7016 n118:02e2015; 
e cumprindo-se fielmente o direito fundamental constituelonarrevisto no adega, inciso c/c. 
ad. 63 da Lei 0.666/03. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Fundamenta-se legalmente peantrato nas leia o° 10.620d002. Decreto Municipal n° 
028/2019, e na Lei M 8.666(1993, Lei Cpmpleglieptar 123/2006 e.alteraçães, e demais normas legais 
pertinentes

.. -. 
-_, 

DOS OBJETIVOS .. 

Busca-se com a aggisteS9delargimilsbelotar o programa de Saúde Bucal do município de 
Trizelela do Vale, de meios para gichementatiaMaçães 

1 OBJETO 

OT23,
II. Seleção de iRodeosta mais sentaiostpara aquisição de um velculo adaptado para unidade 
odontolégica rnávelsgSDONTOMOVaL) para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, 
do municipro de Tritdeao Vale (MAY 

me_ 
1.2O úWodeveráer novWko quilometra, ano 2022 ou superior. 

'Tc 
VALOR EgIFMASORS,  58 330,00 (qual/mentos e cinquenta e oito mil e trezentos e trinta reais) 

TEM 
. 
' ESPECIFICAÇÃO CIUANT. UNIDADE 

VALOR 
ÁRUNIT IO 

ESTIMADO 
RS 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
RS 

AQUISIÇÃO DE UM VEICULO.. SEGUE 
ESPECIFICAÇÕES: FURGÃO ADAPTADO P/ 
UNIDADE COONTOLÓGICA MÓVEL 
1000NTOMOVEL), COMDOSTIVEL A DIESEL: 
POTENCLA MÍNIMA DE100 CV; CILINDRADAMIN 
DE 2.000 CO, INJEÇÃO ELETRÔNICA, TANQUE 
GE COMBUSTÍVEL MIN DE 70 10 TACÓMETRO; 
ALTURA INTERNA MIN GE 1.800 MM NO SALÃO 
DE ATENDIMENTO. COM CAPACIDADE 

1 UNIDADE 453.330,00 458330,00 

VOLUMÉTRICA NÃO INFERIOR 10M3; PORTA 
LATERAL DESLIZANTE. DUAS PORTAS 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, M ISTO- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranha 
CEP: 65.727-0012 Site' ~e Inzideladevale.mapopfir 

20 



• 

• 

PROC. TOOSOI/2012

FLS. 165 
RUB 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N°. 11.424 417/0001- 6 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

TRASEIRAS; CENTRAL ELÉTRICA COMPOSTA 
DE DISJUNTOR TÉRMICO E AUTOMÁTICO, 
RELES. BASE DE FUSÍVEIS INSTALADO NA 
PARTE TRASEIRA INFERIOR &O ARMÁRIO: 
PAINEL ELÉTRICO INTERNO SOBRE A 
BANCADA, RÉGUA INTEGRADA COM NO 

Immo DUAS TOMADAS TRI POLARES (217E0 
E 110-127 VOA INTERRUPTORES P/ 

ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO DO SALÃO. 
TOMADA EXTERNA. (TRIPOLAR) PARA 
CAPTAÇÃO DE ENERGIA INSTALADA NA 
CENTRAL ELÉTRICA NA PARTE TRASEIRA DO 
VEICULO COM ACESSO PELA PORTA 
TRASEIRA; FIO DE EXIENSÃO COMPATÍVEL 
COM O SISTEMA DE ALUGUES. TENDO NO. 
MIRIM° 20 METROS DE COMPRIMENTO, 
TRANSFORMADOR AUTOMÁTICO LIGADO A 
TOMADA DE CAPTAÇÃO, QUE PERMITA O 
CARRO SER LIGADO A UMA REDE ELÉTRICA 
TANTO DE 110 COMO DE 220 VOA QUE 
FORNEÇA SEMPRE 110 VCA PARA AS 
TOMADAS INTERNAS, LUMINARLAS, 
EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS E 2
ELÉTRICOS DENTRO De VEICULO E AINDA 220, T2 
VCA P/ O AR CONDICIONADO szur g. 
ILUMINAÇÃO DO COMPARTIMENTO DE '21, 
ATENDIMENTO DO VEICULO DEVE SR DE 
DOIS TIPOS NATURAL - MEDIANTE 
ILUMINAÇÃO FORNECIDA PELAS JANIELIAS DO 
VEICULO ICABINE E CARROGERIAERCGM 
VIDROS OPACOS OU TATEADOS-NOS SEÜSS 
INFERIORES NO COMPARTIMENTO ITÉ 1
ATENDIMENTO E ARTIFICIAL - ISÂ SER . . 
FEITA POR NO MÍNIMO SETE LUMINÁRIAS 
INSTALADAS ILIT TERLSENDO SEIS 1101ÁGIA E 
UMA DE EMERGENCREWCOM pabLe_Ro 
MÍNIMO DE 200 MIS EM ll ' tfiiimiiiirSur' , 
ALUMINO OU EM PLÁSTlá .INJETADO. COR' 1
BRANCA ENIO/TORO LEDÉTECUIPAMENVOS 
ODONTOLÉGICOS-L L QUE -7Ix DEVERÃO 
ACOMPANHAR A 'BISPAI:E ODIENTOLOGICA 

OVERIEMPRESSOR IDDONTOL5GICO omN 
35 1-1%Eólkl SISTEMAS-DE FIETRAGEM. 
APARELIEONCETRAIOX ODITINTOLOGICO DE 
557" , GISÍTI Õk1BRENTE NOTIlso E7m7E 7mA 
E 9MA. CAMPO. DL2RÁDIAÇÂO DE, NO MÁXIMO, 

JIM E IECTNTO ETTE0515 DE 0.8 X BE (EP 
CIRO CONJUGADO"' EMISSÃO DE RAIOS-

ECATTIQIDLEXPOSIÇÃO ENTRE 0,2 m zm 
G, DISPARÁGOR À DISTANCIA. COM CABO 

ESVLADO COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
5 (Cl  METROS: CONJUNTO DE PEÇAS DE 
MACI COMPOSTO POR ALTA ROTAÇÃO. 
CONTRA-ANGULO, MICRO MOTOR 
ODOITTOÉLÓGICO E PEÇA RETA T GABINETE 
ODONTOLÓGICO COMPOSTO POR. CADEIRA 
ODONTOUTGICA, EQUIPO COONTOLÓGICO 
ACOPLADO COM BRAÇO ARTICULADO. COM 
QUATRO TERMINAIS SENDO 1 P/ 
MICROMOTQR COM SPRAY (TIPO BORDEN), 2 
P/ ALTA ROTAÇÃO COM SPRAY(TIPO BORDEN) 
E 1 SERINGA TRÍPLICE. REFLETOR 
ODONTOLOGICE) (MIN 8.000 LUX). UNIDADE 
AUXILIAR AGONIE.; A CADEIRA COM BACIA 
DA CUSPIDEIRA REMOVÍVEL EM PORCELANA 
OU CERÂMICA OU MATEINAL DE ALTA 
RESISTÉNG ' RALO SEPARADOR DE 

Endereço Av. Deputado Carlos Melo, n°1670- BElint Aeroporto- Trizidela do Vale-marant, o 
CEP: 66. 27-000- Site: www.IrizideIadovaIe.ms.nvbr
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DETRITOS. SERINGA TRÍPLICE, 2 TERMINAIS 
DE SUCÇÃO. MOCHO ODONTaLÓGICO COM 
REGULAGEM DO ENCOSTO PELO MENOS 
CIUANTa A INCLINAÇÃO. REGULAGEM DE 
ALTURA DO ASSENTO. AUTOOLAVE DE MESA 
P/ USO ODONTOLOGICO COM VOLUME 
INTERNO DE NO MÍNIMO 12 LITROS, 
AMALGAMADOR DO TIPO BATEDOR DE 
CÁPSULA. POTOPOLIMERIZADOR DE LED. 
FRIGOBAR (MIN 80 L). AR CONDICIONADO NO 
SADIO DE ATENDIMENTO TIPO SPLIT, COM 
NO MÍNIMO 18.000 {DEZOITO MIL) BRIM 220 
VCA. O CONDENSADOR De SPLIT NIus 
DEVERA SER INSTALADO DENTRO D.0 SALSO 
DE ATENDIMENTO DOIS SISTEMAS 
HEDRAULICOS. I) PRESSURIZADO 
EXTERNAMENTE - PIA EM INOX. TORNEIRA 
CROMADA NO BALCÃO, COMANDO POR 
PEDAL DOTADA DE ENTRADA DE AGUA P/ 
CONEXÃO DE MANGUEIRA INTERLIGADA A 
TUBULAÇÃO EXTERNA, COM SIFÃO SOBA PIA 
E MANGUEIRA PARA DESCARGA. 
MANGUEIRAS COM SISTEMA DE CONEXÃO 
RAMA, SENDO A DE ENTRADA DE ÁGUA DE 
MENIMO.20 METROS; 2) COIS RESERVATÓRIOS 
DE AGUA SENDO UM P/ ÁGUA LIMPA DE NO 
MÍNIMOS° LITROS E OUTRO MAGUA SERVIDA 
DE NO MÍNIMO 00 LI OS. TOLDO EXTERNO NA 
PORTA LATERAL. COM ACIONAMENTO -.POR 
MEIO DE ROSCA SEM FIM E MANGELA TIPO 
ROLL-UP, CORTINA TIPO ROLL-UP trt 
LARGURA COMEATIVEL 7 AS., POR . 
TRASEIRAS E ALTURA SUFICEEPTM P7
PROTEGER os EQUIPAMENTOS. ARMARIOS 
EM L COM PRATELEIRAS INTERNAS 
CONFECCIONADO 0i OOMBENSADG.N.AyAL 
REVESTIDO INTEISNA E- EXTERNAMENTMEB 
MATERIAL PER...MACEI. DOM 'EXTINTORES -DE 
Pó ABC DE 6 kOr tr 

t"-M.
---Serr7G-G-7-

—. ---
--

' 453.330.00 

VT -f-
2. JUSTIFICATIVÁrab 

, 

2.1. Juslif -se pela nBtessidád.eMe amainá° de serviços de assislenda à SaUde BUC8i, junho as comunidades 
mais- .pedfaas onctretnàb dispomos de estruturas físicas adequadas de forma complementar ao 
SiStern RI. • - ..ncl,nvolveMdo atendimento odontotigico. 

2.2. Bu cerze cpm esle empreendimento possibilitar o resgale da autoestima e promover a saúde bucal de 
centena de pest% Dessa forma e posslvel chegar às pessoas com menos acamo e com dificuldades de 
locomoção. promo 06 urna democratizapto da odontologia no municiplo de Trizidela do Vale. 

3. CLASSIFICAÇA0 DOS BENS COMUNS 

ST Os bens a Serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termas da Lei 
ri° 10.520/2002, do Decreto Municipal n. 0282019. 

4. DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1.0 prazo de entrega MSS bens serà de 30 (lerda) dias, contados da ardem de fornecimento, no 
endereço indicado na referida Ordem de fomeCiMenla 

Endereça: Av. Deputado Carlos Melo, tf 1.1370. Bairro Aeroporto- Tneldela do vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site. wweetnzideladovale.ma nov br 
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4.2. O veiculo será entregue de acordo com a solicitação requisitada pela Contratante, devendo o 
mesmo ser entregue junto à sede desta, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de Compra, 

4.3. No recebimento do veiculo será feito testes operacionais em todos os equipamentos e verificadas 
as características dos mesmos, por servidores da Prefeitura 

4.4, O veículo rejeitado nos estes de operacionalidade não será aceito e deverá ser reparado pelo 
vencedor do certame ou substituído em, no máximo 20 (vinte) dias conidos, a partir da date do 
comunicado formal de rejeição. 

4.5. O veículo se â recebido. er. 

a. Provisoriamente. Provisoriamente. para efeito de posterior verificação da conformidade do tb a oa o 

b. Definitivamente, arfas verificação da qualidade do bem, pelgisétor. responsiterpela 5°1R:dação e 
consequentemente aceitação. iteg 

4.6. Na hipótese de a verificação a que se refere° subilefeanleri6enão ser procedyaittentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumandcbssb recebimentõdéfinitivo no ia do esgotamento 
do prazo. 

4.7. O recebimento provisório ou definais:Já objeto narrexclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta ep do contratqiik

riza 5. DA GARANTIA E ASS/STENCIA,TECHICA PSC; 

5.1 O período de garantia deverá ser de, noiírolnimo, 12.gattel meses, contados a partir da data de 
recebimento do veículo. O forliecedoc.degerá Serenar toda a assistência técnica necessária durante 
o perlodo de garantia 

,, 

5.2 Deverá citar em siiiiikoposta asistemática de assistência técnica, com nome e endereço do(s) 
representante(s) ,egtorizadb(s). a prestar(em) estes serviços. Durante o período de garantia, as 
despesas decoriefites da hignufenção corretiva e de substituição de peças/componentes que 
apresentem defea“ de fabricidaláSdevido ao uso normal do veículo, correrão por conta exclusiva da . — 
Contratada

6. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

6.1. Disponibilizar a autopeças autorizada sediada no máximo 300 km da sede do município de 
Trizidela do vale/mA 

6.2. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do objeto, tais 
como transportes, frete, carga e descarga etc. 

6.3. Cumprir as posturas do Município e as disposicães legais estaduais e federais que interfiram na 
execução do objeto; 

BA Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa 
afetar a execução do objeto; 

6.5. Responder pelos encargos trabalhistas. previdenciános, fiscais, comerciais e tributários, 
resultantes da execução do objeto, nos termos do artigo 71 da Lei Federal ri° 8.666193; 

Endereço: Av. Deputado Cartas Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidola do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: voicettrizideraciovale.maeov.br 
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6.6 O atendimento Cs solicitações para a prestação de assistência técnica deverá ser efetuado no 
prazo máximo de 02 (dois) dias Úteis. 

6.7. Apresentar manual operacional e Nanico e ander ilustrativo do veiculo ofertado para 
comprovação de suas características pela comissão técnica do Município de Trizidela do Vale/MA 

6.8. O veiculo deverá ser entregue emplacado e licenciado. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 A CONTRATADA obriga-se a: 

7.1.1. Efetuar a entrega do bem em perfeitas condições, no prazo, erleinedicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações dékEdittetparposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constandébletalbadanigrins indfgagies da 
marca fabricante; fabricante; 

(itã 
7.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigênceds da Agthiplstrango, inNtires ao objeto da 

presente licitação; • .., 

7.1.3 Comunicar â Administraçâo, no prazo ximo de 20 (*g e quatro) horas que 
antecede a Ma da entrega , motivos ca1014npossibiliteet o cumprimento do prazo ,.- 
previsto, com a devida cotopirOVação; 

Manter, durante toda ézkccuçá1EtteSntrato, ergccompafibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de hlffilitação ejalificação exigidas na licitação; 

11. 
Não transferir alerceirps, por q nualquer íon  nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas„nefféllfidebtratigréiguer das prestações a que estã obrigada, exceto nas 
condicbgâtEutorMag(as no Termé dg Referência ou na minuta de contrato; 

7.1.6. Náspermiltrarutifização Cd qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
co ão de CPbAndiz paratsMaiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
Cabeio do menôNibe dezoitO'íanos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; e. 

Resàndébfiizar-se ?retas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previclânciáripidt fisgara, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

FL00, 18(prestadârt de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
(fsf. dõ diântrato. 

El. DAS OBRIGAÇÕES EM CONTRATANTE 

8.1. São cOrigações da Contratante: 

0.1.1. expedira ordem de fornecimento; 

Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser 
solicitados pelo representante ou proposto da CONTRATADA; 

Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados 
Para esse fim. 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo. M1670. Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
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814. Comunicar oficialmente â CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento do contrato; 

Rejeitar o veiculo fornecido em desacordo com as obrigações assumidas, 
arcando a CONTRATADA com o ónus decorrente do fato; 

Si .ft Solicitar o reparo ou a substituição dos valclo:::  se necessâilo, que 
apresentarem defeito de fabricação durante o prazo de garantia; 

8.1.7. Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente 
necessárias à execução do objeto, 

8.1.8. Efetuar o pagamento devido pela execução do coneàtp9:diabrelégue cumpridas 
pela CONTRATADA todas as formalidades e exigências contralbais; ,43.:79trt 

8.2 A Administração não respondera por qua4 r compromisses assunitdos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculorketieexecuçâo do Presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano certi:ado tickeeiros em degarróncia de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepehes ou suborctreaãos. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação ati:objéto licitatório. 737 
.„ 

10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
.. 

10.1 É admissivel a fusão cisão ou incorpolitção da achatada com/em outra pessoa juridica, desde 
que sejam observados pelertfova-pecsoà jueahca todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mattlaite~etteleakas e candiçaes do contrata, não haja prejuizo à 
execução do objeto pactuado eileja a ariuèrid rexpressa da Administração continuidade do 
contrato. t. 

—.-
11. CONTROLED▪ A EXECUÇÃO, 

11.1. Nos termos  ▪gpeeep7 da leieã e€136/93, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entregado 1‘4,anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
exe trere4lerrninepdoef090 WileCessário à regulariza* de falhas ou defeito observados. 

11-2-A trhaliéMethealeeqUe Wh-ta este item nao exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive peite -N .N. por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
veios redielõ , ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e. na ocorrência 
desta, não impligeroal ui-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostes, de 
conformidade coro. art. 70 da Lei 8.666/93 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro própna todos as Ocorrências relacionadas Cern a 
execução do contrato, Indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos Observados e 
encaminhando os apontamentos â autoridade competente para as providencias cabíveis. 

12. DA DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes desta licitação para a anofexercicio 2022 correrão por 
conta das seguintes dotações orçamentarias e suas respectivas fontes de recursos. 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, M1670- Bairro Aeroporto- Tdzidela do Vale-Maranhão 
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• FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ÓRGÃO: 02- Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0202- Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 -Saúde 
SUBFUNÇÃO: 302 -Assistência Hospitalar e Ambule:forjai 
PROGRAMA: 0029 -Investimento na Saúde 
PROJETO/ATIVIDADE: 1.0439 -AquisiçãO de ambulânda efou velcubs para a saúde 
ELEMENTO DE DESPESA: 449052.00- Equipamentos e Material Permanente 
FONTE: 1635000001 - Roseli,/ do petróleo e gás a saúde. 

13. DA GARANTIA 

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS Mb/ 

â 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da 

L,,,,cdecorrer da ontratação:
6, de 1993,Rla Lei ri° 1E520. de 

2002, do Decreto Municipal ri) 028/2019. a CONTRATAD 

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o con to; '

14.11.Apresentar documentaçâo falsa. 

14.1.3. Comportar-se de modo iniclâtiefis 

14 1 4 Cometer fraude fiscal,F * F, 
bx. 

14 1 5 Descumpnr qualquer dos dever elencadiss 110 Edital e no Contrato 

14.2- A CONTRATADA que-  co.dtP --109k64416'dântrações discriminadas acima ficara sujeita, sem 
pretura° da responsabflitâcee civil !rumai, as SeleUrntes sançbes 

a Advêrência per featas !elites assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
preLu_ns significafivos ao °NO, da contrata*. 

b Multk. _ 

b 1bltdorafi36f3 de ate 1% (um porcento) por dia destras° injustificado sobre° valor 
ErsSrda jcdotratag$ até o limite de 10 (dez) dias, 

b 2 Crimpensatóna de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato. 
"4-çâo caso de inexecução total ou parcial da °armação assumida, podendo ser 

33um4ulada com a multa moratôna desde que o valor cumulado das penalidades rifo 
ti9pere o valor total do contrato 

c Suspensão de licitar e impedimento de contralarcom o município de TrIzIdela do Vale. 
pelo prazo de até dois anos, 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Trizidela do Vale e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Municipic pelo prazo de ate cinco 
anos; 

142.1. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com O MUNCIpio de TrMidela do Vale, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo. na 1670- MITO ~apodo- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000-Sne: wiesstrizidelactovale.maeov.br 
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a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administraçâo peloS prejuízos causados; 

14.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.4. Se. durante o processo de aplicação de penalidade, houver indidos de prática de infração administrativa 
tipificada pele Lei no 12.848, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública municipal, 
pipias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidasàautoridade competente, com despacho fundamenlado, para danda e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabillzação- PAR. 

j ta. 14.5. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas nao col810as como ato lesivo â 
Administração ~hm municipal nos termos da Lei M 12.846, de 1° de anosa: estua, seguirão sou rito 
normal na unidade administrativa 

'' a. b" azzat°8-z...j ..s. _ 
14.5. O processamento do PAR Mo interfere no seguimento regularpda probessos adrositalrativosrilpecificos 

Para apuração da ocorrênda de danos e prejuízos St AdmitligiTação Pública Muni pai resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a participação'deagente público. 5 

. 

W a - - ,„. . 
14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobils os Prejuizos átisptdos pela c5nduta do licitante, a 

Prefeitura Municipal de TrIzIdela do Vaie poderá °Miará valor remanescisMeludicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. *tt-tY. ..,-. . Z 

14.8, A aplIcação de qualquer das penatidadesprenstas realtzar-seta em processo administrativo queassegurara 
o conizaditdrio e e ampla defesa ao lictbnteiadjudtpatário, observspdo-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666, de 1993, e subsidiariamente nftei no 9.744; de 1999..., . . 

yttlt., 
ttt 

14.9. A autoridade competente, na aplicação dettençõesblayara esn consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativosapena, bem como dano dausado á Administração, observado o principio da ..°-  proporcionalidade. -- 

. _ 
... - 14.10 As penalidades ""P8dão oibtalor .enle registradas no CADASTRO MUNICIPAL DE 

FORNECEDORES.PRESTADORESDE SERVIÇOS. 
". '. 

.. 
,... , 

14.11. As sanções os praticadoPão decori'saáa contratação estão previstas no Termo de Referência. - 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo. M 1670- Bairro Aeroporto- Trizidel do Vale-maranbao 
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